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GDF e BNH vão concluir
a Barragem do Descoberto

Convénio no valor de 182
milhões de cruzeiros, para a
conclusão da Barragem do
Rio Descoberto, será as-
sinado entre o Governo do
Distrito Federal e o Banco
Nacional da Habitação.

A solenidade, está marca-

da para segunda-feira próxi-
ma, as 18 horas, no Palácio
do Buriti, e contará com a
presença do Ministro Costa
Cavalcanti, Governador
Prates da Silveira e Direto-
ria do BNH, dentre outras
autoridades.

A conclusão da Barragem
permitirá o aumento no
fornecimento de água a
população de Taguatinga,
Ceilândia, Gama, Guará, Pla-
no Piloto e setores indus-
triais do Distrito Federal.

Música
de Vanguarda

amanhã

Um recital de Música
de Vanguarda - com pe-
ças de Jorge Antunes,
Almeida Prado, Ernest
Mahle, Henry Cowel,
John Cage, Krystyna
Moszumanska Nazar, Ja-
mil Ma/u/ e Ernest Wid-
mer - com Paulo Afonso
de Moura Ferreira (pia-
no) e Sônia Born (canto)
será promovido pela
Fundação Cultural do
Distrito Federal, ama-
nhã, sábado, no Martins
Penna, às 21 horas.

Detran reprime excesso
de velocidade no DF

No decorrer desta semana, o
Departamento de Trânsito con-
tinuou a reprimir o excesso de velo-
cidade de veículos nas artérias do
Plano Piloto e vias de acesso às
cidades-satélites, multando mais
de quinhentos motoristas que não
obedeciam as placas de segurança
de tráfego. As infracões foram regis-
tradas através da "Operação Ra-
dar", levada a efeito por equipes do

DETRAN, auxiliadas pelos Pelo-
tões de Trânsito da Polícia Militar.

As autoridades do Detran lem-
bram aos motoristas que, doravan-

"te, os radares atuarão permanente-
mente em pontos estratégicos e de
grande afluxo de veículos, pois. pa-
ra melhor segurança do tráfego, é
necessário que seja respeitado o li--
mite de velocidade.

Atendimento hospitalar no DF:
112.237 pacientes em um mês

Um atendimento geral de
112.237 pessoas, com um
total de 10.298 novos pacien-
tes, foi realizado em feverei-
ro último pela rede oficial de
saúde do Distrito Federal,
através das várias unidades
da Fundação Hospitalar do
DF.

Segundo o Serviço de

Estatística da FHDF, o Io.
Hospital Distrital de Brasí-
lia atendeu a 35.921 pessoas;
o Hospital Distrital da
Avenida L-2 Sul, 9.850; o
Hospital do Gama, 32.093; o
Hospital São Vicente de
Paula, em Taguatinga,
32.608; e o Hospital de
Braslândia, 1.765.

Implantada na SEG a Coordenação
de Racionalização e Produtividade

Em solenidade presidida pelo Secretário Joiro Gomes da Silva, foi implantada na Se*
cretaria do Governo a Coordenação de Racionalização e Produtividade. As atividades de
organização e métodos da referida Coordenação são objeto do Decreto N° 2222, de 26 de
março de J973, do Governador Hélio Prates da Silveira (Página 2)

SENADORES VISITARAM
GINÁSIO DE ESPORTES

O Governador Hélio Prates da Silveira acompanhou os Senadores duran-
te uma visita às dependências do Ginásio de Esportes de Brasília

Senadores pertencen-
tes à Comissão do Distri-
to Federal fizeram uma
visita ao Governador Hé-
lio Prates da Silveira,
atendendo convite feito
pelo Chefe do Executivo
do DF, a fim de conhe-
cerem de perto as obras do
Setor Esportivo, princi-
palmente o Ginásio de
Esportes, em fase de con-
clusão.

Recebidos no Salão No-
bre do Palácio do Buriti,
os Senadores Cattete Pinhei-
ro e Rui Carneiro, respecti-
vamente Presidente e Vi-
ce-Presidente da Comis-
são; e ainda, Osires Tei-
xeira, Fernando' Correia
da Costa, Nelson Car-
neiro e Saldanha Derzi,
membros da mesma Comis-
são, ouviram um ligeiro
relato do governador Pra-

tes da Silveira, acom-
panhado de "slides", das
principais metas de seu Go-
verno.

A arrecadação de impos-
tos; os progressos do Ban-
co Regional de Brasília,
cujos dividendos possibi-
litam a realização de obras
de real importância para a
Cidade; as aplicações da
Carteira de Crédito Rural
do BRB, na Região Geo-
Econômica do DF, foram os
pontos que mereceram mais
atenção dos visitantes.

SETOR ESPORTIVO -
Em seguida, o governa-
dor, em companhia dos
senadores, deu uma volta
completa de automóvel, na
pista do Autódromo, diri-
gindo-se, finalmente, pa-
ra o Ginásio de Esportes,
sendo percorridas todas
as suas dependências.

Leilão de bens apreendidos
Comerciantes, representantes de entidades filantrópi-

cas ou assistenciais e funcionários públicos que não
sejam Agentes Fiscais de Tributos podem participar
do leilão que o Serviço de Bens Apreendidos, da Secreta-
ria de Finanças do GDF, realizará amanhã, as 9 horas.
em primeira praça, e nos dias 16 e 17, ã mesma hora, em
segunda e terceira praças.

O leilão, onde serão licitados desde garrafas de
cachaça e bebidas diversas a peças de roupas para
homens, mulheres e crianças, será realizado no Depósi-
to Público da Secretaria de Finanças, no Trecho l do
Setor de Indústria e Abastecimento, em frente a gara-
gem da Viplan.
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Implantada na S EG a Coordenação
de Racionalização e Produtividade

A Coordenação de Racionalização e Produtividade foi
implantada hoje, na Secretaria de Governo, em soleni-
dade presidida pelo sr. Joiro Gomes da Silva, titular
daSEG.

Às atividades de organização e métodos desenvolvidas
pela referida Coordenação passam agora a integrar a Se-
cretaria de Governo, através do Decreto 2222, de 26 de
março de 1973, do Governador Hélio Prates da Silveira.

Conforme o Artigo 2o. do referi-
do Decreto, o que se relaciona com
estudo e fixação das atividades de
Administração, estruturação,
simplificação e racionalização de
trabalho e impressos: estudos das
condições de trabalho, bem como a
modernização das estruturas e
procedimento da Administração do
Distrito Federal, passam a ser de

competência exclusiva da Secreta-
ria de Governo.

O mesmo Decreto extinguiu, pe-
lo seu Artigo 4o.. na estrutura da •
Secretaria de. Administração, a
Coordenação de Racionalização e
Produtividade. Assessoría e Seção.
bem como suas respectivas fun-
ções em comissão.

O serviço de Documentação e

Cinema
SEXO E SANGUE NA TRILHA DO

TESOURO • Produção nacional, sem
informações. No Cine Cultura ás 16,
18. 20 e 22 horas. Censura 18 anos.

O TESTAMENTO FATAL (WEEKEND
MURDERS - CONCERTO PER PISTOLA
SOLISTA) - Direçflo de Michele Lup.
com Gastoni Moschini. Anno Moffo e
Eveline Stewart. A história desen-
cadeado pela leitura de um tes-
tamento, fatal, de um rico senhor. No
One Karim (fone: 43-9426) ás 16.
18. 20 e 22 horas. Censura 18 anos.

ÁFRICA ETERNA - Nacional, pro-
duzido, dirigido e fotografado por
Stanislau Szankovski. Em cores.
Documentários sobre um safari a
Moçambique. Angola. Republica Sul
Africana. Quénia e Tanzania. No
Gne Espacial (fone: 43-1971) ás 20 e
22 horas. Censura 10 anos.

EM BUSCA DO SUSEXO • Nacional,
dirigido por Roberto Pires, com
Cláudio Mono, Berta Loran e Flavio
Migliaccio. As complicações criadas
entre uma otriz da televisão, seu
diretor e sua mãe. No Cine
Superama Karim (fone: 23-5783) ás
16. 18, 20 e 22 horas. Censuro 18

CONTOS DO ALÉM • (TALES FROM
THE CRYPT) - Separados uns dos
outros numa lournée que visitava um
mosteiro em ruínas, cinco pessoas
subtamente encontra-se numa cripta
onde um sinistro monge, vigia de
uma tumba conta-lhes sobre seus
destinos. Com Joan Collins, Peter

Cusing e Roy Dotrice. No Cine
Atlântida (fone: 24-1968) às 16.30,
18.20, 20.10 e 22 horas. Censura 18
anos.

E AGORA...FAÇA AS PAZES COM
DEUS. Com William Reed e Virgínia
Darval. Far-west sem maiores in-
formações. No Cine Nacional (fone:
43-9426) as 20 e 22 horas. Censura
18 anos.

O CIRCO DO VAMPIRO (VAMPIRE
CIRCUS) - Com Adrianne Corri e John
Moulder Brown. Distribuído pela Fox.
Género terror sem informação. No
Cine Teatro Venãncio Jr. (fones: 23-
1468) às 14.30.16.30, 20 e 22 horas.
Censura 18 anos.

A POLICIA AGRADECE (LA POLI-
ZIA RINGRAZIA) - Uma sur-
preendente onda de crimes se possa
numa cidade italiana. Um circulo
ininterrupto de atrocidades envolve
a cidade comprimindo-a dentro de
um cerco infernal. Com Enrico Maria
Salermo e Mariângela Melato. Dire-
ção de Steno Vanzina. ; No Cine
Astor (fone: 23-4718) às 14, 16. 18.
20 e 22 horas. Censura 18 anos.

CIDADES SATÉLITES
BOULEVAR DO RUM • Com Brigitte

Bordot, Lino Ventura e Bill Trovers.
Filme de aventuras, colorido. No
CineLaraâs 14, 19.30 e 21.30 horas.
Censura 14 anos.

A CONDESSA DRACULA - Com
Ingrid Pitt e Nigel Green, drama de

terror, colorido. No Poranoá às 14,
19.30 e 21.30 horas. Censuro 18
anos.

Biblioteca Central." antenormente
integrantes da CRP. passaram
provisoriamente à subordinação
direta do Gabinete do Secretário
de Administração.

O Decreto 2222 do GDF deter-
mina ainda o prazo de 90 dias para
reorganizção da estrutura adminis-
trativa da Secretaria de Governo.

Com a implantação da Coorde-
nação de Racionalização e Produti-
vidade na Secretaria de Governo, fo-
ram empossados na solenidade os
Srs. Hélio dos Santos Machado,
na função de Coordenador; José de
Ribamar Silva Faria e Agnelo
Alves Portugal, como Assessores
Normat ivos do Sistema de
Racionalização e Produtividade:
Eunice Lourenço Dias Carvalho,
na função de Agente do Sistema; e
João Cavalcante da Silva, como
Secretário-Datilógrafo da nova
Coordenação da Secretaria de Go-
verno.

Na ocasião, o Secretário Joiro
Gomes da Silva, de Governo, usou
da palavra para saudar os empos-
sados e dizer do significado da
implantação da Coordenação de
Racionalização e Produtividade na
SEG.

Presentes Ta cerimónia os Srs.
Amaury José de Aquino Carva-
lho, Procurador-Geral do Distrito
Federal; C id Ferreira Lopes Filho.
Secretário de Administração; Wla-
difnir da Mota Rezende. Diretor da
Divisão do Pessoa!-SEA: António
Walmir Campeio Bezerra, Chefe
do Gabinete da Secretaria de Gover-
no; funcionários da SEG e de ou-
tros órgãos do Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal, além de
familiares e amigos dos empos-
sados.

HOMENAGEM À MEMÓRIA DE
SANTOS DUMONT • O Centro
Cívico "Santos Dumont", da Es-
cola-Classe n° 5, do Guará, pres-
tou significativa homenagem à
memória de seu Patrono, ao ense-
jo da passagem do aniversário
de falecimento do "Pai da Aviação"
A cerimónia teve a presidi-la o
aluno Fernando José Júnior e con-
tou com a presença da Professora
Clarice Marques, Diretora do Es-
tabelecimento, e da Banda dá-Ma-
rinha, que executou o Hino Nacio-
nal durante o ato cívico do hás-
teamento do Pavilhão Nacional
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BIBLIOTECA CENTRAL DO GDF - Integrando a estrutura básica da
Secretaria de Administração do Governo do Distrito Federal, a Bibliote-
ca Central do GDF está instalada no 12" andar do Edifício Brasília, Setor
BancariO'Sul, funcionando de 90s I'ht.'t ininterruptamente. Especializa-
da em obras de Administração, conta a Biblioteca, entretanto, com obras
didáticas de outros ramos da Cultura, algumas delas raras, além de en-
ciclopédias em vários idiomas. A Biblioteca Central conta, em seu acer-
vo, com cerca de 10.000 volumes, agora à disposição de todos os servidores
do Complexo Administrativo do Distrito Federal

CRD analisa esporte
no Distrito Federal

Para apreciar a situação
geral do esporte em todo o
Distrito Federal, estiveram
reunidos os novos dirigen-
tes do Conselho Regional de
Desportos, Secção de Bra-
sília. A reunião teve lugar
no Gabinete do Diretor do
DEFER, Professor Paulo
Antunes de Souza.

Durante o encontro, os
dirigentes do CRD deba-
teram diversos problemas

relativos às atividades
daquele órgão, programadas
para o ano de 1973.

A nova Diretoria do CRD
está assim constituída:
Presidente, General Fer-
nando Belchior de Oliveira
Filho; Membros; Coronel
Abenante de Melo e Souza,
Waldir Thiessen, Cleber
Soares do Amaral e Abe-
guar Herdy de Oliveira.

A tradicional "Festa dos Estados" será realizada,
este ano, nos dias 29 e 30 de junho e Io. de julho, no Se-
tor de Difusão Cultural, no mesmo local do ano pas-
sado,

A coordenadora da festa, este ano, é a Senhora
Elisabeth Pratini de Moraes, que já está tomando
todas as providências, para maior êxito do empre-
endimento.

ENLACE CLARA ELIZA-JOSE PARAGUASSU - Casaram-se na Igreja do Padre /anafo, na Asa Norte, os jo-
vens Clara e José Paraguassu. Ela é filha do casal jornalista Jankiel-Manda Gonctaroumka. O noivo é ftlho
do Serianista Nilo Veloso-Rosária Vclogo. José segue a profissão do pai, tendo feito Curso de Indigenista na Fu-
nai. Foi aprovado e designado para chefiar o Posto indígena Botoquena, em Mato Grosso, fronteira do Brasil com
o Paraguai. Clara, Eliza, que é professara e está alfabetizando índios na escolinha mantida no Posto Indígena, é
filha de nosso companheiro Jankiel Gonczárowska, Chefe do Serviço Fotográfico do Palácio do Buriti
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N°. 223T, DE 04 Dí ABTOC
DE 1973.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 7.857.500,00 (sete milhões,
oitocentos e cinquenta e sete mil e
quinhentos cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 7°, item II da Lei n°
5.865, de 12 de dezembro de 1972,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta do Processo n°
19.860/73,
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de Cr$
7.857.500,00 (sete milhões, oi-
tocentos e cinquenta e sete mil e
quinhentos cruzeiros) às Secretarias
abaixo especificadas:
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE CAPI-
TAL
4.3.3.0 - Auxílio para Obras Públicas
- Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal 350.000,00
S E C R E T A R I A DE SEGURANÇA
PUBLICA
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0-Obras Públicas 714.600,00
SECRETARIA DE SAÚDE
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPI-
TAL
4.3.3.0 - Auxíl ios para Obras
Públicas
- Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral 5.989.400,00
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE CAPI-
TAL
4.3.3.0 - Auxíl ios para Obras
Públicas
- Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal
803.500,00
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será

.financiado nos termos do art. 7°,
item l da Lei n° 5.865, de 12 de de-
zembro de 1972, pelo excesso de
arrecadação apurado de acordo com
o parágrafo 3°, do art. 43 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão os
seguintes Projetos:
Programa 03 - Assistência e Pre-
vidência
Subprograma 04 - Assistência Social
FSS/1.013 - Construção de Centros
de Reeducação de Menores e de
Centros Comunitários 350.000,00
Programa 08 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
SEP/1.016 - Plano de Edificações
para os serviços de Segurança
Pública do Distrito Federal

714.600,00.
Programa l 5 - Saúde e Saneamento
Subprograma 05 - Assistência Hospi-
talar Geral
FHDF/1.1 17 - Conclusão do Hospital
Distrital deTaguatinga 3.430.000,00
FHDF/1.118 -Construção do Hospital
de Planaltina 2.559.400,00
Programa 16 - Transporte
Subprograma 04 - Rodoviário
DER/1.054 - Execução do Plano Ro-
doviário do Distrito Federal

803.500,00
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 04 de abril de 1973
85° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Secretário de Viação e Obras.

(Republicado do DISTRITO FEDERAL
n° 54, de 06/04/73, página 4, por
erro de emenda).
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DECRETO No. 2237 DE 13 DE
ABRIL DE 1973
Altera o Artigo 9° do Decreto n°
,1.673, de 19 de abril de 1971
O Governador do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso II, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960
DECRETA:
Art. 1° - O Artigo 9° do Decreto n°
1.673, de 19 de abril de 1971, passa
a ter a seguinte redação:
Art. 9° A promoção por

merecimento recairá no Oficial de li-
vre escolha do Governador do Distri-
to Federal, dentre os integrantes da
lista própria que lhe for en-
caminhada, na forma do item 9 do
artigo 5° deste Decreto".
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, em 13 de abril de
1973.
85° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto nos Decretos-Lei no.s. 9,
de 25 de junho de 1966 e 792, de 27
de agosto de 1969 e, no Decreto "N"
no. 515, de 11 de julho de 1966 e, ain-
da o que consta do processo no. 21
205/70,
RESOLVE:
Alterar o Decreto datado de 17 de
agosto de 1970, que determinou a
reforma do 3o. Sargento PITÁ-
GORAS ANGELO DE OLIVEIRA,
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, para declarar que a refe-
rida reforma se fundamenta nos
artigos 146-11, 148-1 e 149-11, do
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto no. 41 096, de 07 de março
de 1957, com proventos consti-
tuídos do soldo integral da gradua-
ção atingida na atividade e gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, acrescidos da diária de asilado,
nos termos dos artigos 146, d e 148,
da Lei no. 4 328, de 30 de abril de
1964, ex vi do Decreto-Lei no. 792,
de 27 de agosto de 1969.
Distrito Federal, em 13 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCEBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to no Decreto-Lei no. 9, de 25 de ju-
nho de 1966 e no Decreto "N" no.
515, de 11 de julho de 1966 e con-
siderando o que consta do processo
no. 24.186/70,
RESOLVE:
Alterar o Decreto datado de 18 de
setembro de 1970, que determinou
a reforma, ex officio, do Cabo CB
no. l 196 AMAURI MARQUES DA
PAIXÃO, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, para declarar
que a referida reforma se funda-
menta nos artigos 146, II, 148, I e
149, II, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41 096,
de 07 de março de 1957, com pro-
ventos constituídos do saldo inte-
gral da graduação atingida na ativi-
dade e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, acrescidos da diária

de asilado, nos termos dos artigos
146, d e 148, da Lei no. 4 328, de 30 de
abril de 1964, ex vi do Decreto-Lei
no. 792, de 27 de agosto de 1969.
Distrito Federal, em 13 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCEBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1973.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto nos Decreto-Lei no. 9.
de 25 de junho de 1.966, e 792, de 27
de agosto de 1969, e no Decreto "N"
no. 515, de 11 de julho de 1.966, e,
ainda, o que consta do processo
no. 170.901/73,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 146-11, 148-1 e 149-11, do
Regulamento Geral do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto no. 41.096,
de 07 de março de 1957, o Cabo - JA-
IR DOS SANTOS, do Corpo de
Bombeiros do Distrito' Federal,
com proventos constituídos do sal-
do integral de sua graduação e mais
as gratificações incorporáveis a que
fizer jus, calculadas em seus va-
lores máximos, acrescidos da diá-
ria de asilado de acordo com os arti-

*gos 146, letra d, e 148 da Lei no.
4.328, de 30 de abril de 1964, por ter
sido julgado definitivamente
incapacitado jjara o serviço da
Corporação e para qualquer outra
atividade. y
Distrito Federal, em 13 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL^ tendo em vista o dispos-
to no Decreto-Lei no. 9, de 25 de ju-
nho de 1966 e no Decreto "N" no.
515, de 11 de julho de 1966 e, ainda,
o que consta do processo no.
171.086/73,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, o 2o. Sargento
CB no. 499 - PAULO COSTA, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, nos termos dos artigos
146-11, 148-1 e 149-11, do Regu-
lamento Geral aprovado pelo
Decreto no. 41 096, de 07 de março
de 1957, na mesma graduação, com
os proventos proporcionais ao tem-
po de serviço, e gratificações incor-
poráveis a que fizer jus na forma
dos artigos 137 e 139, da Lei no. 4
328, de 30 de abril de 1964, ex vi do
Decreto-Lei no. 792, de 27 de agosto
de 1969, por ter sido julgado
incapacitado definitivamente para
o serviço da Corporação, embora
podendo prover os meios de subsis-
tência, sem direito a diária de asila-
do.
Djistrito Federal, em 13 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ' ALCEBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 13 DE ABRIL DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto no Decreto-Lei no. 09, de
25 de junho de 1966 e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e
considerando o constante do pro-
cesso no. 608.513/72-SEP,
RESOLVE:
RETIFICAR o Decreto de Io. de
março de 1973, que agregou, ao
respectivo Quadro, o Capitão PM
A N T O N I O A L P E R T O R O -
DRIGUES PESTANA, do Quadro
de Oficiais Combatentes da Polícia
Militar do Distrito Federal, a con-

tar de 07 de novembro de 1972, nos
termos do artigo 144, inciso VII, do
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto no. 41.095, de 07 de março
de 1957, por ter sido designado pa-
ra exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-04, de Assessor de
Informações e Planejamento da
Coordenação de Informações,
Planejamento e Operações da Secre-
taria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal, a fim de que conste
que a função provida pelo referido
oficial é de natureza policial-mili-
tar, "ex vi" do disposto no artigo 131
do Regimento da mesma Secreta-
ria, aprovado pelo Decreto no.
2.090, de 30 de outubro de 1972.
Distrito Federal, 13 de abril de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Dispensar, o pedido, o Coronel-PM,
Abenante de Mello e Souza, ma-
tricula n° 17.744, da função de Chefe
do Gabinete Militar do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 11 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

) DERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no
artigo l ° do Decreto-lei n°,09, de 25
de junho de 1966,
RESOLVE:
REVERTER ao respectivo Quadro, o
Coronel-PM, ABÍNANTE DE MELLO E
SOUZA, do Quadro de Oficiais
Combatentes da Policia Militar do
Distrito Federal, de acordo com o
artigo 164 do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, e vigor "ex vi"
do Decreto "N" n° 515, de 11 de
julho de 1966, por haver cessado o
motivo determinante de sua agrega-
ção.
Distrito Federal, 11 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

RETIFICAÇÂO
No Decreto no. 2225, de 28 de mar-
ço de 1973, publicado no "Distrito
Federal" no. 50, de 30 de março de
1973, página 03,
ONDESELÊ
Art. Io. - Fica criado, na Secretaria
de Saúde, o Conselho de Saúde do
Distrito Federal, com a* atribuição
especifica de deliberar sobre que
lhe sejam submetidos, podendo,
ainda, propor medidas de interesse ns
formulação da política local de saú-
de e na coordenação intra-setorial.
LEIA-SE:
Art. 1° - Fica criado, na Secretaria
de Saúde, o Conselho de Saúde do
Distrito Federal, com a atribuição
específica de deliberar sobre as-
suntos que lhe sejam submetidos,
podendo, ainda, propor medidas
de interesse na formulação da políti-
ca local de saúde e na coordenação
intra-setorial.

DESPACHOS

E.M.C.
N° 03/73
GG 100441/73
Brasília, 22 de março de 1973
Senhor Governador:
Via do processo n° 101351/72, com
fulcro no Decreto 2061, de 27 de se-
tembro de 1972, Vossa Excelência
houve por bem acolher, proposição

no sentido de fixar em Cr$ 480,00
(quatrocentos e oitenta cruzeiros) a
gratificação de representação aos
funcionários que exerciam ati-
vidades de garção, na residência
oficial do Governador.
Considerando o advento do Decreto
n° 1258, de l 3 de fevereiro de 1973,
que majorou em 15% (quinze por
cento) os vencimentos dos ser-
vidores do Distrito Federal, temos a
honra de sugerir a Vossa Excelência
seja a referida gratificação fixada
em Cr$ 552,00 (quinhentos e cin-
quenta e dois cruzeiros) a partir de
1° de março.
Servimo-nos da oportunidade para
apresentar a Vossa Excelência as
expressões de nossa elevada estima
e alto apreço.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil do Governo
do Distrito Federal
Autorizo
Em 26/3/73
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 123078/73
INTERESSADO: GECY OLIVEI-
RA MACIEL- mat. 00509-FHDF-
CLT
A S S U N T O : R E Q U I S I Ç Ã O
(Superior Tribunal Militar)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com perda dos seus vencimentos,
até 31 de dezembro de 1973.
Brasília, 28 de março de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 09 de abril de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
734a. REUNIÃO
PROCESSO N° 12.585/73
INTERESSADO: SECRETARIA DO GO-
VERNO
ASSUNTO: RETIDE
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adotaa seguinte Decisão,
ad referendum do Senhor Go-
vernador:
"Pela colocação em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva até
31. l 2.73, ao ocupante da função em
comissão de Assessor Técnico do
Gabinete, símbolo FC-3, da Secre-
taria do Governo, adotados os
seguintes percentuais:
Básico...40%
Essencialidade
Subprograma de 2° grau...5%
Natureza do cargo...10%
C o m p l e x i d a d e ou r e s -
ponsabil idade...20%
Mercado de Trabalho...20%
TOT AL...95%
95% de Cr$ 389,00 igual Cr$ 319,00
Brasília, 13 de março de 1973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL-
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

PROCESSO N° 12.565/73
INTERESSADO: SECRETARIA DO GO-
VERNO
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL E DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA
Senhor Governador:
Submeto à aprovação de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de C l a s s i f i c a ç ã o e
Acumulação de Cargos, proferida em
sua 734a. Reunião, opinando pela
autorização da adoção do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva para a Função em Comissão
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de Assessor Técnico do Gabinete,
símbolo FC-3, da Secretaria do Go-
verno, para exercício de 1973, nos
termos do art. 12, do Decreto "N" n°
618, de 12 de junho de 1967.
Brasília, 3 de abril de 1973

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 9 de abril de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

QUADRO A QDE SE REFERE , A ORDEM DE SERVIÇO K s 35 DE 09 Abril 1.97Í

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE l l DE ABRIL DE 1973
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" n° 340, de l 2
de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Consignar aos servidores Isaura
Fernandes Xavier, Secretária Da-
tilógrofa, símbolo FC-10, matricula
n° 052, e aos Motoristas José Ga-
briel Moreira Filho, matrícula no

9192 e Waldemar Garcia, matricula
no 13336, uma referência elogiosa
pela lealdade, dedicação e noção do
cumprimento do dever com que se
desincumbiram de suas tarefas,
durante o meu exercício na Chefia
do Gabinete Militar do Governo do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 11 de abril de 1973.
ABENANTE DE MELLO E SOUZA- Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar.

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 35 DE
09 DE ABRIL DE l ̂ 73
O Diretor do DEPARTAMENTO
DE TURISMO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o dis-
posto no § Io., do Artigo 17, do Capi-
tulo III. das Normas para Execução
Orçamentaria e Financeira, aprova-
das pelo Decreto No. 1913 de 30 de
dezembro de 1971, e de acordo com
o Decreto No. 2.166 de 29 de dezem-
bro de 1972, ainda em cominação

coir. o Decreto No. 2228 de 03 de
abril de 1973, que aprova os Planos
Trimestrais das Unidades Orçamen-
tarias relativos ao 2o. Trimestre de
1973:
RESOLVE:
Autorizar a Seção Financeira deste
Departamento a movimentar os
valores correspondentes aos ele-
mentos de despesas constantes do
quadro anexo.
BRASÍLIA-DF, 09 de abril de 1973.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

UNIDADE ORÇAMENTARIA: - DEPARTAMENTO DE TURISMO

ORGÍO MOVIMBNTADOR DO CREDITO: - SEÇÍO FINANCEIRA

ATIVIDADE E/OU PROJETO

PROORAKA - 01 - ABHJTISTRAÇJC

OTPKOIIJUIA - 01 - AB.-ajrnTRAÇlO

"TO/2002 - KilroTauçío DAS ATIVIDASIS DP DKTUR.
Pessoal Civil
Material de Consnno
Serviçor, ao Terceiros
Eospesiac^de Exercícios Anteriores
Transferência de Assist, e Previd. Social
Contribuição de Previdência Social
J iuipanentos e Instalações.
Kateriíil Permanente

TL'V2003 - pnOKOCBíiS S DIVULOAC&S TTTIITICA" DC D. P.

Encargos Diversos

TU3/1001 - "3CUPERAÇ3ÍO DC3 AI.'SXC") DO L/.OO 3 CUTRAS 0
BUAS DO DSTUS.

Obras Públicas

PBANCIICO ADALBERTO ÍOCHA
cH«n DA srejajuu»"'**

-^JiitTTiii»-
D • T U ft O.O.WI

ELEMENTOS

3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.5.0
3.2.3.0
3.2.5.0
4.1.3.0
4.1.4.0

3.1.4.0

-1,1.1.0

S I T U A Ç I 0

A N T E R I O R

365.000,00
70.000,00
70.000,00
5.000,00

15.000,00
56.000,00
12.000,00
5.000,00

1.100.000,00

50.000,00

A T U A L

365.000,00
70.000,00
70.000,00
5.000,00

lê. 000, 00
56.000,00
12.000,00
5.000,00

1.100.000,00

50.000.00

T O T A L

599.000,00

1.100.000,00

50.000,00

1.749.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do processo no
111431 '73-SEC,
R E S O L V E :
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219. doftmesmo Estatuto, CARLOS
ROBERTO MONTEIRO BERTAZI,
A s s e s s o r d e P r o c e s s o A d -
ministrativo, matricula n° 8 414;
JOSÉ RENATO FIALHO DA SILVA,
A s s e s s o r d e P r o c e s s o A d -
ministrativo, matricula n° 981 e
RAMILTON BERNARDES PEREIRA,
Assessor Técnico, ma'tricula n°
7931, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem comissão de
processo administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o re-
ferido processo.
Brasilia. 6 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1973
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do processo n°
21423/73,
R E S O L V E :
DESIGNAR, de acordo com o artigo
219. do mesmo Estatuto, CARLOS
ROBERTO MONTEIRO BERTAZI:
A s s e s s o r d e P r o c e s s o A d -
ministrativo, matricula n° 8 414;
JOSÉ RENATO FIALHO DA SILVA,
A s s e s s o r de P r o c e s s o Ad -
ministrativo, matricula n° 981 e
RAMILTON BERNARDES PEREIRA,
Assessor Técnico, matrícula n°.
7931, para, sob a presidência.' do
primeiro, constituírem comissão de
processo administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o re-
ferido processo.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1973
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
1°. inciso VI, do Decreto "E" N° 340,
de 12 de dezembro de 1967,
R E S O L V E :
D I S P E N S A R , JOSÉ DE SOUZA
BARROS, Médico, nível 22-B, ma-
tricula n° 5 651, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de substituto eventual do Che-

fe do Serviço Médico, símbolo fC-5.
da Divisão do Pessoal, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal,
desta Secretaria.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 6 DE ABRIL DE 1973
0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
1°, inciso VI, do Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967,
R E S O L V E :
DESIGNAR, JARBAS TORRES DAN-
TAS, Médico, Código MF.1.01.22,
matrícula n° 5 731, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Chefe do
Serviço Médico, Símbolo FC-5, da Di-
visão do Pessoal, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, desta Secretaria.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO N°: 2^0.684/72
INTERESSADO: RUY XAVIER DE
ALMEIDA
ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE DES-
PACHO
1 rata-se c'e proposição da Divisão de
Pessoal desta Secretaria, no sentido
de que seja retificado para l ° de
fevereiro de 1973, a data do inicio de
licença sem vencimentos, para trato
de interesse particular, concedida ao
funcionário.
O despacho de autorização, exarado
em 26 de outubro de 1972, foi
publicado 'no Distrito Federal de l l
de janeiro de 1973.
Apesar ck> injustificável atraso nó
publicação da matéria não vejo mo-
tivos relevantes para alterar meu
despacho anterior.
A licença deverá ser considerada nos
termos daquele despacho e viger a
partir da data da publicação.
Estranho a demora da publicação e
recomendo à Divisão de Divulgação,
por outro lado, cuidados especiais
para que fatos dessa natureza sejam
por todas as formas, evitados.
A Divisão de Pessoal para conhecer e
providenciar.

Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PROCESSO N°. 110.515/73
INTERESSADA: MARIA SOLANGE

SCORZA GUIMARÃES -Mat. n°. 8145
- SEC-FEDF.
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da Delegação
de competência estabelecida pelo
artigo l °., inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretár io de Admin is t ração

PROCESSO N°. 110.527/73
INTERESSADA: IVELICE GOMES DE
A N D R A D E M a t . 5 . 0 7 6 - S E C

ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo l °. inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 20.628/73
INTERESSADO: FRANCISCO OSÓRIO
FERREIRA Mat. 15.110 - SSP
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°. inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12. 12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo perlodc
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 20.654/73
INTERESSADO: MANOEL ALIPIO -
Mat. 9.371 - SAP
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos te'rmos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo l °., inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
art. 110 do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESO N°. 08.061/73
INTERESSADO: LINCOLN DE SENA
GONÇALVES - Mat. 10.239. SEA-CERP
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
Qrfjgc !°. inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.07, iiCé"Ç? Para trato

de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos de acordo com o art.
110, do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 110.152/73
INTERESSADA: ANGELA MARIA DA
FROTA MATTOS FONTELES - Matr.
7,287 - SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°. inciso l, do Decreto "E" n°.
339 de 12. 12. 67, licença para trato
de interesse particular pelo período
de 2 (dois) anos de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.
Brasilia, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

P R O C E S S O N°: 1 1 . 4 9 0 / 7 3
INTERESSADA: EDINA MARIA
SAGRATZKI COURA Mat. 8.492 - SEF
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo l °. inciso l, do Decreto "E" n°.
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos de acordo com o
artigo 110, do Esfatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 305.670/73
INTERESSADO: SEBASTIÃO ELIAS DA
SILVA -Mat. n°. 11.018 - SEG. RA. II
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°. inciso l do Decreto "E" n°
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110, do Estatuto.
Brasília, 6 de abril de 1973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N°. 00562/73
INTERESSADO: MANOEL GOMES DE
SOUZA E OUTROS
ASSUNTO: PROCESSO ESPECIAL
Aprovo o relatório do presente
processo especial, que concluiu que
os funcionários Manoel Gomes de

Souza, matrícula 00026, Dioclides
Martins Silva, matriíula 06527,
Raimundo Miguel de Souza, ma-
trícula 13.726 e José Ovídio Filho,
matricula 02730, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, sofreram acidentes no
exercício de suas atribuições.
Encaminhe-se o processo à Coor-
denação do Sistema de Pessoal, para
que sejam adotadas as providências
cabíveis.
Brasília, 6 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Sec re tá r i o de Admin is t ração

PROCESSO N°; 21.183/73
INTERESSADO: ODETE EVANGELISTA
MARMORI - Mat. 11.621 - SEA
ASSUNTO: CONSULTA DE FUN-
CIONÁRIO EM REGIME DE SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO.
Trata o presente processo de
consulta emcaminhada à Coor
denação do Sistema de Pessoal sobre
situação concreta de funcionário em
regime de serviço extraordinário.
No caso em apreço o referido ser-
vidor faltara a parte do expediente
durante 05 (cinco) dias.
A chefia imediata atribui-lhe as cinco
faltas injustificadas em folha de
ponto relativa ao período normal de
trabalho, computando por outro la-
do, 05 (cinco) presenças em folha re-
ferente ao serviço extraordinário.
A matéria deve, entendo, ser
examinada à luz da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952. e do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967.
A primeira, em seu artigo 122 dis-
põe:
"Art. 122 - O funcionário perderá:
I - O vencimento ou remuneração do
dia se não comparecer ao serviço,
salvo motivo legal ou moléstia
comprovada;
II - Um terço do vencimento ou da
remuneração diária quando com-
parecer ao serviço dentro da hora
seguinte à marcada para o início dos
trabalhos ou quando se retirar antes
de findo o período de trabalho."
O parágrafo 2°, do artigo 5°, do
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, por outro lado, assim
prescreve:
"Parágrafo 2° - O serviço ex-
traordinário, em caráter especial,
exige a prestação de no mínimo, 10
(dez) horas semanais de trabalho,
além do horário a que o funcionário
já estiver sujeito."
Vê-se, pois, que a funcionária de-
veria trabalhar em dois turnos,
sendo um de 6:30 (seis e trinta)
horas e outro de, no mínimo, 02
(duas) horas, o que não aconteceu.
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Nesse caso, deverá ser adotado o
seguinte procedimento:
1. computar as faltas na folha de
ponto referente ao 'serviço ex-
traordinário;
2. Observar, na folha de ponto
regular as entradas tardias ou as saí-
das antecipadas.
A Coordenação de Pessoal, para
conhecimento e providências per-
tinentes.
Brasília, 6 de abril de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

C O M I S S Ã O D E ' C L A S -
SIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS
730a. REUNIÃO
PROCESSO No.: 26.210/72
INTERESSADA: VERA LÚCIA
MAIA FREIRE-SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
DECISÃO
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o vo-
to do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Não há acumulação a apreciar,
por não se equipararem a cargos
públicos os empregos da Fundação
Educacional do Distrito Federal:

II - Irregular, entretanto, é a situa-
ção da declarante, que ocupa um car-
go e um emprego sem possibilida-
de de os exercer simultaneamente,
dada a incompatibilidade dos horá-
rários:
III - Respeitado o direito de opção e
sem prejuízo das sanções dis-
ciplinares cabíveis, a interessada
deverá ser imediatamente afastada
de uma das situações declaradas.
Brasília, 22 de fevereiro de l 973
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro

Senhor Secretário de Administração
Submeto, nos termos do art. 2 do
Decreto "N" n? 486, de 4.2.66, a pre-
sente Decisão à apreciação de V.Exa.
PROCESSO No. 26.210/72
INTERESSADA: VERA LÚCIA
MAIA FREIRE - Mat. 14.420 - SEC
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS - HORÁRIO

Aprovo a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, adotada em sua 730a. reunião.
De fato, a situação da interessada é
totalmente irregular e, até mesmo.

absurda. Ê inconcebível que a servi-
dora possa exercer duas funções,
concomitantemente. nos mesmos
horários de expediente.
O horário cumprido pela interes-
sada, conforme declaração às fls.
04. constitui, sem dúvida, um meio
fraudulento de não se observar as
expressas disposições do Decreto
no. 333, de 27 de julho de 1964. e do
art. 19, do Decreto no. l 890, de 21
de dezembro de 1971.
É materialmente impossível que a
servidora possa cumprir 72:30 ho-
ras semanais de trabalho (32:30 ho-
ras como funcionária e 40:00 horas
como empregada da FEDF), quan-
do a repartição, em que está lota-
da, funciona apenas 60:00 horas
semanais, em seus três turnos.

Todavia, através do Processo no.
111.431/73, o Senhor Secretário de
Educação e Cultura informa que
determinou a rescisão, por justa
causa, do seu contrato de trabalho
com a Fundação.
Solicitou, outrossim, a instauração
de Processo Administrativo, para
apurar as irregularidades cometidas
pela interessada, na qualidade de
funcionária pública.
Assim, nada mais resta a decidir
quanto ao mérito do presente
processo.
Junte-se este processo ao de no.
111.431/73.

Brasília. 06 de abril de l 973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL*
DIVISÃO DO MATERIAL
Atos do Diretor
Processo n0.: 21.049/73.
Interessado: MERCEDES—BENZ DO
BRASIL S.A.
Assunto: Pagamento de faturcr
(Nota de Empenho n°. 2.118/72-DM)
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: INDEFIRO o pedido de
fls. 01, por considerar que o prazo
estabelecido para a entrega, 60
(sessenta) dias, foi bastante para

prevenir possíveis contra-tempos
como os citados pela requerente.
Aplico, pois, à firma MERCEDES-BENZ
DO BRASIL S.A. a multa de Cr$
1.834,22 (um mil, oitocentos e trinta
e quatro cruzeiros e vinte e dois
centavos), pelo atraso de 03 (três)
dias na entrega do material de que
trata a Nota de Empenho n°.
2.118/72-DM, de acordo _com as.

condições estabelecidas na D.L. n°.
275/72-SC.
Publique-se, encaminhe-se ao Servi-
ço de Compras e, a seguir, ao
Departamento da Despesa.

Em 06 de abril de 1973

JOÃO LAERTE BASTOS DA MASCENO
Diretor do Divisão do Material

PROCESSO N°. 21.587/73
Interessado: SECÀO DE ACOM-
PANHAMENTO - SC
Assunto: Propõe aplicação de
penalidade a firma inadimplente.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Face ao que consta
da C.I. n°. 16/73-SA, e tendo em
vista o disposto no art. 59, inciso l, do
Decreto n°. 1.703, de 31/05/71.
combinado com o art. 63 do mesmo
diploma legal, aplico à firmo GRÁ-
FICA E PAPELARIA B.I.C. LTDA., a
pena de suspensão do direito de lici-
tar com o Governo do Distrito Fe-
dera l e seus órgãos des-
centralizados, por 3 (três) meses.
Publique-se e encaminhe-se ao
Serviço de Compras, para pro-
vidências complementares.

Em 06 de abril de 1973

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N°. 05 DE 10 DE ABRIL DE
1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 17 do Capítulo III,
da Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n°. l .913, de 30-12-71,
mantidas pelo Decreto n°. 2.166, de

29-12-72,
RESOLVE:
I - Ficam destacados, na forma dos
anexos l e 11," às divisões de Pessoal e
do Material, da Secretaria de Ad-
ministração, os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesa a serem empenhados no
trimestre, por esses órgãos.
II - Fica a Seção c;nanceira desta

Secretaria autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
elementos de despesas constantes
do anexo III.

DISTRITO FEDERAL, em l O de abril de
1973.

ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA N° 06. DE 10 DE ABRIL DE
1973
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1° - Os dirigentes dos diversos
órgãos desta Secretaria, adotarão
providências no sentido de serem
utilizados os elementos constantes
da tabela anexa, em todos dos tra-

b a l h o s e s t a t í s t i c o s q u e s e
relacionarem com a receita e com a
despesa do Governo do Distrito Fe-
deral.

Art. 2° - A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.
Distrito Federal, em 10 de abril de
1973.

ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

ANEXO A QCS SC T EFEPE A POfTA^IA N» O? t E 'O D R A ' - P I I . PE '97'

ANEXO I

TABELA_A_QyE_SE_REFE5E_A_PORTARIA_N9_g6.,_DE_10_DE_ABRIL_EE_1973

I'M? AI COrÇAMENTÃFtA : SECRETARIA DE FINANÇAS
ÓROAO MOV1MGNTADOR DO C&fcXTO : Divi.io da Pátio*!

ATIVIDACE E/OU PROJETO - ELEMENTO

SEF. Z . 0 1 7 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDAUES CA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.1.1.0 >

3.2.3.3 - i d. AMi.uncli • Prnidrâd* Social

1.740.000, 00

MO. 000. 00 J. MO. 000. «O

V I S T O :

Sacratarl»
FK AbOU EM

Ji&Ĵ

ANEXO n

UNIDADE ORÇAMENTARIA : SECRETARIA DE FINANÇAS
ÓR3AO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO : Divisão do Material

ATIV1DADE EtOC PROJETO - ELEMENTO VALOR

SEF. t.017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SE'.RET.MUA OE FINANÇAS

3.1 .2 .0 - Vaie ia: dii •'. oníumo

4.1 .3 .0 - Equipamento! e InataJaçíoe

4.1.4.0 - Maturla! Po msneatc

19*. 000, 00

40.000.00

27.000.00 Za3.000.00

V I S T O

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
ASSESSORIA FAZENDÁRIA

Método cie Transformarão do Preços Correntes — Oonstantea
Deflator^: índice Geral do Preços : Disponibilidade Interna - FGV

Ano

1965

1966

1967

1968

1969

1970

1971

1972

índice

FGV

72,3

99, 7

120

159

192

230

277

324

ÍNDICE 'O R TI DO

1965

1,000

0, 725

0, f>65

0, 455

0, 376

0, 314

0, 261

0, 223

1966

1, 378

1967

1,770

1,000(1,230

0, 77"

0, 627

0, 519

0,433

0, 360

0, 308

1,000

0, 805

0,666

0, 556

0-, 462

0, 395

FÓRMULA : índice — T™

1968

2, 190

1, 590

1,242

1,000

0, 82.8

0 ,69)

0, 574

0, 490

P/ AN

1969

2,650

1,920

1, 500

1,207

1,000

0, ÍÍ34

0,693

0, 592

D r»AS

1970

3, 180

2, 300

1,796

1,446

1, 197

1,000

0,830

0, 709

1971

3,830

2, 770

2, 164

1,742

1,442

1,204

1,000

0, 854

1972

4, 480

3, 240

2, 531

2,037

1,687

1,408

1, 169

1,000

Po = Ano Base
PI = A.no Qualquer

UTILIZAR PARA CÁLCULOS DE RECEITA E DESPESA

SEF/73 - /.ilcla/GonK.ifra - Ibm

ANTONJO
S«c «• Io

UNIDADE ORÇAMENTARIA
ÓROAO MOVIMENTADOS DO CREDITO

SECRETARIA DE FIKAIJÇAâ
Seca» Finance! • a

ATTVIDADE E/OU PROJETO . SLSS.1SNTO TOTAi

SEF. 1.01T - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA CE FIItANÇAS

3 . 1 . 3 . 0 ' S* vifo» da Tarcair.i

3 .1 .4 .0 - Enca got Dii/eiaoi
1,1. f. O • DR8pe»at d« Ex» cicio* Ante io, e

SEF. l -OOfc - FlNANi 1AHENTO A PROGRAMA DE L'ES ENVOLVIMENTO

4.2.6.0 » IJlv« frftc lave, *õ«3 Finaneei ae

*17.000,00
21.000,00
40.000.00

18.000.000,00 11. '. 7». 000.00

V I S T O : ANTOWO FRAOÒMENI
SBC u>iuio<5» Finança»

PORTARIA DE 10 DE ABRIL DE
1973.
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo no.
17.335/72,
RESOLVE:
EXCLUIR, a partir de 01-03-73, do
regime de serviço extraordiná-
rio, em caráter especial, a que se re-

fere o Decreto "N" no. 618, de 12 de ju-
nho de 1967, o servidor NICANOR
GUEDES DA SILVA, Servente,
nível 05, matrícula no. 2.848, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 10 de
abril dp 1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mante,nha-a env
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N° 265, DE 9 DE MARÇO
DE 1973
APROVA MANUAL DO SISTEMA DO
PESSOAL DE OBRAS.
O DIRETOR—SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estaturas Sociais da Empresa,
de acordo com a Decisão da Diretoria
de 9 de março de 1973,
RESOLVE:
1. Fica aprovado <o MANUAL DE
SERVIÇO DE SISTEMAS DE CONTROLE
DO PESSOAL DE OBRAS, nos termos
apresentados pelos técnicos em
administração - MAURÍCIO RO-
DRIGUES BARBOSA E AULUS PAUTUS
B A R B O S A DE S O U Z A e
KRISHNAMURT TEIXEIRA, auxiliar de
administração.
2. Qualquer alteração das rotinas e
fo rmulár ios que compõem o

MANUAL DE SERVIÇO, a que se re-
fere o item anterior, deverá ser
solicitada por escrita ao Diretor
Superintendente, esclarecendo as
razões e motivos da mudança, o que
será encaminhado à Assessoria
Técnica caro. parecer.
3. Esta Instrução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 9 de março de 1973
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor-Superintendente
(Republicado do Distrito Federal n°
43, de 20/03/73 página 17, por ha-
ver saído incompleto).

SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL
DE OBRAS

. MANUAL DE SERVIÇO

INTRODUÇÃO:
Sistema é o conjunto de métodos

SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL DE OBRAS

ÍNDICE GERAL

03

I - CONTRATAÇÃO
ROTINAS BÁSICAS: jl _ PAGAMENTO

III - DISPENSA E TRANSFERÊNCIA

- oronogramas * anexos I e II
- rluxogçamas - anexos III, IV e.
- formulários - «nexos VI a IX

DOS FoatimAtios:

I - CONTRATAÇÃO;

a - DP 01 - ordem de flch&nento
b - DP 02 - contrato Individual

de trabalhe
c - DP 03 - registro de empregado
d - DP O4 - apresentação do enpre

gado
e - DP 05 - bolotin de alteração.

II - PAGAMENTO;

a - DP 06 - folha de frequência
b - DP 07 - contra-oheque conjuga

do com envelope de pã"
gaaento e recibos

c - DP 08 - ficha de controle fi-
nanceiro.

III - DISPENSA E TRANSFEBgNCIA!

a - DP 09 - conunlcação de desliga
mento e devolução.

MANUAL DE SESVTÇO

(SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL HE OBRAS)

FOLE

04

ITEM

02
TÍTULO: I - ROTINA BÁSICA DG CONTBATAçIO DE PESSOAL

MODELO t DP 01 - ordo» de flohamento
K< DE VIAS - I (una)

FORl£tnJlRIOS: FORMATO i - Worn z íOcm
PAPEL t - Bnton
UTILIZAÇÃO - OBRA e DP

ORIEUTAÇlO PABA PUEEHCHIMENTO

OBRA - ( Agents de Pessoal )
a) - proenche o formulário oo« o* iegulnt»s elemento».

n' de ordem ( deverá ser o n' do efetlvo da obra)
núaero do oódlgc da Obra; nove do candidato, tu.-
oío, «alarIo e poríodo.

b) - verifica a doouneatação exigida do empregado, n» •
9e aceitando aenhus protocolo.

c) - oolbe a assinatura do Engenheiro e entrega a for-
mulário ao candidato e o enooBloha ao G.3. P.O *

Grupo d« Controla do Pessoal de Obras }.

pelos quais a organização planeja,
organiza, controla e comunica suas
atividades de forma a atingir seus
objetivos, através da utilização de
recursos humanos, materiais e
financeiros.

Com base nesta ideia procuramos
desenvolver nossos trabalhos,
visando alcançar uma das metas da1

Companhia, ou seja, a racionalização
do fluxo das operações que com-
põem as atividades de admissão,
movimentação, pagamento, dis-
pensa e assistência médica do
pessoal de obras (CIPAS).
Objetivando esta racionalização
optamos pela centralização destas
atividades, que ora vêm sendo
executadas pelas atuais Residências
Especiais de Obras • REO, através de
pequenos grupos de empregados
contratados exclusivamente para tal
fim, o que além de dificultar as
funções de controle, concorre para a
elevação do custo operacional.
Esta centralização implicará em
controles mais eficientes, através da
integração do computador ao sis-

tema e da simpliticação de diversas
rotinas (decorrentes de contatos di-
versos com o INPS, BRB, FGTS, DRT,
MTPS), bem como em sensível re-
dução do número de empregados
envolvidos no atual sistema do
controles e na minimização dp custo
operacional em geral.
O manual de serviço que ora temos a
satisfação de apresentar consiste em
um conjunto de Instruções e rotinas
básicas, que formarão o sistema de
controle do pessoal de obras.
Assim, o presente manual com-
preende:
1. ÓRGÃOS COMPONENTES
SISTEMA
a - descrição suscinta das com-
petencies
2. ÍNDICE GERAL
3. APÊNDICE
- LEGISLAÇÃO BÁSICA

SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL
DE OBRAS

DO

l - ÓRGÃOS
SISTEMA
a - descrição

COMPONENTES DO

suscinta das com-

peténcias
OBRAS - AGENTES DE PESSOAL í
Responsável pelas comunicações de
admissão, frequência, dispensa, aci-
dentes de trabalho e alterações
funcionais e financeiras, utilizando,
para isto, de formulários adequado:
a cada evento.
DP/G.C.P.O - Grupo de Controle de
Pessoal de Obra
R e s p o n s á v e l pelo ,'i registro
processamento e triagem de dado:
originários das Obras, e execuçãt
dos serviços externos, tais como
FGTS, INPS, I.R., etc.
D.P.D. - Divisão de Processamento d<
Dados
Responsável pela elaboração da
folhas de pagamento e forneciment<
de listagem e resumos necessário
ao controle de pessoal.
D.F. • Diretorio Financeira
Responsável pelo registro contábi!
controle financeiro pagamento d:
pessoal e prestação de contas ao
órgãos convenentes.
S.J. - Serviço Jurídico
Responsável pela defesa da Con
panhia, nas ações trabalhistas.

ROTINA uo FICHAMENTO DO PESSOAL.

~~ — ^ ÓRGÃOS
ATIVIDADES ~^TT — • _

1 - VERIFICA DOCUMENTAÇÃO EXISIOA

2-EMITE A ORDEM DE FICHAMENTO (Mod. O.P.I) ASSI-
NADA PELO ENGENHEIRO RESIDENTE

3- ENTREGA A ORDEM AO OPERÁRIO E 0 ENCAMINHA
AO SCPO

1 - CONFERE A DOCUMENTAÇÃO, CONFORME RELAÇÃO DO
VERSO DA ORDEM DE FICHAMENTO

2- VERIFICA SE 0 EMPRESADO JÁ' PERTENCEU A COMPANHIA
J- PREENCHE OU NÃO O INSTRUMENTO CONTRATUAL

(Mod.D.P.OZt TENDO EM VISTA 03 INTERESSES OA EMPRESA
4* PROCEDE-SE CADASTRAMENTO DO OPERÁRIO (Mod. D.P. 03)

S- DEVOLVE AO OPERÁRIO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS
E EMITE A ORDEM DE APRESENTAÇÃO <Mod.D.P_O4>

S- REMETE AO DPD 0 SOLETM OE ALTERAÇÕES ( Mod D PJ»!

1- PROCEDE A ALTERAÇÃO SOLICITADA

Z- ARQUIVA 0 BOLETIM OE ALTERAÇÕES

t

O B R A
(AGENTE DE PESSOAL)

\

•

Q C P Q

'.

\

D P 0

\

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
BRASÍLIA-D. FEDERAL

ORCEM OE FICHAMENTO N». OBRA.

DIVISÃO DO PESSOAL

. AUTORIZAMOS ESTA «VISÃO DO PESSOAL A

PROCEDER A ADMISSÃO DO SR

NA FUNÇÃO DE
CONFORME TABELA OE SALÁRIO OO PESSOAL DE OBRAS

NO PERÍODO K *

_COM O SALA'RIO DE Cr S

.MATRÍCULA M»-
(••••«• r«OT«*o • o P.'

MWMTUNA 00 tMCNHCIM

OBSERVAÇÕES

uwmú

DOCUMENTOS PAM MDMAMENTO

l

l

S» CMTIIRA DC MUDE OU AWQMUFIA

_ _ _ _
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CONTRATO DE tRABALHO POR
TEMPO INDETERMINADO QUE ENTRE
SI FAZEM A COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL -í- NOVACAP — E O
SENHOR

'A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL — NO-
VACAP, Órgão da Administração
descentralizada do Governo do
Distrito Federal, com sede e foro em
Brasilia, daqui por diante denomina-
da pela sua sigla NOVACAP -, neste
ato r e p r e s e n t a d a por seu
Superintendente brasileiro,
casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta Capital e do outro
lado o Sr residente e
domiciliado nesta Capital, doravante
denominado EMPREGADO, tem entre
si justo e avençado a prestação pelo
segundo para a primeira, dos seus
serviços, de conformidade com as
cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - A NOVACAP, via deste
ato e instrumento, adrfrite o em-
pregado na qualidade de pessoal de
obras, nos termos do Decreto "N" n°
492, de 15 de fevereiro de 1966, e

no processo n° para
prestar serviços onde lhe for
determinado, a contar da assinatura
deste instrumento, para ocupar o
emprego de EP
comprometendo-se entretanto o

•ímpregado, a realizar, igualmente,
quando necessário, a critério da
empregadora, serviços com-
plementares e análogos.
SEGUNDA - Pela prestação dos servi-
ços ora avençado, fica a NOVACAP'

obrigada a pagar ao empregado
salário de Cr$ ( ), cujo
pagamento deverá ser efetuado na
Tesouraria da Novacap ou em Banco
autorizado pela empregadora, até o
dia 10 (dez) de cada mês vencido.
TERCEIRA - Fica assegurado a ambas
as partes o direito de rescisão deste
contrato, em qualquer tempo antes
da expiração do seu prazo, hipótese
em que regerá pelo Art. 481 da CLT.,
salvo em causa resilitiva.
QUARTA - O empregado obriga-se a
aceitar e cumprir os regulamentos,
normas e praxes,' administrativas
estabelecidas pela NOVACAP e o
ressarcir os danos culposa ou
dolosamente lhe ocasionar, me-
diante desconto mensal de 1/10 (um
décimo) de seu salário, apás a sua
verificação regular.

QUINTA - Fica a Cornpanhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP - desobrigada a fornecer
residência e transportes ao em-
pregado.

SEXTA - Contrato de trabalho fir-
mado pelo Senhor Chefe do
Departamento de Administração, por
delgação de poderes outorgada pelo

Senhor Superintendente da Novacap l°"-rat°'
«TIMA . Firo oloifrT n fr-rr, H! ssim convencionados, assinam o

Isento de selo ex-vi-legis
Brasília, ... de ... de 197...SÉTIMA - Fica eleito" o foro de convencionados, assinam o

Brasília, para dirimir quaisquer dúvi- 'sente em °3 (trés) vias de igual PELA NOVACAP:
das oriundas da interpretação deste ' ! ' Presen?° - de duas tes- O EMPREGADO:

TESTEMUNHAS-

MANUAL DE SERVIÇO

(SISTEMA DE CONTROLS DO PESSOAL DE OBRAS)

ITOi

02 TÍTULO; í - ROTINA BÁSICA HE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

UODELOi DP-C2 - Contrato Individual de Trabalho
Ni DE VIAS - 03 (trim)

FORiíULABlCSí poRHATO - OfíolO

PAPEL - Boro»
UTILIZAÇÃO - DP

CÍIIEHTAÇÍO PAEA PREENCHIMENTO

DITISXo DO PESSOAL

0~>

a) - será preenchido jta forma padrão, obedecendo a ic-
gl«laçÕo da Companhia;

b) - colhe a assinatura do eapregado e lhe ontroga a
1* Tia;

o) - arquiva a 2* e 3* rias, que conatituirSo p
doMle;

eças d-.-

d) - soajante poderá ser aafinado após ierea observaJ . ,
todas as exigências leiais, e imtruooee 1

e) - DOS oaao» d« o candidato já ter pertencido
nterr. ;•

a «a-
pré* a, somente poderá ler r« contratado, apóa reri
flcitçio sucária da assiduidade, licenças •édicaa.
penalidades • os elogie» ootldoa no* períodos an-
teriores, bem COMO dos prajos legai* entre
trato e outro.

UB OOD

MANUAL DE SEHVIÇO

(SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL DE OEKAS )•

TÍTULOs I - ROTINA DE COHTRATAÇ&t DE PESSOAL

MODELQj DP 03 - Registro do Empregado
K» DE VIAS

FOOHOLARIOSt FOEMATO

PAPEL

erriLlZAcXo

- l (uma)

- Ucm x 20CB

- Cartolina branc

- GCPO/DP

Xo PARA PBEEMCHIMgWTQ

a) - no anrerso neriic registrado» oa seguintes da
don; u? de ordem, matrícula, dado* contra -
.tuala, dados pç -soe IB e documento»;

b) - ao vcreoi reservado para registro das alte-
rações de salário, feriai, FGTS, dependentes
e lloençaa aédloaa;

o) - cate ficha deverá «ar preenchida QO ato d e
contratação do empregado.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DC BRASIL

EDIFÍCIO SEDE - SETOR 3ANCAW) NORTE

- NOVACAP

REGISTRO DE EMPREGADO

N> Dt Omita

NOME

DATA DE ADMISSÃO

COM o SALA'RIO DE crs

PARA TRABALHAR DAS _

CATEGORIA

POR .

.'AS. . HORAS , COM INTERVALO DE .

HORAS, PARA REFEIÇÃO E DESCANSO SEMANAL NO :

DE HORAS SEMANAIS - FORMA OE PAGAMENTO .

NUM TOTAL

EMPRESO ANTERIOR
DADOS PESSOAIS

MAE

NASCIMENTO

INSTRUÇÃO

NACIONALIDADE

CÔNJUGE

ENDEREÇO

IDADE . SEXO

ESTADO CIVIL _

NATURALIDADE

IDENTIDADE N«

RESERVISTA N*

TÍTULO ELEITOR N«.

PROFISSIONAL N«

CARTEIRA SAÚDE N«_

— DOCUMENTOS -
.EXPEDIDA EM í- .ESTADO

. CATEGORIA

_ ZONA . MOD.

.SÉRIE

.SINDICATO.

- ESTADO EMISSOR

CIC, _

AttlNArUM 00 EMPMMOO» MttNÃtÚ** 00 CMNIMO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
BR A8lt->« -O. f.

Mod. DP- 03

ALTERAÇÕES OE SALÁRIOS

n*

l
4

i

ME» ANO IMPORTÂNCIA

f. 0. f. 9.

•

L
IC

E
N

Ç
A

S

DATA

N

M 0»ÇA<

SITUAÇÃO FERIAS

PKRÍODO M». DIAS

t / / D*

0 M C

.

PCR<000 0.1',

E N DE N
LOCAL 00
NAKUHMO

HISTÓRICO

INÍCIO

TA OARCTIU

TÉRMINO

unçáb

T f A

DATA
MA9CNENTO

KRÍOOO

MyAHTAMNTO

/ /

m.
RNOTRO

otts

uvm FOLHA -BAIXA

HISTÓRICO

MANUAL DE SERVIÇO

(SISTE11A DE CONTROLE DO PESSOAL DE OBRAS)

FOI L

07

ITEM

02 TÍTULO: I - ROTINA BÁSICA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

MODELOl DP 04

N« DE VIAS

'GIIMULÁBIOS; FORMATO

PAPEL

UTILIZAÇÃO

- Apresentação do Empregado

- l (una)

- 13om x 20co

•- Buí o n

- GCPO/DP e OBRA - (Agente de Pessoal)

ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO

GCPO/DP - OBRA (Agente de Pessoal)

a) - r.o anverso^ deverão ser registrados os seguln

tea dadosi identificação da obra, none, ma -

tríoula, íunção e salário do empregado, além

do número do contrato e data para o início
do trabalho;

b) - no verso: dados pessoais para efeito de pré;

enchimento de guia de acidentes de trabalho;

c) - as OBRAS deverão manter arquivadas estas ti-

chás, para efeito de controle do seu pessoal

e pare efeito de comunicações de acidentou <

de trabalho, ao INPS.
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MANUAL DG SERVIÇO

(SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL DE OBRAS)

ITEM

02

FOLHA

es

TÍTULO: I - ROTINA BÁSICA DE CONTEATAÇlO DE PESSOAL

MODELO: DP 05

N* DE VIAS

FORMULÁRIOS J FORMATO

PAPEL

UTILIZAÇÃO

- Boletim de Alterações

- l (UM)
- 16CB X 20OD

- Buton

- OCPO/OP e DPD

ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO

GCPO/DP e BPD

a) - cera efetuado no ato do fichaneuto, de dl» -
pensa ou quando houver alterações de ordem
funcional ou financeira. Constitui o víncu-
lo de comunicação entre a Divisão do Pessoal
e a Divisão de Processamento de Dados;

b) - serão preenchidas pela DP, em vermelho, não
podendo errar, em hipótese alguma, na ideatl
floaoão da obra e do empregado. Quando se tra
tar de inclusão ou exclusão do empregado não
esquecer de preencher os dados referentes à
carteira profissional;

c) - recomendamos todo o cuidado para o preenchi-
mento da coluna 79, que aparece duas vezes;

d) - não esquecer de datar e assinar.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
NOVACAP - Bro.llia - D. R

m
APRESENTAÇÃO DE EMPREGADO

A OBRA N».
ESPECIFICAÇÍO DA OBRA: DEPARTAMENTO:

APRESENTAMOS O SENHOR ._

MATRÍCULA N«_

QUE DEVERA' INICIAR NO TRABALHO EM L

N* ASSINADO EM £___

, CONFORME C O N T R A T O

PARA A FUNÇÃO DE

.COM O SALÁRIO -(HORA«MENSAL) DE Cr*.

DATA

Ch.fi do «CPO

OAOOi PESSOAIS PARA EFEITO K PREENCHIMENTO DA QUA DE ACIDENTES DE TRABALHO

l Míl.

- ENDEREÇO .

CARTEIRA PMFIMONAL Rt SÉRIE _

*txO_

ESTADO.

. ESTADO CIVIL

CRGNOGRAMA DO PAGAMENTO DO PESSOAL DE OBRAS

4\/_
OBRA

DP

DPD

DP

DE

Bui6*0
°"|OPJ

DF
CO-CT )

DF
(O.CTB)

(•Tl

DF
• (tTI

TEMPO

OPERAÇÕES - — _____

1- APURAÇÃO DA FREQUÊNCIA

2- CONFERENCIA DAS ALTERAÇÕES '.

3- ELABORAÇÃO DAS FOLHAS

4- ENCAMINHAMENTO DAS FOLHAS

5- INFORMAÇÃO 91 PAGAMENTO

6- CONFERENCIA E CONTABILIZAÇÍO

7- LANÇAMENTO E EMISSÍO DE CHEQUES

S- PAGAMENTO .

2P FEIRA

••

•J™

^

t

3P FEIRA

h—

4<> FEIRA

mm

mm

mm

5° FEIRA

mmmm

6? FEIRA SÁBADO

—
CRCNOORAMA DO RECOLHIMENTO DOS ENCAROOS SOCIAIS (FBTS-INPS-IMP.RENDA )

S
D PO

DP
•CPO

DE

"SS
XH.CCM

'DF

or

"" ^____ DIAS ÚTEIS '
~~ ~-___Oe CADA Mis

OPERAÇÕES ~ — __

EMMtlC DAI «HAS DC RECOLHIMENTO

WBTHUÇAO DOS PHOCCUOt PARA MtAMCNTO

COUraÍMCI* E COHTAMLtZAÇXO

EHWSAO DC CHCOUn t RCCOLHWMTO

l» Dl A

L

V DU

-

S" DIA

mm

mm

•< •

4* DIA

••

S» DIA

••

««DIA

—

MANUAL DE SERVIÇO

(SISTEMA DE CONTROLE DO PESSOAL DE OBRAS)

ITEM

02

FOLHA

09

TÍTULO: II - ROTINA BÁSICA DÊ PAGAMENTO

MODELOt DP 06 - Folha de Frequência
N* DE VIAS - l (uaa)

FORMULÁRIOS< FORMATO - Especial para listagem da DPD
PAPEL - Especial conforme especificação da DPD
UTILIZAÇÃO - OBRA - Agente do Pessoal - GCPO/DP

ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO

OBRA - Agente do Pessoal - GCPO/DP

a) - DPD - fornece listagem, conforme modelo pró-
prio, da qual constarão i n* de ordem, nome e
matrícula;

b) - OBRA - Agente do Pessoal - preenche o formu-
lário com os dados extraídos do cartão de pon
to tais como: horas normais, horas extras cora
20% e 25%, gratificação de produtividade, fai
tas (p/mensal istas) e observações;

c) - colhe a assinatura do Engenheiro Responsável
e encaminha ao GCPO/DP;

d) - GCPO/DP - procede conforme dispõe a rotina de
pagamento.

L
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FLUXOGRAMA DA ROTINA DE PAGAMENTO DO PESSOAL DE OBRAS

O R «AOS

Recebe ã listagem .nominal de frequência

•Faz a apuração das horas pelo cartão de ponto

Preenche a listagem com os dados apurados

Colhe s assinatura do Engenheiro Responsável

Encaminha a frequência ao GC PO

PRETORIA FMANCEMA

Recebe a frequência das obras

Confere as alterações de cadastro para os casos de demis-
sões e admissões ocorridas

Encaminha a frequência e as alterações à DPD

III

Procede a elaboração das folhas constantes de:

FOLHA SINTÉTICA - CONTRA-CHEQUE - RffiUMO POR
OBRA - RESUMO GERAL - CALCULO DE CÉDULA - LIS
T AGEM DE FREQUÊNCIA - RELAÇÃO DE DESCONTOS;

Encaminha-os ao GCPO - DP

IV

Faz a separação dos documf ntos

Encaminha aos ógãos de controle - DE, DU (DVO e DPJ) os
documentos a eles destinados

Encaminha à D.CT - DF os documentos a ela destinados

Encaminha à TS/DF os documentos a ela destinados

Off processos ilé pagamento protocol dos pel? DDC/
DA

Instrui os processos para efeito de pagamento

Encaminha-os à D. CT/DF

VI

Faz a revisão e os lançamentos necessários ao controle
Financeiro

Encaminha-os à D. CTB- DF

VII

Recebe do GCPO o resumo das folhas de pagamento para
efeito de emissão de Cheques.
Procede à emissão dos cheques, providencia as assinaturas
e remete » Tesouraria; .
Recebe da Divisão de Controle os processos de pagamento
Faz a classificação da despesa e oonfere as folhas pelos che_
quês emitidos .
Encaminha os processor a Tesouraria

VIII

Troca os cheques emitidos

Procede o envelopamento

Efetua o pagamento às obras "in loto" e entreg», n» oca-
sião, a listagem de freque'ncia par» o próximo ppgamertto-

TEMPO = 6 dias

Siglas: l - GCPO - GRUPO DE CONTROLE DO PESSOAL DE OBRAS - - DP
2 - DPD. - DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
3 - DC T - DIVISÃO DE CONTROLE - DF
4 - ti-. CTB.- DIVISÃO DE CONTABILIDADE - DF
5 - T\ - TESOURARIA
6 - DE - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES .
7 - DU - DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

LEGENDA:

Processo de Pagamento

• — Resumo por Obra

•~ Contra-Cheque e .Listagem de
Frequência l

(ANEXO tfl)
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FOLHA DE FREQUENCE VUNUL DE SERVIÇO

(SISTQ1A DE COHTBOLE DO FESSOAL DG OBRAS)

CONTE*.-CHEQUE "SENTE

CIA URBANIZAÍORA DA NO\« CAPITAL DO B
O.».*..». - B l̂j. - 0-VI.ÍO M MMO.I

TÍTULOi It - BOTINA BÁSICA DE PAGAMENTO

MODELOi DP-07 - COntr»-otiequeB oonju^doa OO» •HT«lope«

de pAgiMnto e raclbos

»' « TUS - * <"*"«>
FOUUTO - Eapecial. continuo oo» rcaalinM

PAPEL - 1> o 4» via»s su l f i t e , «uper bond 20 k

—a*-*_3* ylMi «ulfite, «uper bond 1« kc

- PP/1?PP .

«Uto-Bccanlindo, paio ooaputkdar

CIA.URBANIZUWA OAtWW CAPITAL DOMAat-NOVACAP
B*.*.'. - O. W. - »V>UO 00 *tllQAL

COHPffOVANTE DO INTERESSADO

RECEBI EM OE

WÇA SEUS PEOIDOS 6 RECLAMAÇÕES
ATRAVÉS DO ESCRITO'RIO DA OBRA

UTILIZE O MOSSO SERVIÇO MÉDICO NOS
CASOS DE CONSULTAS MÉDICAS, AMBU
LATORIAIt E ACIDENTES DE TRABALHO

UAOTIAL DE SERVIÇO

(SISTEMA DE CONTROLE 00 PESSOAL DE OHUS)

ITEH

02

FOLHA

-11

TÍTULO! II - BOTDU BÁSICA DE PAGAMENTO

MODELO: DP-OS - Floh» de controle financeiro

XI DE VIAS - l (UM)

FORMULÁRIOS: FORMATO - 32o» Z 32CB

PAPEL - Cartolina martelada

DTILIZAÇXO - GCro/ÍJP .

ORIEHTACXO FARÁ FHEENCHDeNTO

ft) - será efetuado no ato do registro do eaprega-
do co» o preenchimento apenai do oabeçalbo -
oo» dados funcionais e identificação da obra;

b) - o GCPO/bP ao receber o* centra-cheques oonjji
gados oo» envelopes e recibos (nodolo DP-07),
deverá destacar o canhoto "CONTROLE FUJAM -
CEIHO 1 1 e colar no caapo especial desta FI-
CHA DE CONTROLE FINANCEIRO ( «od.DP-OS).

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CÃPÍTÃL 00 BRASIL -

Mj , ] ( — ]

r-- i
r
coo. v»LO«t>

r

t

nSSSK

' CÒDI«OS

PE*MOOO TOEUIODO KHN>00

Pt«WW

PERÍODO

PCHIODO

'PC M1000

'PCMIOOO

NO V AG A P blR.AOM. - D I V I S Ã O DO PESSOAL )
»ONCA-0 l f C^.|

OM* - coo. 1 romo-»»V

•

1
PIMIODO j

OKCmMINAÇA'0 • | wALONia

a

Mod. DP -B

! -

í •

pcitraoo

í

PtPKOOO

CODI001

o
x
i
m

1

.« 1 f HM! 1 | MTAOO 1 í >DMI»**o 1

]
PtfflOOO

•MOH

PE H IODO

• t» IODO

^

P»K>00

PCKIOOO

PUHOM ^

n* IODO 1

pt p. 1000 S

t
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ROTINA BÁSICA DA DISPENSA OU TRANSFERÊNCIA

l APORÁ MaMDUMNTf. A PMQUtNOA 00 MMWIAOO A •* OmMNSAOO.
PMINCMtNBO O NfMlkAW OC MIUMHIinO ( HM. O».O») ANOTA*.

M NO VtMO SUS OMITO* l MOTWO OA «UPtNSA

l fMCAMMMA O FORMULAI» AO ac*O t OfTCMIwlA AO tMVMMOO

OM COHMRCÇA IMCDIATUIfHTI AOUfXE «C P O.

i VERIFICA o MOTIVO DA MSKNSA:
• )• CONSTATADA A JUSTA CAUSA PMOdEDC-*C .A OMFINaA.
• l- CONSTATADA A HA9 MUCMIOAOC OC MUS SERVIÇOS P«OCfM.«t

A OUFfMA, MMNOO TODO» O» UU» OMITO*.
•) - HMENDO ««AS (H OUTRA» OSRAS PWCCOC-K, A TMWFtsèllCIA OC

t PRECNCH»- O SOLtTHI OC AtTCIAato IMA A OFC < Mee. DK . O» l

i •weioc A Atniucio HUCITADA

S AMOIVA O «OLCTIM M ALTUU6ÕC*.

6 C P O O P O

nan
03

UAXDAL DE SCBVIÇC.

(SISTOSA BE CaWROiE DO PESSOAL DE OBBAS)

TÍTULO: III- IIOTIJÍA BÁSICA DA DISPENSA S TlUNSFEIlfefCIA

«OD3LO: DP-09 - Commloação d* deallguento e devolooS
Nt DE VIAS - l (uu)

FORMATO - i3o» x aoc»
PAPEL - Buí o n

OTILIZAÇAO - OBEA e GCPO/DP

ORIBSTACSO P ABA PREENCHIMENTO

OBRA - Atente de Pe««oal

•) - prsenohe o fomulárto côa o« seguintes dados:

nome, matrícula, função, salário, código da £

bra, data de admissão;

- demissão sem J u» ta causai ooa data do fim

do avUo préVio;

- demissão por juta oaueat oom data da emis-

aão da ordem « tc»teaunha» no Teria do for-
mulário.

b) - oolh« o "DE ACORDO» e o» > In» t uru do empresa .c

o) - oolbe a a»lnatura do Engenheiro e enoamlaba c
fomtlárlo ao GCPO/DP;

d) - HO VERSO: ierá registrado o ootivo do desliga-

mento on devolução, os direito* do empregado

para efeito da pagamento e quitação;

e) - acPO/DP - efetua os cálculo» e procede conforme

dispõe a rotina da dispensa ou traufarênoia.

MOTIVO 00 DE8LMAMENTO - Historic»

•

OMEIT06 00 EMPRESA!»
PCRIOOO OC f- 1 é • ' ' L

•AM APROPRIAÇÃO NA FOLHA OC HWaMNTO

1 t MOHAB NORMAIS

1 HORAS EXTRAS C/

1 HORAS CXTRAS C/

TAREFAS

SALAfclO FAMÍLIA

AVISO PRÉVIO

«jrWJtH
PRi-JULMOON*»

TOTAL

NO CASO DC DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA , INDICAR TESTEMUNHAS

<* TESTEMUNHA
maTio*ra m

•a TESTEMUNHA
ejaem

WlKT'MOt M

20%

•»b

Off,

Orl

"̂  ia
M
frl
OS

<>• ,' .

•«mp

«mat*»

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRA8L -NOVACAP
BHA8ÍUA • DISTRITO PCOCRAL

COIJUNICAgSo OC Da ÎftAMCNTO K OCVOLUÇÁO

SR. CHCFC OA DP/D.A

AK)f arxrauas a «inalai nu AUKO anrrmcAoe MLOS MOTIVO» EXPOSTO* NO VIMO DCStt FICHA

ADMITIDO CM

OC ACORDO:

DATA

OÍStFVftÇio

MATRfcui a if*.

M) t*nt "•••

/ / OffSLISADO CM í ' - , _.

•̂  f f

1 /

• 4 - PRtCNCWOO NO ATO DO OB.MAMCNTO OOCMPRCOADO MR» POSSlVCL CONSULTA POSTERIOR

t • OS MOTIVOS OEVtR&S «CR RS»«T».ADO« NO VCMO CON TOOOS OS POHMCNORE8

MODELO » OB.VtlWQ

iwnmi» <n&0<tiftí «BC* et itn

o iuicTo*-iknu«Taourr M ONMM
«8t» CAVITM. 09 tMSIL. »«««•» «U ttHbctCM «w
ert. 1* «n uuort» Sed>«> da benta.

In» ««few e «tea I.

deail» - de **tei
pHe» e

CaBIOEMMB q»e *• atirUacu flauatru «• Ca»*2
Mie - ««cemntei e* eeran «M ti u

ttta Hiisitnl» e» critlrtei «e wat tlitaeltlce» prí
. elMiailMCn per etai ewedflfM «JM. a> cm

«eflipeedMta b ma na«i coatiblllje -

OMSIOIMWO • onae» teta» • etue! e icxert cmee»
te - *» «»»«ola«»»ii cotton, cerui é»

»ed«sM o» eolaeeluli o« ceitst biacfcla» etc.. «a» «epeallam,
•t* Mtie, «e antasten aMU utretar;

CaHIDHAMO e »»c»iiWeá» ««pmclndtnl e» a*HDi
trvtr. i» IT» ait «Mgutnl. «uu tare

rei, «aeee e> «tiu eerteeteu eetm * w«« 4n «m ortarttlrlMi

I C i O L V C t

t- Deleter patent e» olretar Fleeeeeto* e es OMfa et 01
«ub e* OiempTii riiMacetrat per», ea ceejwto. aitlaeree ckeawti r»
•jMfle» t» teliu « c)M<p»e: eertet 4» crtMtot e peM4» o» ul«» «e
«Hte» emttteu e» MUIeleciaate» MccZrlet c Ulu LeanftHea Feeere!
•e IvMIlte. eutleaiin S eretueei» « ptgeneien cujn aa«peM> Mais* »i
é», eeHerl. cr»c»iu«i> pêra met teeiesoalei tlaitéiçee»;

I.I. a smsin deleiael» tea»» i #H+ parei
e) ee ceeu prmiiu» es «te* l e ea SM «

tea ter efetvHw eaoleets «aMre • M ami» - per
«SMm ulMeete e» catai

b) pigaiHHi « eatreui oo*. erTant intilii de era»
teefa» d» lerdes» pGelien • «w. tanhdtawte, e
rasaUiU i esrleede e «ui-ln;

t- A Mretarte r«isace4ra reaeterS elarlaMate t Cke
fta «e lajMaett. relecsu - em «as») ee deUlkei - «ee mi i i i l i i e*

' e OM Jl eeMtes se snH(lei de »sj«di(lei. per» »n>itl

e Olntarla ri»»Milr». «nu
lei»;!» nnUrtee •

í- pen et mieitltalesn em
«e* Mtalane «t MpeteHa Flaiaceln e d» Dl«l»i» «e opençt»» FlamKel
ré» tarle, eiiiUmaMiiu. «eladet etse «M«eaetl*ei enprle*.

4- Lit» lettniel» entrar! ea ttaar a» data «e «H aã.
ello^». n«*a e de a* lio/», «e M.S6.M e « eeaalt dltpstlcfat aã
esnrfrle.

CABIKtT. PODIUITOa.

01 Ae^Ilan» o* Aentoutreçl»
R«b«rt> 14>boe - irai. 14.114
tunar P»r«lM ir Sou* - mal. 55.1*1

01 AMittter «• ,-.-l.rU
w. ao.ias

PlTOJtO PA DltSPLSA

•t Ticni.0. A» CnttMIMU*
DalWrtU» bwMM Searw - mu. tf.o
ZUaw KedrtfM» A»m«* - aal. Í0.4

01 AeaillarM Ttml.oi «. AamlalMrafI»
Carie» J o. i Oememlv» . mat. (4.ISS
Hi u» T»la»ln Boate» . mal. U. U*

fUKIM
u

3*fi P«r.l<-« tim» . mal. M.410

OOTROÇAO «t*/7/ Dt ^/Dt MARCO Bi. l«t>

tNTK DA COMPAHHIA OR
BAMUADOVIA DA MOVA CAPITAL. CO BRASIL. u*Bdo !»• «Irlb, IçS.. e<i»
Uw c*al»r« «art. 10 de» *.•!»»!>»• .Secieie d* umpr«*«.

«l Ticaic* d» CoalakUlded»
U*rU Olfrt. d» 0-aç». . me*. ÍI. JTJ

U Aealltar Ttniee «• Admlalntaet»
Ateeaadra Rltelro B<-tt»« - MI. l*. 112

«l Aviltar d» AdmteUMaa*
- mel. SÍ.IT1
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01 Pratleaato d» Admtat^rafCo
rlollodoro do Qu.lraa Moatolro - mat. 3$.73*

3IVBAODI CONTABILIDADE

Soçfo de t.x.cu^ao Contábll

01 Tocalco do Coalabllldad»
Gllborto Roo.l - mat. 10.245

01 AoaiUar Ticnlco do A<imlnl«tr»c»o
: xpodlto Rodrlfuo» do Uma . mat. 17.499

01 A «Ular do Admlaiitrafio
Joao Louroofo da» Saato» - mat. 51.513

0] Pratleaato do Admlaiolracao
Ptdro Xavlor da slly. - mat. 55.433

Soclo do Apropriação

01 Aaxlllaro» T.cnlco d« Adn>lal«trae£o
.To»» Marco» Goacarro» - mat. 14.250
•o»o Edrnll.oo Caraolro - mat. 51.401

02 Pratlcaato» do AJmlaiatracao
HUdofouo do Q .Iro. Moatolro - mat. 34.471
Ju..ar» Holaaa Lobo Campo» - mat. 51.300

Soçáo d» Controlo Coaefbll

(l Tóealcoo do CoomblUdado
Dalton da Conha Rodrlfuo» - mat. 54174
Aolòoio Carloo Maeaado - mat. 50.511

•l Auxiliar do Admlal»lrac(a
J ato R >drlf«aa do AlmoUa . mal. 34.731 (Praticante

do Admi -
aUtracaa)

01 Auxiliar do Portaria
Jo.ó Amada doa Saoto» - mat. OS.775

DIVISÃO DE OPrUACOt» mtANCEIKAS

Sótão do Morlmoataela Baaofrla

01 Autllar Tocaloo do Admlolatraeoo - mal.
Jorfo Aatoalo da Coota . mat. 51.575

Cs Auxiliar», do AomUl.tr.cio
Nl»a Maria Ooaaaaa - mal. 50.044
Dulco Laurlada Braa - mal. 55.143
Lúcia Ribeiro V. Rodrig'

T . Paro. olallo da el.omlUc.çio et Oconopoto. oorf
da Aoate doai* lOOtrucao. 3l

» de loul da oarriço • Mr prMtado pote MUI*».
ttn

çoa são axoeatadM a* Md» da C
• oatroa orgia» o locals, tori»
"aoio daota lootrução.

dp airal ocporlor. enjoo
i. mão poeoooltaol M locomoror

BdwmootM Bxadoo o* Claooo ">" do

• . Op ralam flx»ooo pá 'paio i •T»

o DPt«TX»-«oppmrr»«D«iiT« DA COMPANHIA u* BA
lOZADOU OA HOVA CAPITAI. DO BRASJL - »OVAC AP. ooaododos aM
boiçoop <iuo Jl» eoalor. » .« 11 do» «««Mata» «atl.l» a» «Piara».. •

ata a da» da «!»Ui- praataf io do aerrlça ao aaarefelo da attrldada ou íi*
«ío. flcnda aatonf Ueomaatp cnaotl.oo • flcbamanto. OjaapaW do oirmlan
d» oUrldado OB dUpeppo da fnacio.

10 . / romeçSo do MrMdar para outra aUTldadp PU loaçao
quo raojiaHra aetooMpio. lmpUeor< aã rpelaaalfleaafo. • MT ««Url»»ò» pá.
Io Sop*rlatoadoak>. Pm mio da aUrMadc M twçoo qap papur a aaorcor.

COMoUBRABDO • dMoloallSMão da -tu.l T-ool. dp
«i VofcuJo. d. Campou».

COMS10KRARDO . papopddPdp da dtaetallvr • |MII||'I dl
«afado» r*ra >luf«ai PJ>

COMUXR'HDO • pirippUiá» da log»l|a.r . aUu«f'• dpi

11. EOJ eao» dp romoçio do oorrldor para oot» »UT!*»O»
oa funçio, o órfão a «ao porproco o PorrUar dorora eomooicar í IMroaa
ria Floaacalri o » AdotfoiPtroUra.

l* . Oo oarrldoroo 40» lookaoi roículoa (lco»dna aão pode-
rio, om mootoM algum». nUUsn-M d» Matarão d» CompaoU». poro 004
qaor qua oajn o oorrtco • Mr oxocotado. ooa ootaor do oxocatí-lo oob alo.
(Ofio òo falta dt cavduçio.

l J . O ase dp qutkroer «tatur» d> Emproa», oot
ooo Mjooi ao olpooiMralofaoao por porto oaoaoiiHaiii 0:00
cate* Bch»dM. UapUoarf oo Imodlato o »i«ooj»ncn tiocolaom
aaomto, acaséo o Mrrldor IrapaoUdo d» r»oari-lo.

14 . O* PlpllH-iatM «o arpoo «o Morarooj* aoalnlooM
o as Dirtooo». dPToraoooeapjimoar i Orotarl. Flooacolra. pjtss Ipj o
roloçãa dop «itootoris M fleoaoipoi». com MpptlfVoc»» do oofcolo, «•«»
t.ado. t.oiBÔoi. • otao do olrttro oxorcfete.

ria f

COoWDBBAnDO OvIOMPÉpai
aorrleoa oiacut-oaa polo* oofealoo «lordao.

B S * O L V E l

"i
aek£ o» VaícoUo:

i. ——, ^- - |tT<:i|oju T >ii ti ni|n 01

l» . Poro ooMo» d» eootrolo. a Dlrloao do POSPP.1 d»

01

o» do oorrlaar .
dooarrloapor por.

ctPBCiricAçoci Copto/horo

C. 14 oo »tatt»r

F-
r- oo otellar (earroeorta)

aoo 00 StmOar (k«OColaaM>

4. n
4. n
4. t*
4. M
4.M
o.U

O.M
O.J»
«.U
t. M
O.T4
O.OT

roo)

01 Prot l da Admlalitraaao
Joaá Almlr OUnlra R.l. . i

mat. 52.725

it. 14.044

l*. * latlo do MTTtdar. «om rlolora fica» da, ao MrTlço.l»a
arfool o«.c»ol.a.r.lor d»llc»»oro»l»aaaoo.da l ,10 (um frlat» .-
por dia. po>pmo M for • f»tt» d»lldaoiopoi >oM(leada.

IT . O nutooiomlo o» Tofcolo ttoorf ao^omaUeaojoooi oupoo.
quo o MU propoiotír*» oo afppjar do Mrn«o. «J» por «frlap rã.

Socfo naaao.lro do Impartooto

01 Toealco do Coaxabllldoda
JoaoOoa u.eul do Moral» lahaUaa . mal. 50.04*

•l Auxiliar da Admbiatraçfa
Maria Alald» da Slbo - mal. 50.7*4

*1 Pratlcaato do Admlalatracla
Clórl. Ramo» Cabral - mal. 54.30»

01 Aoxillar do Portaria
ClóVla do Almolda Soaaa . mal. It.171

PfTTSAO DE COHTP.OLE

S«câo do KoTlat» do Proco.oo»

04 Tócolcoo do CoataMHcpido
Aatoalo Porolra da SUoa . mot. 54.454
Adalalja BarcoUoldo OUrolra - mal. 51.4»
Maria da Socorro Brito Santo. . mat. 30.411
Job . Y»a,.u.t» Comaa . mal. 5*.514

•l Auxiliar do Admmtatraea»
Ralmãado Psrolra do Souaa - mat. 55.643

Socoo do Tomada dp Côa».

*1 Tócolco do Coatabllldado
WaUor r.rr.lra do Sanaa . mat. 03.511

01 Aaxillar Tóoalca do Admlalatroçao
P-omarla do Mola) Bltoaeaurl - mat. Of .125

« AoxUlara» do Admmlatraofo
Jooó AaroUaoo dão Rei. - mat. 54.1M
EoaaCajala Barbooa do Macoda - matJt.Ul

01 Pratlcaota do Admt.utr.ci.
Jaó* r.rr.lra do» Saolo. . mat. 21.3*4

A» romoftao ou attoracoo» ou. porroat.ro ao flaorom
oocoaotrloa, oamoata ^odorto »or «f.tuodo. polo Dlrotor-Suporlatoadoato.

It. O porwooto do ndumeoio d» nfeulo de qor. troto
irofoo, eorrorí t «mto d» roroa: 1.1.1. M - SKB.Y1ÇOI

*. i. S. l* -LOCAÇÃO OS VeSCV LOB. OM. oocusoo»

It. Oa CKOOP omlMoo •» pnooolp IpatruSo aario
dM polo Dlrotor-Suparimondeato *. HOVACAP.

!• . E«t= Inotru«'o eotr-rí am rigor p» dt» 01 d» »b
1*71. rpToo>d-» -j <H»po»lçõe» »m cootrírlo. 0

i*n

Vilor moooal atoai

Bra.Qt». - do marco d» 1*7»

VALDOÍH MENEZES rtRRrWA
Dtratar-Saporlaaaodoaa»

Valor
".ro>

TKKCK1R/ ZONA

m buo
atoai

2.0M Koi.
Cr» SOO. 00
PU'MO PILOTO

l.*W Km.
Cr» TM. M
GUARÍ. CRDZnBO. KÚCLXO

Ur.»

«pfe uteadoqoa trota oot. Ioo»ia|»a. opoo oo *p|
toda* pai. Dlrooort. 'daitmatr-Ui.:

Mi DoVo proprt-a. - kpjkrtfoo dp pr*
l floa^OMMO» d. mmft l i . d* • •

»l-

| . A Otrotorto /dmlalstroltra i—__
d. »fc«I-«^ «*•'•«.•««••«•-~-•'<lrfl>

4 . Para
.

0».»oal*pr»aTlo^rtooo/o«a»o»pr»t.d.roíoolop H-
l* *•». » eooíor doot. datt. par. •5-*—

U oo>prof»t&iP côa. a Comp-oal..

n eootrolo do. oprrtooo o«ooal.dos.
11. Ba« !-*«*.. p-raroom n»ro-d.l.d.s-

côo.

Br'SuM.^/ dp xtfsf-t.1 d» titl

O DlKI-roB-SUPCUHTIIlDUlT» OA COMPAMUp. URBA
WZADORADA «OVA CAPtTAl, K) BRABL - IKWACAP. l̂ooToao .M
oalsooo^ U. copara. ̂  !• dos »PM^« o»«uio oaBomrooa. o

COpKDxUtAHDO oao oOcoaoMOjodo ooteotes «oluppa.ili
teroparaoorrldoroodaCom.̂ Maoolrata.MpoMrSMpar prooocoo
•to Mofrifoi;

COMKDEBAiroO o oocopoldadi dp dUclpUoi-r o cooxroi» •* -•- *

«.uoHBUJawiuw ooxlmoaxo » Mcaoal
caodpooTMTateroooor» ao tlioou d» Bcoaanota.

R • t O L V

1. Ffcan oaopoooM. • partir d» «1. »4.71. todM oo fleo».
«.atoo da rofcalop .olorlp.dop pol. IpMraew Mt U*, d. l* do oorooikro
dp 1*T1.

tpoo. poro soe

triOMiroi tpoo d» «já» In.
~ por lolctottr» a oa oxelM

Ia dop Dorotorloa oon«2

Q«Uomotr»fOm boo»
Valor PMoanl atoai
APO»

1.000 Koa.
Cr» ÍOO. W

TAOOATUIOA,
CXIU.*MDIA o raapocttT^O ao}

QO'RTA ZOKA CliAl¥B "B"

loioaoo - 3.»00. Km.
l.tu.1 - Cr* 1.100. (h!

HALTDIA o roopoeUr.0 «a>-
CÕOCl.0

FICHA DE CONTROLE DE FICHAMENTO DE VEÍCULOS

DE TRANSPORTE LEVE

N» DE CONTROLE:
NOME DO SERVIDOR:

FUNÇÃO: MATRÍCULA:

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:

FICHAMENTO AUTORIZADO EM: : CLASSE:
VALOR MENSAL: Cr í

CARACTERÍSTICAS 00 VEICULO

MARCA:.

PLACA:_

COR:_

_N» DO CHASSI:.

.N» DO MOTOR : _

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE N« .

MlrJMtl» 1K«RIIRA

FICHA DE CONTROLE DE VEÍCULOS DE ALUGUEL

N» OE CONTROLE:.

NOME DO PROPRIETÁRIO:

ENDEREÇO:

PROFISSÃO: — CART, PROF: _

INSC. INPS: CIC: .
NOME 00 MOTORISTA:
ENDEREÇO:
PROFISSÃO: CART.PROF: _

INSC. INPS: HABILITAÇÃO:-

IDENTIDADE:.

-HABILITAÇÃO'.

MARCA:

PLACA: N»

CERTIF. PROPRIEDADE:-

OBSERVAÇÃO:

CARACTERÍSTICAS DO VEICULO

TIPO: ANO:.
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. ur y/ UE -tufitcc UE itn

O OiriETOK-SUPERINTENDENTE Ur COMP^NHl/.
mZ'-UOHA u< MOVA CAPITAI. DO BKASIL - NO? AO P. u* «do <)»• «H
kulfo» «jj. UM ««ter» o -M. U «o* t.l-l.lo. Soel-K d- Emproa-.

R C f O l. V • l

I . Tod-a -a obr-! ou aarvicoa « aorem axa«<4-do* o,* Hft
c>Ua-doa pal- NOV 'C*P, daver'o aar precedido* dt O.tOEH ME SERVI
VO. -aai»-d- polo oirotor d- *ra- «m qua aa ra U»-ri • obr- o- aarvlfo.

J . u- OKUE vi DE SEKVIVO danr- cooalT

í|/0r ABJULDIH7J

O D1RITOR SUPERINTENDENTE OA COMPANHIA
URBAN1ZADORA CIA NOVA CAPITAL DO BUAKL. >>u4o «H Uriholcõal «M
Uw coo/oio • ««t. U 4» Eaiatatn Social! * rm,r.««.

/. 2 - oi MOHOI «niponooo |
at JM/7I;

roaUMcão ata provo.* porá o provlmooba 4* emprolo ou bUx|a*lo á* DATILO-
CHArO. u T. C. P. -NOVACAP. promovido! é. coaforaldaao CMB • iMtraCM
•7 2M, 4o M 4* fmrotro 4o I. »T>i

Coa»U*r*oao o* rolo*» polo» qual» fturgtu a ««pr«-

II - lúmro tf- obr-;

111 - e loe«l d* obr» oo Mr*J«o;

u« »•• (uí : »

IV • o DOTO*. • c*togcri« pmfualoo.»! • o órg*o d» loíi
c*o do Cxoc Jlor ou i- Uc"l • do Supervisor . oc for
O c»»o, como l*a>b*a> dM Mo-atro» d» Obr" * o.,
Condutor»! Técnico».

I . • OPÕEM UE SEhVIVO «.r" >mUl> «m 4 (q.i-lro) •
vl»B, com o ••guiai* OMUM:

1.' Tl* * E»l*d* "o iMUa-tlrlo (Kític.itor o hioc-l).
2* vl« - EavlM- * •«•»!. orl Tócalc»;
l.* vt" - tavlM" * i>lr»tori* 'dmlaUtr Uv»;
i." vi* - 'rqulv-d- •• LJlr«iort« eBpadldor-,

4 . r«i- lMlruc*o «ntr«r ' oro vigor nf d-t- de «M» ^ubh-
c-c-o. evog-J"» -• dUpoolcõn «m coolr'rlo.

br-«fll-, d*

UMttiffMK

rmm •• pt«vm« «omaau
C<wèU«rud> •»• «Hr* 42» cuUduai q» r»ll

125 l»|rtf*m «rito, «vir* •• c«t«feru« 4« Auxiliar

V'J.'J'JUI
Ui l»lor -S upo rtalradntt

r ruai! tima oportuaidBdo ootro ooooloa quo oóo foram cla!*Ulca4aa, ow
oo» pd4oram comporocor ao torta por mottvo! j

R E S O L V I :

i - lMCr*v«r • •ubn>«l«r, «g-ttljcio, oc ••rvldor** aça
put«l í. w<pr<|i> >u Uo<|ii«U4« PIATICAKTE DE
ADMINISTRAÇÃO • AUXILIAR Dl ADMINISTRAÇÃO
«m TEP-NOVACAP. • r««Uuc*o 4» man* PROVAS
Dr WnClCMClA. • »r«n «Ubont» p«Io CEST -
SFA - COr. com.

t . t .B iMMfM ..«r.ri W. VifOr « 4U. 4*

1.1 • Ol 90* não lograram fnódu clA»lflc»tórU ••• pro-
va» ••tcríorat.

Sro.Oio. 4o«»rU4ol»TS

VALDOIR UKMCZCI FCMURA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 11/73 — CA
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL — NOVACAP, de.
acordo com a competência que lhe é conferida pelo Art. 12, itens l e
V, dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
l. Ficam excluídos da TABELA DE EMPREGOS EM COMISSÃO — TEC
da NOVACAP, os seguintes empregos:

l Chefe da Divisão de Execução de Obras
t Secretário Datílógrafo do Chefe da Divisão

de Execução de Obras EC 12

DE

IMPREGOS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

Jl Chefe da Divisão Técnica EC- 3
l Assistente do Chefe da Divisdo Técnica EC—9
l Chefe da Seção de Estudos e*Projetos EC—7
l Chefe da Seção de Orçamento EC—7
l Chefe da Seção de Apreciação e Coordenação EC—9

Chefe da Seção de Desenho EC— 7
Chefe da Divisão de Controle EC—3
Assistente do Chefe do Divisão de Controle EC—9
Chefe do Seção de Controle de Obras da NOVACAP EC—9
Chefe da Seção de Controle de Obras de Convénio £C— 9

Chefe da Divisão de Conservação e Reparos EC—3
Assistente do Chefe da OCR EC—9
Chefe da Seção de Detalhes e Apropriação EC—7
Chefe da Seção de Administração EC—9
Chefe do 1°. Escritório de Obras EC—7
Chefe do 2° Escritório de Obras EC—7
Chefe do 1° Distrito de Fiscalização de Obras EC—3
Assistente do Chefe do 1° DFO EC—9
Chefe do 2° Distrito de Fiscalização de Obras EC—3
Assistente do Chefe do 2° DFO EC—9
Chefe do l ° Distrito Especial de Obras EC—3
Assistente do Chefe do 1° DEO EC—9
Chefe d% 2°. Distrito Especial de Obras EC—3
Assistente do Chefe do 2° DEO EC—9
Chefe do 3° Distrito Especial de Obras EC—3
Assistente do Chefe do 3° DEO EC—9

2. Para atender às atividades de sua competência, através de suas
unidades orgânicas, a Diretoria de Edificações disporá dos
seguintes empregos em Comissão e Permanentes:.

l — EMPREGOS EM COMISSÃO

DE
hPREGOS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

Chefe da Divisão Técnica
Secretário Dotilógrafo do Ch. da Divisão Técnica
Chefe da Seção de 'Arquitetura
Chefe da Seção de Estrutura
Chefe da Seção de Instalações Domiciliares
Chefe da Seção de Instalações Especiais
Chefe da Seção de Arquivo Técnico e Preços
Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras
Secretário Datilógrafo do Ch. da Divisão de

Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras
Chefe da Seção de Controle

EC—2
EC—12
EC—4
EC—4
EC—4
EC—4
EC—5
EC—2

EC—12
EC—4
EC—4

1
1
1
1

, 1
1
1
1
1
7

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras Diretas
Chefe da Seção de Controle
Chefe da Divisão de Conservação e«fieparos
Secretário Datilógrafo do Chefe da Divisão de "

Conservação e Reparos

Chefe da Seção de Apoio
Chefe da Seção de Controle
Chefe da Seção de Projetos e Especificações
Chefe da Seção de Conservação
Chefe da Seção de Reparos
Encarregados

EC— 4
EC— 4
EC— 2

EC— 12
EC— 6
EC— 6
EC— 4
EC— 4
EC— 4
EC— 14

29

- EMPREGOS PERMANENTES

N° DE

EMPREGOS

10
26
23
16
13
5
3
14
50
25
40
2
7
15
30
13
10
2
31
10
18
100
60

DENOMINAÇÃO

Auxiliar Técnico de Administração
Auxiliar de Administração
Praticante de Administração
Eletricista
Marceneiro

Serralheiro
Soldador

Bombeiro Hidráulico
Pedreiro
Pintor
Carpinteiro

Calafate
Armador de Estrutura
Arquiteto
Engenheiro
Condutor Técnico
Desenhista

Técnico de Edificação
Mestre de Obra
Apontador Fiscal
Mensageiro
Trabalhador

Vigia

m - "

SÍMBOLO

EP— 12
E P— 8
EP— 6
EP— 7
E P— 7
EP— 7 -
EP— 7
E P— 6
EP— 6
EP— 6 .
EP — 5
EP— 4
E P — 3
EP — 30
EP— 30
EP— 14
EP— 12 f

EP — 23
EP— 11
EP— 6
EP— 1
EP— 1
EP— 2
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3. Fica aprovado no Anexo l à presente Resolução, o elenco de ati-
vidades das unidades orgânicas que comporão a Diretoria de Edi-
ficações e que posteriormente fará parte do Regimento Interno da
Companhia.
4. Fica aprovada a lotação numérica dos Empregos em Comissão e
Permanentes de que tratam as partes l e II do item 2 da presente
Resolução.
5. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 19 de março de 1973 t

OCTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
VALDOIR MENEZES FERREIRA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY
EDILSON CID VARELA
OTOMAR LOPES CARDOSO
JULIO CESAR DE ROSE

CAPITULO IV
DA DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Art. A Diretoria de Edificações, uni-
dade orgânica de administração
superior, compete basicamente:
I - executar, diretamente ou por
intermédio de terceiros, as obras
que. mediante contratos ou con-
vénios, forem confiadas á NO-
VACAP:
II - executar as obras com-
plementares ou de pequeno vulto e
as de caráter provisório que lhe
forem determinadas:
III - proceder aos trabplhos de
conservação e reparos dos edifícios
da NOVACAP e das demais En-
tidades que, para tanto, firmarem
convénios ou contratos com a

i Companhia:
IV - dirigir e controlar a execução das
competenc ies espec i f i cas e
genéricas das Divisões Técnica, de
Fiscalização de Obras, de Execução
de Obras e de Conservação e
Reparos.

SEÇÃO l
DA DIVISÃO TÉCNICA
Art. A Divisão Técnica - DITEC, uni-
dade orgânica diretiva, diretamente
subordindada ao Diretor de Edi-
ficações, compete genericamente:
l - coordenar e controlar a execuçSo
das competencies especificas das Se-
ções de Arquitetura, Estrutura,
Instalações Domiciliares, Instalações
Especiais e de Arquivo Técnico e

. Preços.
Art. A Seção de Arquitefura -
SARQUI, unidade orgânica executi-
va, diretamente subordinada à Che-
fia da Divisão Técnica, compete es-
pecificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - elaborar e especificar projetos
arquitetônicos de obras a serem
construídas direta ou indiretamente
pela NOVACAP:
2 - revisar e atualizar projefos, es-
pecificações e orçamentos de
acréscimos e reformas de obras em
execução na Diretoria de Edi-
ficações, relativos a arquiteturc,
3 - elaborar e atualizar os or-
ç a m e n t o s dos p r o j e t o s a r -
quitetônicos bem como de suas
alterações:
4 - orientar e acompanhar na sua
área de ação as obras que esteiam
sendo executadas direta ou in-
diretamente pela Companhia;
5 • elaborar os elementos específicos
dos p ro j e tos arqui tetônicos
necessários à confecção de editais
de concorrência;
6 - elaborar ou emitir parecer-sobre
serviços extras que se apresentarem
na execução da obra, no tocante á
parte arquitetônica;
7 - executar os serviços de desenho
de interesse da Diretoria de Edi-
ficações;
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8 - zelar pelo material em uso na Se-
ção;

9 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A seçõo de Estrutura - SE, uni-
dade orgânica executiva, dire-
lamente subordinada â Chefia da Di-
visão Técnica, compete es-
pecificamente a execução das
seguintes atividades:
1 • elaborar e especificar projetos de
fundações, estruturas e sondagens;
2 - revisar e atualizar projetos, es-
pecificações e orçamentos de
acréscimos e reformas de obras em
execução na Diretoria de Edi-
ficações, relativos a estruturas;
3 - elaborar e atualizar os or-
çamentos dos projetos e fundações,
estruturas e sondagens;
4 - orientar e acompanhar, na sua
área de ação, as obras que estejam
sendo executadas direta ou in-
diretamente pela Companhia;
5 • elaborar os elementos especificas
dos projetos de fundações, estrutura
e sondagens necessários ã confecção
de editais;
6 - elaborar ou emitir parecer sobre
serviços extras que se apresentarem
na execução da obra. no tocante ã
parte de fundações, estruturas e
sondagens;
7 - zelar pelo material em uso na Se-
ção;
8 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A Seção de Instalações
Domiciliares - SIDOM, unidade
orgânico executiva, diretamente
subordinada â Chefia da Divisão
Técnica, compete especificamente a
execução das seguintes atividades;
1 • elaborar e especificar projetos de
instalações elétricas, hidráulicas e
de telefone;
2 • revisar e atualizar projetos, es-
pecificações i e orçamentos de
acréscimos e reformas de obras em
execução na Diretoria de Edi-
ficações, relativos a instalações
domiciliares;
3 - elaborar e atualizar os or-
çamentos dos projetos de instalações
domiciliares:
4 - orientar e acompanhar, na sua
área de ação, as obras que estejam
sendo executadas direta ou in-
diretamente pela Companhia;
5 - elaborar os elementos específicos
dos projetos de instalações
domiciliares necessários á confecção
de editais de concorrência;
6 • elaborar ou emitir parecer sobre
serviços extras que se apresentarem
na execução da obra. no tocante ã
parte de instalações domiciliares;
7 - zelar pelo material em uso na Se-
ção;
8 • executar quaisquer outras ati-
vidades que. pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A Seção de Instalações Especiais
- SIES. unidade orgânica executiva,
diretamente subordinada á Chefia da
Divisão Técnica, compete es-
pecificamente a execução das
seguintes atividades:
1 • elaborar e especificar projetos de
instalações especiais (elevadores, ar
condicionado, sonorização, acústica,
PABX. etc.);
2 • revisar e otualizar projetos. es-
pecificações e orçamentos de
acréscimos e reformas de obras em
execução no Diretoria de Edi-
ficações, relativos a instalações
especiais;
3 - elaborar os orçamentos-dos prci-
jetos de instalações especicis;
4 - orientar e acompanhar] na su«
área de ação, as obras que estejam
sendo executadas dirota, ou in-
diretamente pela Companhia;
5 - elaborar os elementos especifico*
dos projetos de instalações es-
peciais, necessários ã confecção dos
editais de concorrência:
6 - elaborar ou emitir parecer sobre
serviços extras que se apresentarem
no execução da obra. no tocante à
parte de instalações especiais;
7 • zelar pelo material em uso na Se-
Côo:
8 • executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticos, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A Seção de Arquivos Técnicos e
Preços • SATEPRE - unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada

ã Chefia da Divisão Técnica, compete
especificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - coletar e manter todos os preços
de mão-de-obra e materiais de
contrução;
2 - manter atualizadas as com-
posições dos preços dos vários servi-
ços;
3 - fornecer, mensalmente ao
computador, todos os preços atuali-
zados de materiais de construção;
4 • manter o arquivo de originais dos
projetos. bem como de todos os
documentos inerentes às obras em
execução na Diretoria de Edi-
ficações:
5 - manter mostruário de materiais
de construção . coletânea de livros,
revistas e catálogos técnicos;
6 - proceder a levantamentos es-
tatísticos de todos os orçamentos,
visando a exotidão dos coeficientes
práticos que permitam, com rapidez,
as avaliações dos serviços;
7 - fornecer cópias dos projetos e
documentos quando solicitados pela
Diretoria de Edificações;
8 - manter o arquivo da documen-
tação relativa ás obras entregues
pela NOVACAP durante o período de
5 anos: projetos completos, es-
pecificações, orçamentos, alterações
ocorridas durante a obra, cópias de
convénios, contratos e cronogramas,
ordens de serviço, correspondências
expedidas e recebidas, faturas,
diários de obras, laudos de vistorias
e termo de recebimento;
9 - protocolar todos os processos em
tramitação na Divisão;
10 - estabelecer o custo unitário da
construção e acompanhar a sua
evolução':
M^-Yelar pelo material em uso na
Seção:
12 - executar quaisquer outras ati-
vidades que. pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS
Art. A Divisão de Execução de
Obras - DEO. unidade orgânica dire-
tiva. diretamente subordinada ao
Diretor de Edificações, compete
genericamente:
l - coordenar e controlar a execução
das competências especificas das Se-
cos de Fiscalização de Obras Diretas.
e de Controle.
Art. A Seção de Fiscalização de
Obras Diretas - SEFIS, unidade
orgânica executiva, diretamente
subordinada á Chefia da Divisão de
Execução de Obras, compete es-
pecificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - executar os cronogramas fisico-
financeiros elaborados pelos
engenheiros executores de obra* ou
por terceiros;
2 - promover a fiscalização per-
manente das obras em andamento:
3 promover o registro das
ocorrências diárias na execução das
obras, propondo , sempre que
necessário, providências á Chefia da
Divisão:
4 - manter atual izado os
cronogramas do execução das di-
versas obras a seu cargo;
S.- fornecer, através da Diretoria de
Edificações, á Assessoria Técnica, os
cronogramas de execução das obras,
bem como as alterações ocorridos:
6 • fornecer à Seção de Controle to-
dos os elementos necessários á
apropriação dos custos das várias
etapas do construção;
7 - alertar constantemente á Seção
de Controle das etapas cumpridas
dos cronogramas de execução das
obras para efeito de pagamento da
faturas:
8 • zelar pelo material «m uso na Se-
ção:
9 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A Seção de Controle-SECOL-1.
unidade orgânica executiva, dire-
tamente subordinada á Chefia do Di-
visão de Execução de Obras, com-
pete especificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - manter organizado e atualizado o
arquivo dos contratos • convénios
firmados com a Companhia;
2 - manter fichário atualizodo de to-
das as tabelas de preços para ser-

viços de várias naturezas;
3 - conferir os cálculos de todos os
processos de faturamento, obe-
decendo rigorosamente as cláusulas
contratuais, prazos e valores:
4 - conferir os processos de aluguéis
de máquinas, equipamentos e
veículos;
5 • verificar se cada faturamento
será de acordo com a etapa prevista
no cronograma de execução da obra
e atestar sua exatidão;
6 - controlar os saldos das Notas de
Empenho;
7 - proceder a apropriação dos custos
das obras;
8 - zelar pelo material em uso na Se-
ção;
9 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
p e t ê n c i a d a S e ç ã o .

SEÇÃO III
DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS
Art. A Divisão de Fiscalização de
Obras - DFO. unidade orgânica dire-
tiva, diretamente subordinada ao
Diretor de Edificações, compete
genericamente:
l - coordenar e controlar o execução
das competências especificas das Se-
ções de Fiscalização de Obras, e de
Controle.
Art. A Seção de Fiscalização de
Obras - SEFO. unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada
á Chefia da Divisão de Fiscalização
de Obras, compete especificamente
0 execução das seguintes atividades:

1 - executar os cronogramas flsico-
. financeiros elaborados pela Dire-'

toria de Edificações ou pelas firmas
empreiteiras, adaptando-os, sempre
que necessário, ás condições da
Companhia;
2 - promover a fiscalização per-
manente das obras em andamento;
3 - promover o registro das
ocorrências diárias na execução das
obras, propondo, sempre que
necessário, providências ã Chefia da
Divisão
4 - manter atualizados os
cronogramas de execução das di-
versas obras o seu cargo:
5 - fornecer, através da Diretoria de
Edificações, á Assessoria Técnica, os
cronogramas de execução das obras,
bem como as alterações ocorridas;
6 - alertar, constantemente, â Seção
de Controle, das etapas cumpridas
dos cronogramas de execução das
obras, para efeito de pagamento de
faturas;
7 - zelar pelo material em uso na Se-
ção:
8 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelos suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência do Seção.

Art. A Seção de Controle - SECOL II.
unidade orgânica executiva, dire-
tamente subordinada ã Chefia da Di-
visão de Fiscalização de obras,
compete especi f icamente a
execução das seguintes atividades:
l - manter organizado e atualizado o
arquivo dos contratos e convénios
firmados pela Companhia com firmas
construtoras, fornecedoras e outras;

2 - manter fichário atualizado de to-
das as tabelas de preços para ser-
viços de várias naturezas;
3 - conferir os cálculos de todos os
processos de , faturamento, obe-
decendo rigorosamente as cláusulas
contratuais;
4 - conferir os processos de rea-
justamento de preços;
5 • conferir os serviços gerais rela-
tivos a aluguéis de máquinas,
equipamentos, veículos, etc;
6 - verificar se os faturamentos estão
de acordo com as etapas propostas
no cronograma de execução da obra
e atestar sua exatidão:
7 • controlar os saldos das Notas de
Empenho:

8 - proceder a atualização dos custos
financeiros das obras;
9 - zelar pelo material em uso na Se-
çõo:
10 - executar quaisquer outras ali-
vidodes que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.

SEÇÃO IV
DA DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E
REPAROS
Art. A Divisão de Conservação e
Reparos - DCR. unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada
ao Diretor de Edificações, compete
genericamente:

l - coordenar e controlar a execução
das competências especificas das Se-
ções de Projetos e Especificações, de
Apoio, de Conservação, de Reparos,
e de Controle.
Art. A Seção de Projetos e Es-
pecificações - SEPE, unidade
orgânica executiva, diretamente
subordinada ã Chefia da Divisão de
Conservação e Reparos, compete
especificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - elaborar e especificar os projetos
das obras e serviços de competência
da Divisão;
2 - elaborar os orçamentos dos pro-
jetos das obras e serviços a cargo da
Divisão;
3 - orientar e acompanhar as obras e
serviços que estejam sendo executa-
dos, direta ou indiretamente, pela
Divisão;
4 - acompanhar os elementos es-
pecíficos dos projetos ou detalhes
necessários á confecção de editais
de concorrência;
5 • emitir parecer sobre serviços
extras que se apresentarem durante
a execução da obra ou serviço;
6 - executar os cronogramas físico-
financeiros das obras ou serviços da
cargo da Divisão;
7 - coletar junto á Divisão Técnica e
manter atualizado os preços de mão-
de-obra, materiais de construções e
equipamentos;
8 - manter o arquivo de originais dos
projetos ou detalhes, bem como de
todos os documentos inerentes ás
obras e serviços da Divisão;
9 - zelar pelo material em uso na Se-
ção
10 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. â Seção de Apoio - SÁ, unidade
orgânica executiva, diretamente
subordinada à Chefia da Divisão de
Conservação e Reparos, compete
especificamente a execução das
seguintes atividades:
1 - controlar os serviços das oficinas,
de acordo com a programação das
obras e serviços:
2 - distribuir pessoal, material e
equipamentos as obras e serviços
conforme programação previamente
estabelecida:
3 - coordenar as atividades de
transporte de pessoal, material e
equipamentos para as diversas obras
e serviços:
4 - executar as atividades de
vigilância nas obras e serviços a
cargo da Divisão;
5 - zelar pelo material em uso na Se-
ção:
6 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência da Seção.
Art. A Seção de Conservação -
CONSERVA, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada
à Chefia do Divisão de Conservação
e Reparos, compete especificamente
a execução das seguintes atividodes:
1 - programar a conservação dos
prédios e próprios do poder público
que estejam sob a responsabilidade
da NOVACAP:
2 • executar e acompanhar os ser-
viços de conservação que estiverem
sob a sua responsabilidade;
3 - programar os materiais,
equipamentos e mão-de-obra que
serão utilizados nos várias fases da
execução dos serviços de conser-
vação a seu cargo;
4 - proceder ao apontamento da
mão-de-obra e v ia turas e
equipamentos empregados nos
serviços de conservação
5 • acompanhar, junto ã Divisão de
Fiscalização de Obras, a fiscalização
dos serviços executados por firmas
empreiteiras:
6 promover o registro das
ocorrências diárias na'execução das
obras e serviços a seu cargo;
7 - informar constantemente á Seção
de Controle, das etapas cumpridas
de conservação, paro efeito de
pagamento de faturas:
8 - zelar pelo material em uso no Se-
ção;

9 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadram na com-
petência da Seção.

Art. A Seção de Reparos - REPARA,
unidade orgânica executiva, dire-
tamente subordinada â Chefia da Di-
visão de Conservação e Reparos,
compete especif i f icamente a
execução das seguintes atividades:
1 - executar e acompanhar as obras

-de reparo nos prédios e próprios do
poder público sob a responsabilidade
da NOVACAP;
2 - programar os materiais e
equipamentos e mão-de-obra a
serem utilizados nas várias fases da
execução dos reparos a cargo da
Divisão:
3 - proceder ao apontamento da
mão-de-obra, equipamentos e via-
turas empregados nos reparos a
cargo da Divisão;
4 - acompanhar, junto à Divisão de
Fiscalização de Obras, a fiscalização
das obras de reparo executadas por
firmas empreiteiras;
5 - promover o registro das
ocorrências diárias na execução dos
reparos a cargo da Divisão;
6 - informar, constantemente, à Se-
ção de Controle, das etapas cum-
pridas das obras de reparo, para
efeito de pagamento de faturas;
7 - zelar pelo material em uso na Se-
ção;
8 - executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas carac-
terísticas, se enquadrem na com-
petência do Seção.

Art. A Seção de Controle • SECOL III,
unidade orgânica executiva, dire-
tamente subordinada à Divisão de
Conservação e Reparos, compete
especificamente a execução das
seguintes atividades;
1 - manter organizado e atualizado o
arquivo dos contratos e convénios
firmados pela Companhia com firmas
construtoras, fornecedoras e outras;
2 - manter fichário atualizado de to-
das os tabelas de preços para ser-
viços de várias naturezas;
3 - conferir os cálculos de todos os
processos de faturamento, obe-
decendo rigorosamente as cláusulas
contratuais:
4 - conferir os processos de aluguéis
de máquinas e veículos;
5 - verificar se os faturamentos estão
de acordo com as etapas previstas no
cronograma de execução da obra e
atestar . sua exatidão:
6 - proceder o controle das verbas
destacadas para obras e serviços
tendo em vista os gastos efe-
tivamente realizados;
7 - preparar os elementos
necessários à prestação de contas
das obras e serviços executados;
8 • examinar e instruir os processos
de pagamento de faturas:
9 - proceder a apropriação dos custos
de obras:
10 - zelar pelos materiais em uso na
Seção;
11 - Executar quaisquer outras ati-
vidades que, pelas suas caroço-
terlsticas, se enquadram na com-
petência da Seção.

OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA 81-
TENCOURT
VALDOIR MENEZES FERREIRA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO
ELLERY
EDILSON CID VARELA
OTOMAR LOPES CARDOSO
JULIO CESAR DE ROSE
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G CONS t LHO b . ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
URBANIZAL011A CA NOVA CAPITAL íiO BRASIL, NOVACA i . de Mordo
com a competência que Iko • conferida oelo Art . 12. Uone l e V. dom i eta
utoe Sociale da ;. i;pre»a.

ít i- S O L V í-:

l - Ficam excluído* da Tabala d« tf.mpregoa em Comi*
•Io - Ti C da Dlreto-ia Pai» Aeeuntoe cooimico» da NOVACAP. oo lefuk
t»» empragoe.

K°
V

03
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
M

01

02

M
•l
N
U

01
M
M
U
M

li
•R COS NOtMlNAÇjlO SlVlBOLO

LIKt.TORlA T/Ahi-UNTOti CONOM1CT:-

Aeeiateate da ^iretor
Aeeeevor Técnico cio Iretor
Secretária do Dlretor
Al xiliar .u Gabinete do Diretor
Chafe do Oepartamanto . onômico
Aealetoata Técnico do Dapa i-tarneata .-c
Secretário da Departamento I.coajmlca

Chefe o» ú viaffa da Património
Aealalaata d* i l»leão 4o Património
Cbefe da Sacia de Cadaatro Predial
Chefe ia 3 çío de Cadaetro Territorial
Chefe 4a Secaa da Topografia c i
Cbafo da S. cio da Creeabo
Cuefe ia otrlafo da A imlxlatrarfo i
Aaeiataata 4* 'Jirtefo do Ad laietraça* da Imóvele
Chefe 4a S«çia 4a Arreaaameatoe e A.ojamantaa
Cnefe 4a Saefa 4a Reoidrnclae l -flnitira.. ilffclj.
da Anartamentoe
Chata da Serfo da locaçfo da Arrendameatoe de P i
tioe Comerclala

C -04

C-12
C-12
C-01
C -03

i-C-12
C-M
C-03
C-O»
C-09
C-09
C-O»
C-09

t C-03
C-0»

W* DB

01
u
N

Oi
N
M
01

'M
Oi
U
01
M
M
•l

Out* «a Caca* 4a Caatrole 4a Patrt.
ill • ninllanii
Oxata 4a Cafaa 4a Cadaatr. Geral

Ckaaa 4a Se<;ão , 4a roraealiaaaão a «agiatra
Caeae 4» (afá* 4a rt acaliaaaãa leral
Ckaaa 4a «Wae> 4a urtaaiaaaa. Calculo • Cl lixai

1C-03

rc-04

BC-04

1C-07
EC-04
EC-M
BC-01

BC .00
EC-4*
BC-O*

EC-Ot

01
01
01
01
01
«l
M
U
M

n
II

Secretaria Etuxuttn 4a Untar
Ckafa 4a (aaaa) 4a tileaae T.eaâ.
Ckaaa 4a «afia 4a Cegaraa

Ckaaa 4a «afia 4a Vaxalu • Arraaaaxoaeac
Cfceaa 4a «aaãa 4a Aautxtaía a Daaarraartacàa
Ckaxa 4* taajãa 4a Material
Ckaaa 4a aVefãa) 4a Caxealraxiaali Patolaiialil
taOTatirai BMautlvei 4a Aaaeeaarla 4a Plaajajaeaaal
(aaraxárla xxvaraam 4» fanrlaa JarCalaa
leeiatárla CxlieHe» 4a Dinilixinll laneklHárlo

BC-Oa
IC-00

EC-W

EC-Ot
BC -00
BC-**
EC-O*
BC-Ot
EC-«*
EC-M
BC-M
EC-W
EC-0»
BC-e»
BC-M

•aarexuta CatOagFaJe 4a tnrtaa. Kuaal
•.máxraa. 4a Ptrlaia 4a

juriti H» DatUáanx» 4a Haltua) 4a

Nf DE
EUPREGO»

04
01
M
01
01
01
02
01
01
09
07
07
U

09
07
92
01
35
02
02
59
06
n
0*
54
24
li
22
12

DEMOMmACAO

Maafujdjaa.
A | ill I
Lageakelre A grlauaeor
Etaaaenleea
Tácaaaa ae A4«aaietrecaV>
latarfaalaa
Pragraanaaor
A grime* ae r
Taaaiaa ou CeataalU4aue

•aaaakiata
Tapa grafe
Aaxillar ae Adaalxietrafáa

A xllier d» Contabilidade
CaUa
i letriciata
Marceneiro
Motor lata
Pedreiro
Bombeiro Hidráulico
Praticam» d* Adminietraçío
Auxiliar de Cortaria
Carpinteiro
Telafonleta
ft, «ili«r do Medição
Vl|ia
Sayvaafa
Trabalhador
htenaageiro

SÍMBOLO

2»
30
W
2*
I»
t»
21
U
It
12
12
11
01

M
0*
07
07
07
07
06
M
w
05
04
03
02
32
91
01

m - OISTRUSUIÇÍO DOS LWPaE.OOS 1'l.RVAH: NT.-

PtCTIVOS SFTOR.Í .S

F' O M I K A f; ?. O

CABIN T TO f.'lH

01
02
01
01

Serrlco iurfdlco

04
03
01

Auxiliar d« Adn.lnUtraefo
Pralicaata :e AdmlalatrafCo
Aoiillar da Portaria
Meaaageiro

Advogado
Prattcaata da Adrotaiatraçáo
MenaageLro

Aaaataoria ria PUnaiaBr>aata a Cantjôla

01 J. caaomleta
01 Técnico de Adtnlnlalrarfo
01 etatf.tico
02 Programador
01 Deaaaalata
01 Auxiliar da Admlulitracua
02 Praticante de Admlalatraçáo
01 Manaagairo

Oi FARTAM • NTO 1MOB11 lARIO

Chefia

01 Auxiliar da Adrolniatracio
02 ^reticente lia Adminletracfo
01 Auxiliar da Portaria
01 K'enaagalro

01X15*0 COMERC1AI-

Cae(U
01 Maaaaaalro

Sacio 4a Ca^aatra Geral

N
O»
09

29
0.
01

29
11
28
2«
12

OS
01

02
03

A-rlliar d» Admlnietracio
t ratlcante de Adrr.taletraçio

<-.tf o lie la»>r»eáa Pracaaaaal
01 Auxiliar Tácaica de Admlalatraçaa
02 Auxiliar da Admiaielracío
Oj Pratlcanu da Admlid>traa<a

Surfo da Saletto i.

01
02

Secfo de Soluroa

01
02

Oi
06

12
M
O*

•-•cão .i- Topagrafia
36

AurfUar 4a AdmlliatraçCo
: ratlcante da Admlaiatraffo

A xUlar da A^intelatraelo
Pratleaaia da A «nlaietraçlo

Seeto da rormalljacfo e Reilatro
02 Auxiliar At Admlniitraçio
03 Praticante de Adfnialatraçfo

DIVISÃO RUHA1-

Caetla

01 V.caaafaira

Saçáo de Oriaataeto a Selecto

01 Auxiliar da AdmlBlatraefo
02 Pratlcaato da AdmlaletraeCo

Sedo da T «caUaarfa agrai

31 Topóp. :-afo

Auxiliar d* Admlnietraefo
reticente ><e Adn-ini.traçto

Auxiliar .in Medição

TrabaUiador

jeclo di- /avaliação „ i>«apro,>,-iac<a

ngenheir? .'LgrimnfieO'-
01 conomieta

Auxiliai- Técnico dr Admlntatraeao
Auxiliar d< 4 rnlnlitra;ao
'ratlcante d..- Admleiitrarfo

. .AATAM NTO ADVINISTaATIYU . FINA

Chefia

ill
01
01
01

Auxiliar d.. AJrr inl«t recto
Praticante ie 4dmlnl«trarfo
Auxilia/ a • ortaria

.•lyuao FI»!.\MC IHA
Chefia

01- Montageiro

-Siirfo da Contabilidade

Técnico í« Cdauabtlidada
Auxiliar da ' mtai>itidadc
'raticanle J,- \ 'n Inietracío

|Cootrol.í

Tãcnlc» d« Contabilidade
Auxiliar de Contabilidade

-aticanta je A4iTilnietrarfo
1 i^roxramae e Oreamaato

Auxiliar de c uca-
i -ailcante de Adrr Inietracto

,'y-efo de Aouracdoe Flaaacaira»

"l Técnico e Caatabllldada
Auxiliar de C'»taV>Ulda<i<>

02 ratlcaate de 4 mlnietrarfa

Serrice de Toaaurarxt

11
O*

03
02
01

29
24
12
01

OS
01

01

l»
M

f*

16
01
04

04

U
M
04

M
07
01

Auxiliar d. A Ipntalatrae*.
Caixa
rratUaate da AaxakilMrirf*

O Dtx ADMTHISTx^ACAO

01

Seeaa 4a flef aaal
Moaaafaira

AaxlUar Técnico 4e Aamlalatracaa
A. xiliar 4a A4oiWatrarfa
i raticanto da Adinlalatrueaa

S. tio da Material

Auxiliar 4a Adrrinletracla
Praticante da AdmWMraçCa
Vigi.
Trakalkaaar

01 A xillar Técnico de Aamlalatraefa
Auxiliar 4e Admlaialraela
Hrallcaate da Admlaiatraeto
M naag.lro

93 Auxiliar de A -miaietracía
cletrlclela
Uarceaeiro
Materteu •
Pa4roira
Bombeira Hidráulico
' -atlcania 4a AdmlmlatraaCa
Auxiliar 4a jrtarU
Carpinteira
Telefonieta
Saraaata

06 Vigia
l* Trabalhada.

SacCa 4a Cadaetramoata Patrimonial
01
02

Auxiliar de A4mlBlotraçaa
Praticante da Adminietracío

ti

12
«f
06

W
06
OS
01

u
M
0*
01

M
07
n
n
«7
M
M
Of
OS
04

«
«I

M
06

01
01
06

iiSfe

01
02

. a , de A nitnlat-icão
Praticante de A imlnistraefo
A jxilUr j> M-diçto

Venda» f Arren.-'amepto»

A xillar d» Adrrínlafacao
Praticante de A dn- tnietraçto

nrvisAo r;o PATMMONIO CMOBH IAJ^IO

Chefia
01 Ktaneaaeiro

S»e<o de UrbanieiTio. cilc»lo .• Peieaho

01
05
01
M

Arqi-.ltato
. ogeoheiro Agrlmeneof
Agrimaaaar
Deeeahleta
AnxiUar da Adminietracío
Praticante de Admlnietraeto

s.aio de Controla do l^atri.T.õoio Imobiliário t F fcaiiaacão

02
03
06

A .xiliar cte Adwlnintrae5o
, raticante d» A . l i i UU.I .-acío
Vigia

01
06

11
Og

0)

08

IO
29
16
12

oa
06
01

3 - Fica aprovado, na anexa I, à praaaata Reaaluefa. a «-
>ea«j« 4a aitrioada. d.e unidade» orgfaica» eu. camparia a notória para.
Aaiuntaa tcooítracoe.

4 - Flea apronda a lolacae auaWrlea dae tmpregaa aa>
Comlarfa a Permaaeate 4a «aã trata a parta I. n e m, da item í. 4a ara-
••»!• Raaaiacfa.

5 - (.ela K.ealucao e.trarí an «ifar aja 4ata 4a eoa pmbll-
caçaa, raraeaaaa aã dlae«alcâ.e am eaxtrírla.

Braadla.; 4a marco da 1*73

OCTAV10 ODfUO DE OLIVEIRA BrTKNCOURT

VALOOta MENEZES FEUIEIRA

INÁCIO Dt: UUA FERREIRA

ANTÓNIO HENRIQUE. DE CARVALHO ELLERT

r DILSON CID VAK£LA

OTOMAR LOPCS CARDOSO

JÚLIO CESAR DC ROSE
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Tl »NO L A cia-. TO»IA FAIA A^UNTOS C W

T"NCKS BA.ÇICA'. :..A -TK-f Tf

U - aaalUar aa ...cucio doa taltilbii do «aur.oa tónica.
par d.l.rn.laaçio d* . Ir.t.r,

X - arranla». «ni k». ... propo«u. do. IXp.rUin.nM,
« P*aa» d» trabalbo da t ir.torta, • i». •cbm.tldo M

t - .laborar prapaota. <
da aacrbaraa daa vai

l - promavor o coatrol. daa ca
raa daftalrtoa. lavrada, (vaadaa. doacoo.. caaaaaa

CA l frtJl O l

Art. I? - A DirelorU Para A.iunto* coaorrlco.. map
llda -fir. c.r.tr- tranottorto. .t*n4*o.lo > ll.p««to ao «M. 47, da. r «tatuta.
Social» da Campaabia Grkaalaadara d« Nova Capital. Un: a <«u carfo a» » -
Irvidad.. mobiliária* ttm lotor«.ao !o *lrlto r .-!«Tal, otõ a »(* .io «gu
tr* d* alo eoa.lltvtivo la T'.RAACAP oa J .-ata Corr.rclal la t.trltd F».l«-
ral.

XI . promovor a coord.aor c.r.oo para aporfolcaamoatadaa
.«rvldoroo da Ulr.t.rla para Aoaaataa I laadmlcaa. -
om coUboroçf o com aa Ckaloa d. Mpartamoataa o do
mal. aaooaaaraai

ill - dlUf.octar aaaro a Impiaaaafta a» mod. roa. lootaa»-
da araaalaaffa « motooo. ada>Matrativa.. o.J.Uvaado
a molharia aa prodotlvidod. aa Olrowrla;

XUI - prootar calabor.cfo aa Mrolar ao «— caacorao k aw
cvcio o caatrola da. altvtdado» da olralarlai

XIV - oriaalaar a R.lalarlo aaiial «a. altvldado. -la uirotaria
-in catebarafoo con » Chofaa d. DoparUmoatos

OX - pramavar a HacallaacCo do. pra.

Art. 2« - A e.trutura adtrtlni.trathr. ia i r« t> U pa-
ra A..uataa caaditiieoa - carnpro.ado L

- s.rvlço jurídica - ;ji.
^ A.«...orla d* rlaa.jamroto -• Coalrolo-AJ-C

- . ÍLPAITAH- NT O IMOBILIÁRIO - . lk(
- UYIMOCoajr.RCIAL me

- fnffo <!« Cada.tra G ral . SCO
- coçia d. laatrvcfo 1 raco«.ual - £1"
. S.flo d« .Uçia .• ooon.lca . »r
- >. cio d* Sngura. - SCC:

- S.cto d« rormallaacfo « R.fUtro - ' TR

Art. »» - Ao Dopartam.ata In ofcllUrio - DIM,
nU.trottra, eanaata ba.icamaata:

I - air git a coalrolar a aMCafaa ia. cMnpoUacla. oapo,
data aa ..jam. oopocURc... o goaórlaaa da. DlTlaia.
Cumorcial. Raral ,. «a Palrlmdaio ImoblUirloi

IV - camalear a 8a(<a do c.da.ira Oaral. paia a drrldo -
laaaamoata cadaMral.

TfrnLonr
PA DIVBAO RURAL

Art. 11 - A DlvUto Rural - OR - uldado arf<atea di-
rothra - dir.um.nu .abardiaada ao CkoCo da OoparUmaMa Imobiliário .
compor, f oaoricamoata:

I - coordoaar o ciatrolar a .«ocufao da. compotoac a. oa
p.cfllca. da. Sofoo. - do Orlaalaffa a S.Ucto. naca"
Uaaafa. Raral a d. Veada, o Arr.odamoatoo.

Art. U - k S.çto do Oruota^ao . lolocCa - 6O8 . uai
dado arglaica oxacatm . dlr.Un,., i. nbardlaada i Chofla 4a Olruáo Ra"-
ral, eatnpata ..p.clflcamoMo a ...c.cto daa Hfaiato» atMdado» -.

I - roeokor lucriçõ.. do raaildatao a 11 n.l.M.i.l. raral,

n - orlaatar tooakanoato oa ctarlidaloo. faaata a axalara.
eladaaaoa;

m - pracodar o .»»m. do tadaa aa daeamiata. apraaorta .

' DIVISÃO HI RA I - I -R

- «.cio d. Qrloataffo . Solofio - SOS
- Sofia do rtioaUaafta Rural . Sr»
' Socto d. V-Bdai . A -r«adamoata> . • VA

- i rvisxo no «-ATRiwONio iMOBiuAaio . DPI
- Sofia do UrbonUtno. Cálculo» • !,...»bo-SCi_
- Sofia dr. c Mlrolo da i».rln.or,lo Imoblltfrlo i

rta<allaat<a - f PI
- s.clo do Topoirafla - ',T
zS>ato do AiaUafaa . DouproprU^o - SAC
- .s.çío d. tecarporac<a - SI

' it. PARTAM NTOACWINCTRATIVO , FINAHC I IRO - £Mr
- uIYJEAO riNANC, WA . DT

- Soffo do CoataUUdado - ice
- Soff a do Coatrolo - >.C
- Soçao d» Proframa. « Orcaih.eto. - 'PO

Apvraeoo. Fiaaacolra. - VAF

DA DTvTSAO COMERCIAL - DIC

ca dlr.trva - dir.ta
i

Art. Tt - A Dhrlaf a Com.r.Ul -DIC - «aldad. ara«a|
aata .akardiaada aa Dopartanaata Imobiliário comp.-

t - caardaaar o cootrolar a «vocação daa compouacla. a.
pacfllca. daa SoaSaa do Cadaitto G.ral. laatraaffa Pra
aaaaaal. Salafáa EuaaffinUa. Sofaraa a do Formalia. -
(fa a R.fUtro.

Art. »» . A Sofia da Cadastro Oral - SCO - «Jildi
taa. dlrotam.ot. .uòordiaada a CaoOa da DlTUCa ConaraWl
Hr.m.0». a aaocafta daa lofouu. aUoUado.t

Art. K - X Sofia da n.caluocfo Raral. SFR - udda
do oriaaica oaooattM. dlr.umo». adkardlaada a Cbofla da Dlrtrfo Raraf.
campato o.poclfleamoato a axacafla daa aofulataa alHUadaa:

I - pracodar a flacallaafia daa aroa. aoaapraprtadaa para
Oaa da aprorollomoato rarala, faar oatojam 'ilnali
aa afo. cant o akJotiTa da avllar Urraaiaa;

n - (laaallaar o oanprteaata daa akrl|»taa. caatralaaja .
par parto doo arraadalailaa;

HI - »pr..oatmr Uudo da Tl.torla. r.larhro a attaaffa do 1-
mfcral Cbcalloada.

. SVA .

Jt-RYICO Pi. Tr-SOURAKIA . ST

r.nf IS*O Dt ADUINBTRAÇAO . OA

- SaaAa d« I- ..aal - SoP
- 5 'fio do Matoriai . SoM
- s«çío do DoaaaioWafCa, Camu4aa«Ia o
. Sofia ,i. TMooaarta o A :mlai»lra«ao da Soda-3TA
- Soafa d. Caafcatramoala PatrimoaMl EC r

TÍTULO n
CAI COMPá.TCHCtAS ORGANKAf

I - mialir a cadutro do tadaa oa tolMimatu roflaMdaa

r a aaattrala daa allaaacaaa. ravaraiaa. caaaaaa

»«talaa»da. a. pl.al.i ataaUaadaa . raflatra

• l
IV - (oraoc.r doclarafaaa da araarladadaai

V - faraaaar cortUõo. ooaato a pi.pilia.di daa tarraaaa

VI - .laborar rotatória, moaaali aaWa aa attrldadaa da Só

IV - «mlttr falaa da rocalkimoaaaa daa ta
adja-aa aa Sanrtfa da Taaaararla

para roc.Mmo.to;

V - moot.» ataallaada a .rourro do c aal ram, aotarlaaoao.
(Vila, da ro.olbimo.to do lama, ata.

VI - obaorrar a araaa da «Ifdacla daa I

UaoUafla da daaUai

Vm - oaaavrar pracaiaaa do comora da lmoV.i. par aaitacfa;

DA CIIU.TOKIA PARA ASSVMT08 COrtOVOCOt

Aft. If - A OBCTORIA PARA USOWTOS ECONÓMICOS .
na<d»d. «raAanl da adtoUdatrafle aayortor. campa*. ba.tca<o.aU:

I - Coordoaar. dirlair a oaMnlar a oxacafta da. campo-
Uaoia. aapaafilcaa * t.oorUa. da. ualdadaa or gaaioa*
nbardlaada. a ala dtritamnH.

f aar outra, llllldadli qao, polaa aoaa -
caraatarf.liaa., ao o^aaiiam aa campotaacla da aacia

nmrir «ada.tro ataallalda daa próprio, da r.lliplllaU.
.II». di. aa Plaao PUata a -*-*-̂ - aatalllaai

TfTPLO V

DA D1VSAO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Art. tf - X SaaCa da ta.ir.ci. Praaoaaaal - sn> - na
a. dirltamaat. «aborduaam k Cbada da Ohrlata Ca".

Art. IT - X Dtvloio da Patrl»

A ri. «f . Aa Sorrlfa larCHca. aak
l aa Plroaar para Aia

marcial, compota «apaclOcainoato a oaocafia daa i

rrf<

I - araatar i > lor Cáico aa «Miar o Ckofoa da

I - rocokor proeoataa da odldo. do compra, a do afaria.
do ImovoU «m foral, aacamiabada. k Dirworia para
Aop

H

D - oaxMr atracara, oaaro malária, rakmotlda. aa aaa •-
aaaoa o orloatar a admtaUtracao da Olrotarla. ..(orla
da madldaa da.Ha.da. a corrigir Irrogalarldado. par
Toatvra oaiatoataa.

m - daf.ad.r o. latara.... da Dlratarka om jvlaa na far»
dala. modla.u a«pro..a a-aadata daSaporlataadaataaa
da »oa Saaaiitato aaal. prapaado afio. ou .ahifaaa a-
•T ifávol. «jaó .o fiaorom aoaaaaárla. t

IV - priilliailar a dlvalfafta lataraa da aio. (urldtcaa do
latoro... da. attvldadoo farala da Dtrotarla;

V • . ravidoactar a pukUcafia aa árafo da dtvalaafia da
ODF. daa daclaao. o paracaroa aarmattvao o da. 'di-
tai, ao Diário do J «atiça da UaUai

VI - omitir paracaroa ora pracoaaaa da alloraeaoo ia toara

VH - «laborar mieut* da caatrataa o o.crliaraa;

vm - arkaalaar o maator a biili.toco oapaclaUaada da A..o.
.orto Tácalaa « da Sonrtfa JvrfiUaa;

a
IX - praildoa.lar a rof iatra am cartório daa ohtataa o mo-

oaorlau . raaiiltaaoaa da aojoaa laaaamoatoa o «w aliara
ftoa dão Já oxlatoata.!

X . aaantpaakar oló fual oa aracoooaa do doaapraarlaaia.
om oatriÉa lljaaia can> a Diolaia da Ratrbadaaa laia»!
HbaW
Ari. «a - X Aaaaaaarla do l iaa.Jam.mo « C atraU. -

Ma .ubordlaada aa Diratar. campou joaoric.m.at.

I - praonavor mrjrj.l.a.. aaáli*.* olaborar plaao.* vtooo
k iBilaaalIanfa . aa aumoala da pradBttvtdada ao.
«.rvlcoo daa dlfaroata. Orffaa da :Mr.torla:

, a ..trutura a ar
da UAi., viaaadai ar porl.il
fia daa aaaaaiaa aaa ooaa okjaltvaa «aalldadao

m - ««porvioioaar a mplaataaffa doa r«J«too do oraaataa-
cia. la.laaallaaçia apr.»ad..t

IV - «labarar o aapadir narma.. franco., laotrafaaa - aa
troo olamoataa JvUadaa aac..oártoa para a bom laacto
aamaala da. dUaroalo. aaldada. arfialea. da Dlrala

n - laatral» aa podido» do .qid.lcio da tarroaaa. lafuimj
da - prof a. condição, do pagamoata o poatlMUdada.
da voada aa compra pola tmpraoa;

in - prac.dor a oaano da dacomaortacáa aproooatada pala.
lalaroaaadaa aa compra o aa raada d. Imaoal a Dlro-
torla para A.auataa r cooõmicoo;

IV - la.tratr o. proco..eo d. ravoraia d. áraa. ao Sorvifa
da Palrimõalo da UaUa. do co..aa aa Cor o do doa-
c&o., a. tor a ca.a;

V - praparar ordom do ocapaçCo do torroaaa .pó* aotariaa
da a raaaoetiva Toada, qneado (ar o eaaai

VI - maator o controlo da. lata. diapaafrola;

VU - «..catar toda. o qaal^aor attvldado. qaa por .aa aate
roaa o caractorCotlcaa. a.tojam .laciaaada. cam a.
atMdada. da DMaia Camarclali

vm - laalralr pracoaaaa rolatrraa a fanoVoi. caaatniidaa pó
Ia C mpa«.Ma. qoar aU.nado. ou ocupado* pr.cariarroa
ta.

Art. 10 - A S cio do SoUfCa LcaaaWica-SSE: - «atdad.
or|Calea aaocaUoa. dlr.tam.at. rabardlaada à Cb.Ha da DlrUia Camorclal.
compõe. ..pocific.moat. a aaacaçfo da. «ofulato. atrrldado.:

I - iafarmar aa. candidato, .abra condieSo. para . aaulai
cio d. InoVou:

n - orgaaiaar o maatar r.f Utro d. iaacrifia do caadidataa
latara.aadaa aa oq<ii.icio do ItnoWalai

m - taaor aparafta da ottaafla .ício ooaaamlea do. candi-
dato, latar.aaado. aa ooulticio do Imovoiat

IV - .aallur tlcka. do iaacrlftai

V - -—1-1..- oa r«.aludo. da. aparafaoa. «mltlado pá
rocoro. «obro docamoataa do caadidatao;

VI - maaaar o controlo da tramitação iataraa doa proco..aa
r.utlroo a campra e voada da InoVolot

VU - exocutar outra, attvldada. auo par .«a aataroaa « ca-
racurf.tlca. «. aaqoadr.m aaaaa. campotoacla..

Art. U - A Safto do Soguraa. wldad. arfáaica .iocu
ttva. dlrotamoato «nbordlnaâ. a Dtrlaio Comarclal. earrpoto orpoclflcamoB
to a oMOfio da. .ofnlato. atlvldadoo:

l - «mltlr ficba o prooacaor coatrata do .ofaro:

H - caatralar fjT|TrlT.TrT^ da contrata da ..gara;

or(f alça dirotrra - dlrotamoau .«bordlaada aa CboCo da Doparta-
Imobiliário, coupoto |oa«rlcam..to:

I - eaardaaar a caatralar a CTorafla daa ««.pítiaria, oa
pacOlcaa daa Softaa - da Uraaaloma. Cálcaloo a D«-
ti.bi Coatrolo da PatrkaéWa o nacaUaaafo. Topo-
iraOa, AvaUaflo o Doooproprlaofo i

Art. l*'' X lafla do rjrbaaUmo. Cálcoloa a Doaoaba -
atoa aaaaattoa. dlrolamoato .ab.rdraadl k Ck.Ha da Di-

Ttaaa 1a Patr liárlo. campoto oapacUla
aagalat.» atJTtdado»;

I . afaracar dadoo aoa paaatblllara. a «atada pola Aaaaaaa
ria da Plaaajamaala da erlafCa da aaoaa lotoamoata..
aa .TnaHarft daa oxiatoaloo. fojar uikaaaa aa rural.:

n - daiamralrar a proioto ap....otad. »ola Aaaaaaarla do

m - praaador oa a<kalaa da prajotai

IV - .laborar plaaía. orlftaal.. kam cama outroo Mroifaa
da donahaa rolaclonodoo cam aaaa atMdada>l

V - .labarar o daaaaka dallaittoa para apr.claçl. da Co>AO
cana Orfáa da jrkaoi.mo da CDT. para aaaaa arkaaaai

VI - prarldoadar rodaffa. ampliação do plana, o maada-
forn do mapa. polo alataaoa do íoo.-mlcrotUmai.m.

Art. 19 -X íoffo d. Coatral. da Patrtnaa*. Imobi-
Uirla a rUcaluaçta - SP1 - aaUada oradaica uacalroa. dl
bardladada k C b.(Io da DMaf a da Patrtoidaio ImabUiárla, i
cUie.rn.at. a aaxafla daa aagalat.i attrVÉadoo:

I - oa.reor flaaaUaaffa .obro a «lapuil daa ImaVoU, U
formaado atraváo do map*, a rolatfrUa ilinaa.li.H -
vaaaottaaffaaatadaaaa imoWola alada aao «111ai «o.

paafcl. .m haa da ali ia» ff., riooado a camarlmaaro

caatralaa da compra a voada da linfaalai

V - .afarir a lateralclo aa do.latordlcdo do rnóvol. atada
aaoaUoaado»!

VI - aaiorir a .dmlal.tT.caa. mádida, aoa vlaam (acOilar
aa paraoaau a caaolaa da dlrottoo. daa imovoi. oliooa

IV . roakrtr flcba. da ugajai

V - aaaooktr Ikkaa do aororo do ;
por atra.o do paga.anatai

vn - IdootlBcar a coatroiar aa Imavota .llaaadaa. aafaralda
aa lar o caaa a colocação da wladorlai

- impodlr a coMtrafta da barroco, ao. tarraaaa da pra
•.oJunuHllaadaai

colar flcka. do oofvro por traaotoroaatM. .ioi.tr..,
Ulrlwlct... dUtrato. o nUm.ali da imfa.lai

<atoa r.f.roate. apromiaal - iaotnlr pracoaaaa da |
a lad.ala.cl.ai
Ari. 11 - X Sofia do rormalUmcto o Raf tatro.ualdada

ata oabardlaada a D vioáo Camorelal oaaapata oapaclflaa

IX - Impodlr a ampUaffo da ImOvolo roaldaadala. aa caaa
da aia kavar aatorlaaçaa para aaaa Hm.

X - vlolorlaa aa Imavala roaldaaclala. nfo allaaaáa.. «aaa
•a a Ma oatada da caa..rvaafa. aa(orlada «oaado aa-
co.oárlo. pravléfacou para racaparafia:

XI - nromovor Jaata aaa Orffo. alta. a do.oc.oo.clo doo i-
mavoi. trm foral. (

coo. Tiaaada k aaa racliailknpfi a pradjrtMdadai
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A r t ,  2 0  . X S a g f a  d a  T a p a g r a f la - S T  - «aidada • r | < -  

itemaate a a b t H M i  à  C M i a  d a  O  v U b  d «  Patrimdfcie 
»te « t y i d f l u w É i

1  - « n t o a n t o  M  4 «  t o r M l m ,  b i M i -

21 - alalaar •  f a a f t m f f o  4 n  lates •  á v « M ,  t r b u u  « n *  

««*• » •  D t o t r t o  M a n  . smiftteda •  « U i t a 4 «  «

I V  - p r a c a d a r  « i t a d M  r«f«r*atti »  f l n ç f a  d o a  e t a l k l n  

tei U a k N  d a  c r H c l m t a l s  d t  r m i M ;

a r  • a c a m p a a h a r  a  d a a a m l f i m a a t a  d a  ar r a

▼ n - raaahar,

m  - afataar a a  sflsnlaa aaalfticas « a  ea o r d a a a d a a  a  t f k a n  
M N f a a t f a i c a a i  ^

n r  . sla h a r a r  m a n a  H a i a  daacritteaa d a  t a r r a M a i  

t f l a a  p m i a a  p a r a

a a a  á r a a a ,  1 i paaafrala aasdiflcafias a a  

aatria, i

A r t .  21 - X  S a ç f a  d a  A v a l t e f f a  a  D e a a p r o p r i a ç l o - S A D -  

U a A d a d a  irgCslca a a a e i t h a .  d i r a t a m a a t a  sa h o r d i a a d a  à  C h a d a  d a  D i viaCa - 

» Inaabiliária. c a m p a  ta aapaclficamaata a  aa a c ç ç f a  d a s  ssgaia

X - p r a m a r a r  visterias a a  a a a a  a r h a a a  a ruial;

IX - p r a m ar a r  b u a c a a  a a a  C a rtáriss q o a  a a  f l a a r a m  a a c a s -  

aárftas;

S Z  - «(atear avalia ç$a a d a a  m ó r a l i  e fcnivali d a  teteraaaa

Vj - axacutar autraa atividadas «a a  p a r  a a a  a ataraaa a

M r t c t a r d i l i c M  aa a a q a a d r a m  « m  aaaa casnpatdaci-

Arl. 28 X  S a ç ã o  d a  A p u r a ç t a a  r a a acairaa - S A F  - 

a rfáalca ajtscottva, dlratemaate aubardiaada k  C h a d a  d a  Dtvftaáa 

raira, c o m p a t a  aspacificamaata a  a x a c a y f a  d a a  aagaiataa atiaidadasi

a

I - Casar a *  a p u r a ç & a a  flaaacsiras d a  diapaalbUldada;

n  - lf>raparar raeihoa a outras d a c a m a a t a s ,  ralathraa a  a -  

mar t i a a f i a a ,  taaas, Juras a sagursai

m  - cast ratar a  a r r a c a d a f C a  daa p raateçtss da a  l m ^ a U í

I V  - caat ralar aa c r  aditas afatoadaa a m  Caaar d a  D t  rataria 

p a r a  A a s a a t a s  L c o a d m i e a s ,  a m  aftrtada d a  d aaeaataa

* •  a a a  a r p a  d a  O U a t e r t e  a a  M a a a a
O C  T I A i a t A Ç l O "  a a  a a a  aaai

®  ■■ a a  A a h a a  é s s

§ ***>

I V  - a l aharar tabalas d a  p r s f a s  p a r a  tarraa a haaíaitariaa - 

a a  Diatrito F a d a r a  1;

V  • a l aharar ralatáriaa a laadaa d a  avalteffa:

V I  - far a ac a r  ta d a a  a a  a l a m a a t a s  aacass á r i a s  p a r a  pratna-

ç f a  d a  d s s a p r a p r t e f f a  d a  á r a a a  a a  D  atrito Fadaral.

A r t .  2 2  - X  S a ç C a  d a  Xa c o r p a r a ç f a  - SI - uaidada . a r  

b a .  d i r a t a m a a t a  sa h a r d t e a d a  à  C h a d a  d a  DteteCa d a  P a t r i m £

V  - caaísrir a  halatim d a a a c a i r a  d a  S a rvifa d a  T a a  a u r a  ria.

A H .  z9 - A a  S a rvifa d a  T a a a a r a r t e  - S T  - ateteda

" ------   - • —  --------  “ parte -  -----

d a a  i B ■ »»»« «■» ■<■■ « I r t  Um M U ttm , é. 6 ,
gaa. « m a  m i  a a  a t n v a a  « a teaa á i aai

I -  p r a e a d a r  p a afalaa i  a  aatedaa p a r a  aqaisiffs a a  c «  

traf f a  d a  h a M t e f S a a ;

D  - a r  taata r. diaatpllaar a coat ralar o a i s t a m a  d a a a c a i

m  -  ( t e r  a a  c a adifÕsa g  a  raia q u a a t a  a  limites, a p r a a a s  , 

rsttradss. j a r a s  a  a a g a r a s  obrigstí r i o s .

I V  - p ram ara r cilca la s  p a r a  alls—  g l a  d a  i mávais;

V  - a a a  rater  satraa atteftdadas f a s  p a r  a a a  a ataraaa e c a -

atta ifl z
P O  M P A A T A M S W T O  A P M D O r r t A T I T O  I  n U A M C i n O

I - dirigir a  i s a É n h r  a  a a s c a ç f a  é a a  < 

d a a a  a  g aaírteas d a a  Dtviafsa 

d a a  a  Ssrrftfa d a  T a a a a r a r t e .

T f T P L O  V I

A M .  24 - X  D M A  F i a u c . t r .  - D T  - t m U m i m  

Irateaaatji s a h a r d t e a d a  a a  D a p a r t e m a a t a  A d m t eistrattra a F i

T f r v i O T i i

a *  « f T i M P  d »  A P M n g m u c A o

Art. 5 0  - »  I

sta gai

I - c a s r d a a s r  a esatrslsr a  a a a c u ç f a  d a a  c a m p a t d a e i a a  a a -  

pacftlcas d a s  S a f S a s  ds Caat e M l i d a d s ,  Caatrals, P r a - 

g r a m a s  s  O r ç a m a a t a a  s  d s  A p a r a g f a s  F i a a a e a i r a a ;

w .  A . ----------  I r

Art. >1 - i— - M r  - !■■■■■■ « r g a a

> w h W h i l i  .  C M .  k  B M â .  A. A * » l.l  w ra p . ,  
■■■■. .  » 1  * .  M U * »  M M M M

1 • pM H m w « I M < i i t e li i M ,  « i | . n  M h »  f m i  

* .  A .  ■ l u l l * m  I n W k .  .  M l »

~  ■ "  w w M i i m  k  M t r t t o  U m í .  m k  .  n n f

a f t B i m

D A S  C O M P E T Ê N C I A S  O B t l U C à f

Ate. 3 6 .  a  t e d a a a a  n t e é a d aa O s g âaisas da P t e a t e s t e

I V  - rsgtstrar s saatralar aa a g C a a .  »f U a g a s .  r a a titeiçl a s a  

d s p  faltes é s  f a a ^ a a r  a a t a r a a a  (

V I  - alaharar d
U a i

cártest

i sites çisi atártes,

VII - ragtstrar sate 

V m  • « s a t e Mliaar a s  altevaffaa patrteaaaiais a  a a  a p a r a ç i a «

IV -

V  - 

VI -  

v n  -

TfTVLO v m

m A a a s B S f i g j a  a n a

A H .  3 7 -  A a  PtrsteT a a h a  a a  aapadataa atrihtefsasi
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iu* - propor s designação ou d lip u M  doa oraputo i do oe 
pregoe em comia ao o 4» Dl rata rio;

XHI - autorisar •  movimentação do poawtl á n t n  do Dirg 
to rio. • beerrado o quadro do lotação do cedo unidade 
orgôoicA a com aaktfM  m  Gobinotc;

XIV • «olor paio diecipliae o adotar o« providências logoi*
oo regulem estares. queedo for o coso;

XV • propor o instauração da sindicâncias oo do Inquéritos;

XVI •  adota? ookrti provMttciot f u  aa tornarem aecessg
rio* à direção coordenação o controlo do* altividades 
do Dirotorio o qoa. par «oo aatureaee cametarfetica* 

ao Incluem ao usU to do compotwwia do Sapo rio 
lênsia oo do* órgãea do ASanisdetreção Superior

TÍTULO IX

DA» A TMBUICOM 006 PU »» »GO» EM Ç O V S M O  
A lt  38 ■ Aoo Chefes do Depertameatio cabe o* ee

gel s its etribaiçoee:
Cerol:

1 - dirigir, coordeaer a controlar o execução do* coaçe 
tôacias genéricos a específicas do* unidaéee erg íg  
co* «M  lho eãe subordinadas;

a  - reeponder perante o Diretor Poro A **ooto* Ecoeêanà 
coo, polo enecuçáe adequada o perfeita doo aUvi% 
doo do *oo Poportamontot

111 - doapocbor com o Dl rato? Poro Assuntos Econômico*
o ancsmlahsg-lho o* oosuato* o procoooo* qoo o olo 
devam sor sprossstaéss poro conhecimento oo doei

IV - e lobo ror e propor oo Diretor poro Assootos Ecoand 
coo, o programo de trahnlhe do aoo Departamaoto;

n  - opinar, do ponso da visto jurídico, sobre matérias, 
submetidas so seu auma;

1H - dirigir, coordenar a controlar o __
teaciss básicos do Serviço Jurídico:

IV - despachar c o m  o à rotor e nncamiahor-lhe oa ossas 
toa e procertos que o «1« devam aer opreaeatodos jâ 
ro conhecimento oo decisão;

V  - a alar pelo regimento disciplinar e adoto r as providaús
cios legais oa regulamsntores noa caeos de iadissiiU 
aa oo omissão;

VI - propor a instauração da processo administrativo;

VII - expedir Ordena de Serviço sobre a a santos de sus c o m  
potência;

VIU - adotar quaisquer outras providência*, que ao torra 
re m  necessáriaa s direção, coordenação e controlo*! 
das atividades do Serviço e que por sua naturssa e c§ 
ractoristicae não aa Incluam  no âmbito do competes 
cio da Diretoria.

Art. 42 - Aos Chefes de Divisais compete de u m  medo

I - programar, coordenar e controlar a execução das a g
vidadss das unidadss orgânicas que lhe sãodirotaman 
ts subordinadas;

II proferir despachos iaterlocotórios do acordo c o m  as 
cempetéacias da Divisão aob suo reepoaeabUidade;

m  - orientar oa chefes das saidsdss orgânicos esecntivns 
que lhe são diretamente subordinadas;

IV - iadicar ao Doportam oalo na ssrvlésrss qus devam ssr 
deeigaados poro os empregos e m  cnasissno das Divj 
sãos ou que deles devoja ser dispensadosj

J
V  • selnr pelo roglmeatn disciplinar s sdstsr ns providêg

sins Ispis on regulamentores, i

V - «xecutar outrar tarefes qus estejam relacionadas esm 
as atividades dos respectivos setores o que estiverem 
subordinados, quando lhes ferem atribuídas.

atribuições:
Art. 4 8  - Aos Cbeíss d* Seções, ■

orientar os subsréinaéss ns cumpri—anta de suos to
rsiss;

oxocuçês dos sorvifan da a

IV - selar pelo regime 4
oo regulamentares ano ooens éoladUoigitaa sn auntf

V - elaborar relato rios 4b es
CHefe de DivieÕo a çne eetiver mbaaüsods

VI - propor ao Chefe da Mvieãe a «na sstÉvor —*--mg|i 
a instauração do prnsssss sdmbMstrattent

Vn - dei
da respectiva Chefia,

TfTVLO X 

a * i o u p o c c O n  a i a

A oeestts  dae a 
da Diretoria para Assuntos Econômicos pi 
sõec Internes de trabalho, qua, entretanto, ine ae a 
orgânicas;

» hie st  mal is 4 s  i
que compõem a Diretoria Para Assuntos Ecenrâa 
ds sua estrutura administrativa;

tua colaboração, respeitadas as «

VI - proper ao Dej

VH autorisar a movimentação do peseoel dentro do sou

Vin - selnr pelo regimento disciplinar s adotar aa providos 
cias legais oo i

atrlbeições

sa e características, mão ss Inclonm no âmbito de 
cam potência da Diretoria, ou ées órgãos de Adarisif 
trafão Superior da Companhia.

A lt. 39 - Aoo Aessssores Técnicos cabo as segn%

1 •  dirigir, ceerdeanr e controlar a execução das a litj 
dados da Diretoria Para Aeenntos Econômicos;

11 • aseeeeerar o Direi 
de goeSer dos aegó

m  - ntonáer, em eeo pcópein nome ou «on soma da Direto 
ria, ae autoridades, eerviéoree a an pubtico em ge- 
rnli

sugerir, ou. qenndo for o case, adotar medida» ag 
cessarias à melhoria da onosução das atividades que

a de eerviços sobre as santos da

Ar«. 43 .  Aos Assistentes Técnicos dos Chefes da De 
lmoMMorto o Admimatrativo e Elneaceiro, cabem ae sogalatoe -

t • proetar aeaeeaeramsnls direto o coatfias« aoChsfs a 
que eetiver euboraUnade;

U .  proceder estudos isíerssUes aos asseai
submetido* s decisão de eea Departamento;

RXMUJÇlO I ,  0/3 AJ-Ç*

o coamao i* aousqtbaqIo m  comhuou a t u a
DOR* DA KVA CAPITAL DO BASIL - ÜOVACAF, da *001-00 soa ■ o a ^ ã  

tãne ia  qom lhe •  cotvfnrlda pelo A rt. 12, itoo s  X •  V Sos Xstatn 

tos ãoc ia ls  da 1

m -
mlaaçãs da rsa poetise Cnofej

IV •  dessmponhar quaisquer outrae atribuições que lhe fio

I 1 9 0 L V I I

1. 0 eleooo dn atlrldndaa sonrolâaa pala la i iU  

r ia  fios mdas&do on anu soln— , na il atortta w f âaa dlspoalfôna

contidas n* Lal 5 961* do 12 do desoatam te  1972*

2. Sn doeemnolA do Its a  an tc rls r, aa tU v i%

doa da Auditoria, uni dado do ■■■■■■mri— \
eoguintoe atribuições»

1 -

IV - deepacbar com o Diretor ee assoai
pelos Deportasasntos e órgão a ele S re t ■abej

Art. 44 * Ao* Aeeietaatos A ta ia i strati vos, cabs as 

direto e rnetíafci an reepeeg 

referentes a assuntos ndsa
voe e técnicos;

m  • slakerar pareceres, rolatorios e doepashss a sen 
assiaaáss pelos ssus chsfss s 4 

a atribuiçõee que lhe fern

Art. 45 .  Aos Secretarias a ttoes cabem ae ae*

i «eeiane ée Diretor ae rob% 
la seleção for da coospotÕaeia 
aéej

VI - assistir o Diretor em onus unta ta a corá sstoridedss 

, através ée circulares, es ordsns ée D irj

1 - redigir minutas de cerrespsadsastasi

□ - datilografar oe sspedteatos do sons roepectivos ér- 

gâ**;

m -

to subordinada ao Dlrotar-3uperlntoadMfeé, j i i f  o aer aa 
gulntoat 

I  - fieealiaar a «omifio ó m  atoe adeUtietraS .̂

t i - inreeUgar o ana lliy  oa fatoe aéatwl stjat^ 
voe da CoaqpeahlA em mi 
flnancoiroe o leg*ls# 1
eao oootâbili

I I I  - orientar a res 11 «a fio dae ■iltlplaa tarafta 
da contabilidade ds Ccngaahla ooa •  iataito
do evitar ou eorrislr ss i

l

V n  - tapraaanfcar o Diretor em r aeniãs* o aal*aHaéos

IV - arquivar expedientes s outros documentos;

V - mentor material de expediente;

VI - receber e efetuar ligaçõea telefônicas;

VH - conhecer sermos, regimentos e Instruções 4s Serviço 
internos;

V E  - auxiliar a chefia em todas ss tarefa* administrativas;

Art. 4 6  - Aos Secretários Datilografo® cabem as se

IV - a na lis a r  oa bslsnçss Ss SOVACAP e, «pwwls e# 

lio its d o  s  fsss r , éss espreeae éae s s l *  s  ^

VACA? fo r so le n is te , <

guintes atividades:

I - redigir minutas do correspondência;

n  - datilografar os expedientes de seus respectivos ér- 
gsbs;

IV - elaborar e proper ee Diretor, o p regre ane ée tra% 
lhe éa A soes seria;

V - solar pelo regime éloeipttaer o eéotar es pravldrâ 
eles legeia eu rogulamowtaros noa cneoe ée indiocip^

eu dse òrgõee da Aésnialf

41 «Se GhsAe ée Seevftve JSrtene eerapsto be«

» jurídico an Diretor e eee D j

UI - arquivar «otpodient** e outros documentos;

IV - manter material da expediente;

V - receber e efetuar ligações telefónicas;

VI - conhecer normas, regimento e instruções ds serviço

internas;

Vn - auxiliar a chefia em todas as tarefas administrativas;

Art. 47- Aos Fiscais de Imóveis e riscais Rurais, - 

cabem aa aeguiates stribniçÕee:

I - fiscalizar todos os imóveis de propriedade da Comj» 

ahla, quer urbanos quer rurais;

H • comunicar do imofflato ao Selar a que eetiver subordi 
nade, todas as alterações veriflendss, tanto

V - elaborar ro la to rios*  s a i t i r  f  re narsa e

por e^eetõee aa fsse 4s Boarilaaüee r gan lts j^  

tee de anus trabaisss éa f ie e a lie a fão , aas]& 

ao e investiesçoes)

VI - d i r ia l r  dúvidas qnsnto s  rogalarldede, esat^  

dão ou eu ten tl cidade ds proceeeoa s  1nrmia% 

tos eubaetiáos ao ssa o » i

V II - proceder, no oasipo Ss sase a tr lb u ifõ ee  espssi 

f ie s « , ss slndlosnsftss s  sad it u ews m *  Ifcs

foros deterBinsdae f s ls  OftsstSr % ipsrlJitSBd^

to»

V H I - oolaborsr com a  Aassssorls Tsoaies ns rae ise ^  

lixação doe esrviços s  s|s law saenta és o s ^  

nisagão, vlesndo o s fs r fe iy a a sn to  s  s  s s m  

xaoQe doa a ie t s m  ds eontrols f ln anes ir s  s

con táb il ds Coa^anStS) 

ix  - so lar pe lo M t s r l s l  sa  uso ss ovflso, 

5 . para atender as ativ iésdee i
\ A w iitoria  disporá doa eoguintoe 1

z - mmbob m copgaalo

e vigilância dos imóveisUI - efetuar vistorias e promover 
territoriais e pro d f ls ée
evitando danos;

IV •  comunicar o estado ds conservação dos imóveis resi
doncisis de propriedade da Companhia;

I*  B D I « 0 « I * A Q l 0 wtw—n
KWMBOB

1 Q m tm  4» AuulWrlA K-S

1 Secretário Executivo

5 Inspetor K-6
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II - «WHBIO

D B H O N I I A Ç l o
< p———.

Praticante it» Adalniatraoão

». in oeoorreicl* do di.po.to no ít« 3

D I H O N I R A Q X o

Chafe da Auditoria
Aaalatant» do Chefe da Auditoria
Inapetor Plaoal

SÍMBOLO

•0-1

ac-7
a:-7

OCTÁVXO ODIUO K QLtVXIM BRBICOURT

VALDOIR nanzo FSRREIBA

rateio as UMA FSOOOM

AHTONIO HBOUQUB ai CARVALHO KLLBW

XDIL301I CID VARELA

OWHM LOPES CARDOSO

JÍLJ.O CBSAg IV ROSE

buloõeai
5. Ao Chefe da Auditoria oabaa u «agulnt** atrl

I - dirigir, coordenar a controlar * execução do*
trabalho* d* ioBpaoão •

II . reaponder, perant* o Dlretor-Superintendonte,
pala axacuaão adequada • perfeita daa atlvlda
dM da Auditoria)

ni - rteapifliar côa o niretar-auperljiteiKlent» a ai
oaalnhar-ihe o* auunto* «w 11» devia a • r
aprwentadoa pira conheelaento ou deolaãoi

IT - elaborar • propor ao Dlretor-Suptrlntendanta'
o program da trabalho da Auditoria;

V - elaborar pireeere» «obre aiauntoe d* aua côa
peténolai

VI - propor a dealgnaoão ou dlapanea doa daatl* /
ooupantee da aapragoa aã Coalaaào da Audits
rlai

VH - orlantar oa Inapatoraa na •*»-•— qnn daa nu
atlTldadaai

WH - «alar paio ngloanta
proTiiíoola» lagala ou reguUantarae, no* aa
soa da Indlaalpllna ou tml-rtãoi

H - propor a Inatauraaào de pRwaaao admloUtrati

X - expedir ordena da eervtf» «obre aaavnto* d e

XI - adotar quelaouer outra» provldênola* qua aa
tomaraa neaeeaárlaa à dlrefão, aoordeneoão a
control» daa atlvldada* da Auditoria a qua,
por aua natureaa a oaivoterlatloai, não aa IA
oluaa no «abito da ooopttinoia de Dlnrtor-3u
perlntendenta ou doa irgão» de Adulnl*tr*»ío

6. Aoa Inapatoraà aabaa aa «aaiilntai atrlbuleõ**i

I - proceder «orroaõ»» aã ôrgíoe da Coapinnla rey_
pooaâvela por valora* dlvaraoa)

II - proceder, quando dataiKLnadaalaonfannelaa da
e Alaoxarlfadoft ;

III - jifagnmr levantaaeatoa e varlfloaaõ** conta

IV - preparar relatório» da aeua treomliio» a augea.
toe* raaultaataa doa «Mac»,

atritolfõeai

T - procedor laapeeõei, rerlfloando o
da dlapoaltlma legal», oorau, ragulaaantoa '
• Inatruoõea a elaborar relatório* d« tal*
IMpaqõea, propondo valida* deatlnada* a o
aparrMoaaaanto doe oátodo* d* trabalho e doa
•latenaa da controle da Coapuhla.

T. Ao Secretário Buoutlvo oibaa aa «epilnfe* '

I . redigir «!•«•*»• de oorreaponlànela anelai;

XI - datUagrafmr todo* oa azpadlaotae da Audlto

III - eoordanmr a «temioio daa atlTldadea de apoio
*d*taUtr»tÍYo da âadltorUi

outra» atrlbalaõaa que lhe tanm
ooMtldaa.

8. At* n»»olmão eotrari aa rifar na (HM da
aua p*b\1n»ttii>, leKajma.* aa dlapoalfãea **

1973

RBOLUÇÍO N»

O COH3KIH) IX JknaHISTSAqfc QA COMFAnOA OffiUIIZA
COM OA HOVA CAPITAL DO BRASIL - IOVACA? -, de acordo oo» a ooã
pateoela que Ibe á conferida pelo Art.12, itao* I e T, doe E*tã
tutoe Social* da Vmyiitt,

R S S O L V Bi

1. Bi virtude da* dlapoeldSaa eantlda* na Lal n*
3.861, de 12 de rtuealiro d* 1972, «ca auprlaldo da btrutur* bi
•loa da CoipaoBla o Departaaanto Jurídico.

2. O «lenço da* atlvldadee que até entãc >lnbu
eeado exereldaa paio Depart iumito Jurídico, noa l«i«»rtii» In ca
tre o Sarrlijo Jurídico da auparlotandânote e o Servlop Jurídico
da mratorl* nara Aaaunto*

i. t* aeoomnola do dlapoato no itau anterior,
aa atlvldaoe* do Servioo Jurídico, õrsão dlretauanta aobordlnado
ao Olretor-AiDarlataDaenta da Companhia, puaaa a ear aa MCUID

I - pro»a»*r a defeaa do* ^ntareana da Coqanhla
*• Juíto ou rora dele, propondo aoõae ou «olu
«õa* escavei* que a* flseraa n*e*e*ârla*i

II - tooar toda* a* provldenola* n*a***árla* â pró
•oaão da defeaa da Coepanbla ea Juíto ou fora
dal*)

III - orientar a Adalalatraaão da Coapaahia, ealtln
do paraceraa jurídico» e> aatért» d* eua oco
pateaolai

IV - ao* órgão* da CoopanhU, aadlda* daa
a corrigir irregularidade* i

'/ - UA..UÍ- a r<bl*tro Oo anJaaaoto da* a«õee aa
que aeja parta a Coapmnnia, eoa aa raapaetl
v>3 òeiii»õae nala* proferldaai

VI - duiter o eoantário daa Ueolaõe* jurt1«la>« e
jui-.spru-iéncla f Iruvla* rtlatlwa ã COMBUhlaj

Vil - i*mut«r a oatãíflflff doe eaiiinto* da lAtere***
da <"*T"*t* p" '̂"*/l"* o0 Qlário d* Juatlaai

VIU - aalw paio aatertal eu uso no Serrtjo.

». Fará atender a* atlvldadaa de »ut cocnatê^
cia, o Servlao Jurídico dlaparâ doe aeRulnt** «pi ego» ea eoal*.
aão a ptnawentea:

I - EHE3ES03

1* EB
•WRBOOS

1
1
1

5

D 8 S O H I H A Ç Í O

Cbefe do Servioo Jurídico
Secretário Executivo
Peaptonanta

SÍMBOLO

K-2

K-9
BC -10

li -

BnailU. ,."', d*

** DE
MFKBUOS

a
j
•>
i
i
i

U

o E n o M i

Auxiliar TicHlco da

R A Q X 0

Malni»traoio
Avalltar d* AoalaUtraoao
Advoamdo
Btbllotooonoai«ta
Auxiliar de Portajrti
Kauea»*iro

k

RtVEL

ST-12
»-3

W" «9
•T-as
0-3
0-1

5. rara a nima«mn*n de eaaa objotlvo*
sorvioo Jurídico aa* dlvtaòea Interna* da atlvldadaa, ea
de atuaoão que não a* oonetltulrão ea -il-tr-'— iiiainliai»
da raapanaabUldade do aau corpo do advogedee, aa
orlalaaaãoi

dia

- ÁRRA TRABALiOaCA
- ÁRIA QaS VARAS OA MZKVDA, ctvlL E CRINIIAL
- ABRA Dl COKMAT09 I COBVÉHIOS
- ÁRIA ou cowaaoas lamusna
- A33UROS QDOOli AT IO3 AS AHVIDIUX3 IX CA

MRR juRtmco ita ncumns IAS iXNAia Á

ã. !• decorrência do dl*po*to ao ítoa 4 da
•anta Baaolnoio, floaa auprlaldo* na TK - MRR n, oa

pré

R» D»

1
1
1
1

1

1
1

1

1

1

1

11

D I H O M I H A Ç l O

Chefe do Departamento Jurídico
Aaalatanta do Cb*fa do Deptrtaaanto Jurídico
Secretário do Chefe do Dtpartawnto Jurídico
Cbefe do Servioo de Admlnlatraaão, Donaanta
fio a Controla da r*lto*
Aealatante do Cljef* do ãervlao d* Adalclitra
jaó, ODOiuawtaaão e Controle de Feito*
Chefe do Servloo d* Coneulta* * Coataocloao
A*al*tante ao Caefa do Sarvloo d* Conaulta*
* Coatanoloao
Aaalataate de Chefe do Sarvloo da Conealta»
* COBteonloan
Chefe do aarvlao de Contrato* * lotaanantoa
AuUtecte do Caafe do Sarvloo de Contrato*
a Tntiauantnt
AaaUtanta do Chufe do Sarvlao d* Contrato*

SÍMBOLO

E-l

KC-7
Is-12

•C-7

«C-9
«C-J

K-9

JC»12

•C-3

sr-9

K-12

7. Ao Cbefe do Servioo Jurídico casem a* ^
te* a(rl>iil«ãaa i

I - exercer a dlraoão geral a a coordeoaoão do*
trabalho» da 'r"-<-^» nipíiilin a eau oargo:

II - Aaaeiaorar o Dlretor-Superlntendente ea a**un
i do Servl.op Jurídlcoj

III - expedir nona* * Inatruaõa* eobra o funclooa
•anto do Sarvlea Jurídico;

IV - dletrlbulr * controlar o «errioo da Unidade:

V - exercer qualaauar outra* atrlbuleõoa de dlr*
aio neeeuáriaa ao boa funelomnento do 9erv£
ao Jurídico;

3. Ao Secretário Executivo caboa aa aogulnte» '

I - vadlglr alnuta da cormpondinala oficial;

II - rmn-'-n-r ou «xeoutar o* trabalho» de oatuo
grafia do Sarvloo;

N
III - soomenar a «acuou da* aUvldextaa d» apoio

adalnlatratlvo do Sarvlopi

IV - Aa*anp»nhir outra* atrlbuloÕee qu* Ibe fona
covet Idea.

9. Ao IMopaobanta aaboa aa «egulatee atrlbalaoen

I - ajulaar ato**;

II - pagar ouetaa Judicial*!

ni - responder por expediente* de Cartório»!

atrt bill 980*1

IV - deeeapanhar outra* atribui»»» que lha forca
oonetlda*.

10. Cabeia ao airetor para AaauDto* loonôaleo» -
a tranaferênol* ã aua Dlretorla de parto ou da todo o pá*

•oal aaa não for Indloado para bloauoar o* «u|u«*.o» r*r*an*nta*
o aa Coaosaão ralMloaaaoe no ítoa D da preaonta Raeolaaão, pira
compor o Samoa Jurídico d* eua Unidade. 0 oy »

U. Gabará ao Dlretor AdatalatraUvo propor o r*
laaaltn do pnnnl -'-"*> ao ítoa antartor que aio for^PiS.

«altado ao aarvlea Jurldloo da MratorU para Aaavnto» Keoaoai

«o*.

«. O Xegluwito 1» Sarvleo Jurldloo oa áraa^ 4 o
Dtrator para Aaauntoe Sconôaleo., »ará objeto do ato próprio, •
quando da raoatruturaaão daquela Unidade.

1>. satã neaoluoio entrará •• vl*or na data J e
•ue publlceoão, revogai»» *• .il»po»loõe* an contrario.

Braailia, . ' d* <• •«• 'j- *• 1.97J

«aivio auuio oi ouviu» aimcotKt jAuo as» » ia*

CIO MRLA
LOWS CAjnao Anowo s* CARVALK)
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HS30LLÇÍO *• ./T5-CA çcngr»»»» aã fluxoxra

O COKSELHO EB ADMBKSTMÇlQ DA COMPANHIA JfflASIZA
DOR* C» NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP, de «coi-lo cos • coo]»
tênela «M U» é conferia» pela Art.12, Itroa I • V, doe E»tatu
tos aoclal» da !

• B 3 O L V Bi

1. B »upriBlda da Bitrutura do Gabinete da
rlntendênola, a Dlviaáo de Prooaaaaventa d» Dado» - DPD.

2. Ploa criado a incluído o» Batrvtura BÚlea da
Coapmohla, na CBITBO DB mOCBSSAHBIITO EB DADOS - CPD, unidade or
(ánlea dirataaante aubordlnada ao Superintendente.

5. Ao Centro de Prouaenaaanto de D»do» compete
baaloaaante prooaeiar oe dadoe de Intareaee da TOVACAP ou de ou_
troe órgão» que eoa a naa«a «antennas ou venhas a «anter couve
nioa.

4. Para a non«»cuo«o ae «eu» objetlvo», contará*
o Centro da nonaaaiiaiiitn da Dadoe, côa dlviaõea Interna» da att
vidadaa aob a foraa da Unlrtada». qua não ae aonatltulrão en or
a~«-— a aamo «uparvliionadaa palae Anee«ot'»i Técnico» do •
CPD.

5. Bn decorrência do dlapoato no Itaa anterior,
o Centra d» Proeeaaaaanto de Dadoa contará eoa 5(trêa) Uoldadeai

ix AiALBB B
PREPARAÇÃO B COHROU EB DADOS

6. A Unidade de AnãUea e Prograasoío ootsjet»!

I - elaborar e daeenvolver projeto» de elatooa de
jiiinimaiiaiitii elatrônloo que aatlifaeu a •
engènola» doa projeto» de itMaan adalnla
tratlTO», elaborado» pala Aaaaaaorla técnica.

II - elaborar aã conjunto eoa a Aaeeaaorla Técnica
piau» de organlzaaão de aervlooe ea que <ie_
vaa aar utilizado» o prooeuaaanto eletrónloo
de aadoej

III - anallaar, an «atreita colaboração COM a *»»••
•orla Técnica, oe raaultadoe obtido» cos a
Implantação doe aliteau adatnietiatiro», bea
eoao aeu prooaaauMito eletrônleo, digerindo
«Ddlfleaaõe» que permitam MU aprlnoraaanto;

IV - elaborar prograoae que torna» viável» a exew
cão doa alatecaa pelo coaputador;

V - aetudar, ea colaboraoão com a Aueeaorla Téo_
nica, foraulãrlo» que permita» raolonalliar a
entrada de dado» para proeeaaaaanto «latrónl^

VI - projetar oartõaa de perfuração e quadro» d e

V - nrooeaer a eonvoreão ae
ea o» execução ã oáqulna

VI - anaUiar a» Initruooe» «obra oa trabalho* a
executar aaslamlando toda* a» faae» de entra
da, oovljientaeão, ooablnaoio» raglatro e »al_
da át

IV - ilneajianlni' outra» atlvldadae que lhe foraa

VII - elaborar ae loatruooe» a aérea azaeutadaa pe_
Ia wijuln» para a realliaaãe doe aervlao»;

14. Bata Raaolooão entrará ea vl«w a» data d a
raroaadaa aã dlapoaloõea aã contrário.

Braailia. , '-f da - -(' *-*<• da 1.97J

VIU - alimentar e operar o» equlpmento» ^
eoa a eletrâlooai

IX - Inf ornar nobre qualquer deficiência apre»ent»
da no» dado», na» procraaae ou n» próprio '
•quIptMnto;

X - «alar paio amterlal golpeado aob »ua i
bliloade.

9. rara atender âa atlvldadea da aua nnajetânnl»
o Centro de Frooaaeajento d» D»do» dlapnã doe eagulntea eapre
go» ea Coalaaão e raraananteai

*
I - EMFR8CO3 BK 001033X0

OCtAVTO ODtUO K OU VERA BITBKOORI

AJROHO.BBníDOB DB CaaVA]*) XLURI

VTI - aelar pala aatarlal colocado aob aua feepon»a_
bllidade.

T. i Unidade de rraparaaão e Controle de Dadoe -

I - elaborar e deaanvolvar o «litaaa da controle
da dado»>

II - controlar a Biblioteca de Procraaa»:

III - araraitar trabalho» da perfuraaão e conf»rên_
cia a»nanica;

a - controlar a praduaio e a poaloão diária doe -
traballio» de perfuraaão da ando a atender o*
praaoa eatabelaoldo»)

V . dlatrlbalr o» 'ladoe naoeuárlo» à execunão '
daa imiaM afetaa ao Centro;

TI . conferir e controlar a qualldai» do» »«rvloo»

St 02mrnooa

i
í
i

5

D B I O M I B A C l O

Cnafe do Centro de Pracaaaaaanta da Dado»
Aimior Técnico
Secretário Executivo

3ÍHB010

BC-2
BC-J
a; -9

II -1

R* DB
UPHBJUA

1
ô .
4
2

15
1
1
1

29

D S I O N I B A C l O

Anallcta
ProejMUMdor
Operador da CoapHtador
Operador de Bqulpaaento Periférico
Perfurador
«u«11Ur da Adalalitraaio
Auxiliar da Portaria
Maaiagelro

llVBL

«P-50
ip-ae
BP-tl
BP-19
BP-7
Ep-e
BP-5
BP-1

í 7t.-/7>*A

O CQBSBUD EB ADNIlTSTBACtO DA COHMBBIA
DORA DA BOVA CArmi, DO BBASIL - BOVaBAT. da aaaiaU eoa a
tâneu qa» lha á eonferlda pala Art.12, itaaa I a V, «pá Batat
to» Social» da Bapraaa.

R B 3 O L V Bt

Uoltaaõea para Contrataoão da Obra» e Uai liana - CR» a atjaU
Coanaaão reraanante de Ueltaaia para Coatrataaão da Cara» a 3a»
Tlooa a Allamnão da Baaa - CfL.

a. A Co • d» Llal«
trataaão da Obra» a Sarviaea - CU» vaidade inaínlii» i
»u>inrrt1nart» â Svperlntanaaaoto. aeai preelillrt» par o» i

10. Ba decorrência do dlapoato ao Itaai 9(oor») da
pment» KaeoUiaio, floaa auprlaldo» na TBC - PAJBB I, oa ne.nl.ii

arqulteto.

s»a i

i
i

i
i
i
5

D B B O M I I A g l O

Chefe da Dlvlaio de Proeaaaaaanto d» Qadoa
Aaalatante do Chefe da Dlviaâo de Proa «a «a
«ento de Dadoa
Chafe da Seaão d» AnállM e Prograaaoão
Cbaf» da Saoão de Prapmraoão de Dadoa
Chefe da Saaão de Operaaão

3ÍHBOL3

BC-J

BC -9
BC-9

BS-9

BC-9

}. Oa aaanro» paraaaantaa Inteararão o quadro d»
paiaaal da CPL. oov »u»nri11n«ain dlreta aã Preeldente 4a Coal»
•ao, cabendo-lhee a «meaio daa atlvldadea r»1»«lo«ai1a» na Itav

A. i CPL <
Tnaaila» dê Praaoa a Conrlta» para a contrataaão de obraa a aanl
aoa a oontará, para o deaeajanbo da avaa atlvldadee, ooa a aaala
tâoola buroeráuoa da vá Secretário D»tUomraro e da vá» aeereta
ria Buavtlm.

5. Conpete, ainda, à CTL, alia da» atrlevlaòta
ri1»i liaaila» te itaa «nterlori

11. Ao Chefe do Centro de Pi nn»»»a»»ito de Dadoa
cabe» aã lajilntn atrlbaioõeet

I - exercer a dlreoão (arai e a oonrrtanaoio doa
trabalho» da unidade orajnlea a aeu oarap,

m - expedir uuiaa» e Inatruooee «obre o fttnelcna
•ento do Centrei

IV - dlatrlbulr e controlar o» aarvlaoa doa A»«»a
•ore» que lhe aio euborolnadoa;

V - exercer qualiquer outraa atrlbulaõa» de dlre_
oão, ntoaaaárlae ao boa funelonavento do CPD;

I - eonfevir oa .
aenai contratada» e Terlflear »» aã praaoa

tabela» da BOVACAPi

II - Jul«ar. aã vlataa de

13. Ao» Ai
atrlbuloõeot

I - coordenar e auparvlaionar o» trabalho» da Uni
dada que lha» for atribulo») •

daa aã prapaataa aptaaaataila» aã lleltaaão, -
ealtlndo niranar eonaliMlvo «obre aã qua ae
lhor atandaa aoa Intaraaaaa da Coaaanalai

III - recaber, apreciar e «cellar, quando for o oa
•o, o» projeto» eontratadoat

IV - ataatar. àa «lata» do contrato, ratura» da *
projatea contratado».

6. Para o iliaa«pei*<n daa atrlbalaõea praviataa •
ao Itaa anterior, a CPL contará, ovando neaaaaãrio, eoa a eolato
raoao'daa naval» unidade» organic»» da rn»vai*iU, ao qàa ooaáar
na a peaaoal técnico eapeelaliaado, podendo rèqaláUar atraváa
da Suparlatandânola. oa aarvloaa da qnalqvar técnlol
ao »eu órgão da lotação.

7. Ao Presidente da CPL ooopatai

VH - r«Kir pelo nutcrditl colcoalo fA sta re»ponR«_
blliaarta.

8. A l-nldada da Praduaão oovpetai

I ' dlrlxlr e oontrolar taúaa a» atlvlaade» opera

n -

III - coordenar oa real 1 «ar aatado» qua lha tanbaa
•Ido dlitrlbuido» pela Chefe do cfb)

IV - tranavltir e aeonpulvu* o andaaanto da reco
aanlajõii fonaalada» pala Cbaf» do Centro.

ala operativa da aaaip»aant« vtiliaMo

I - redlflr alnuta» de cla aflatal)

I . dirigir, coordenar a oontrolar a i
covpetênelaa genérica» e aepaelflaaa da Coda.
atei

n • reaponder perante o Superintendente pala oa»
ouôão adequada e parfalta daa atlTidadaa da
Covliaãoi

III - deepuhar oov o Superintendente e enaaalnmr
Ihe o» aaanntoa e prooeaao» que a ala davaa

M eonheelaanto oa daelaãoi

H - datllaarafar todo» oa a» CPDi

m - imiHilanai' a axaevaio da» atlvldadee da. apoio
aavtniatmtlm ao CPDi

IV - propor a fia»1gnaaão -ou dl»panaa de» deaala -
ocuputea de aapraap» aã comlteão da CPLi

V - orientar oa avbordlnadoa n» axaeuaaa
atlvldada»i ~
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”  * *1î r  d le o lp l l i a r  •  a do tar aa  pro

e ld ô a t e a  l a ^ l e  aa raguiaaaotaree  noa oaacT 

da In d is c ip l in e  n  aa laaão j

V I I  - propor a  In a taur aqã o da proo aa ao a d a ln la t r a t l

» o »

T U I  - a do ta r  qusl aqusr  ou tra *  p ra r ld ân s la a  qua aa 

t o m a r *  naoesaeriaa a  d ireqeo , ooordeoageo a 

o oo tro le  daa a t lr ld s d s s  da Coalaeão a qua 

Por M a  oatureas a  o a ra o ta r ia t le a a  não aa In  

0^ll* a  no s A l t o  da ooofietêaola da Superln taa  

d ío o la  oa doa ãrgãoa da a d o U la t ia ç ã o  aupe 

r l o r  da Coavanhl*.

8 . Ao S ec re tá r io  D a t ilo g ra fo

I  - d a t i lo g r a fa r  a  oorraapoodanola a  o expediente 

do F ree ldaa te  da CFL;

n  - e la bo ra r a  agoada da t ia b a lb o  do rraa ld ao ta  

da CFLj

IT  - a ta ad a r  te le fo a e  a  fb a a r  l l ^ ç õ e e  a a  ( a n a )

T - I»n— 1 n« r  aoa a n * . 1 1 da Coalssão o d is ,  h m  

a  lo o a l daa l lo lt a g õ a a  a  serea rse lla s itsa j

V I - a a a la t l r  à a  raon lõee  da Caadsoão a  k n a r  aa

9.

I

I I  

I I I  ■

I »  -

T -

VI -

r a  -  

n n  -

i  S ao ra ta r la  t r a n U n

' proaod a » a  ln a e r lç ã o  daa f l n a a  aa  eadaatro 

da CFL a  axpad lr o  re epe c tlro  o e r tlf lo a d o ;

prorlilaaM lar a  i » « a H ita|su daa o s r t lf ls s d o s  

* »  la s a r lç ã o  daa f i n «  oadaatrsdss; v y  

a no ta r  a o  r a a ia t r o  o a d a a tra l daa f ir a a e  aa  ^e 

na 1 1 nan «a a  outlaw  ooorraoolea qua aa façaa

" r ia a j

pruoedar, p a r lu d lv aaan to , ao leean tananto  da 

il inn— itaqao a u ja l t a  à  oadnrjiia ila a  ra la e la n á  

l a  para  a r q a lv a a n to ;

aiareaantar aaiiaaliannte a s  f r e e !Honte aa Coals 

aão a  r a la r ã o  daa f l r a a  qua lo co rre ra a  a ■ 

a u lta a  a  a a  iapoiHrtas da H o l t a r  aa  IOVÜCAP;

preparer a  d a t i lo g r a fa r  o t a M a a U  re la t iv o  

a  i lo l t a q ã o .  la n ia a lr e  oa e d lta la ,a * la a s ,  aoa 

T lte e , q a  il r aa d a a a a a t ia t lr o s , p a r«a a raa ,a t« i

Concorrências, Toaadas de Proçoa a Comrltes;

aaaoatar  aa a tlridsdse ds a U ila tn q io  « M l 
próprlaa da CFL ao que r mu area a paaaoal, «  
ta r la l, oaaaaleaçõao. troneportee, ate.

10. Ao Chafe da J a c r s ta r la  S x a o u t lia  coupa ta :

I  - pr aaedsr a a  aatudo  p rev ia  da todaa aa prooaa 

aoa aneoelnbarin« à  CoaU aãoj

I I  •  p rov id enc ia r a trav áe  da Aaso sao rla  Tsoalca aa 

pub l I naqaee da a d l t a la  a  a v is as  a a  órgãoe o n  

o la la  a  Iq p v a a a  d i á r i a ,  baa aoas a  f la a ç ão  •

aa  quadro p róp r ia »

H I  - c o n tro la r  a  < H o l t s

IT  •  p rov id en c ia r  a través  da Aaaaaaorla  Y ien lo a  a  

convocação p u «  a a a lm t a ia  da ecataatoe  d o  s  

w m —  das P eannrra jg las  s  TnMrtsa ds F n

r » >

daa etlvldadss da Saoratarla Buaatlva;

TU - orlaatar oa aubordloadoa ao cuaaprlasnto da 

aaas tarefaa;

irrTT .  m i, p paio raglaanto dlaolplluar a adotar pro 

Tldanolsa lafftls a i aguUaentaraa aoa eaaoa 

da ou nalaaão;

IX - propor ao Frssldanta ds Coaalssão a instaura 

qao d a  ^ o o ooao  a d a in le t r e t lv o )

M» DE 
BtPRBOOÊ

D 1 H 0 M I  N A Ç l O SlKBOLO

1 Prssidsnts ds CFL MC-1

1 Cbsf» ds Secrstsrls Bxsoutivs K-7

1 ãooretsrlo do Frssldsats ds CFL B-12

3

12. Psrs stsadsr ss atiridsdss ds sus co^stsasis

* CFL disporá dos ssgulntss Ksprsgos Co«lssío •  P m o n t « !

I  - nFHBOS m  C0W33Í0

Mt IX D i i o m i t ; I o sIhboio

EMPTOK03

1 Frealdaota da CFL K-2

1 Chefe ds Secretaria Exaoutlva «-7

1 1 Secretário Datilografo da CFL K-12

n  -  wmiir-nB rsunuaania

le  XX
Bmaoos

D S M O K I K A Ç X O XÍVXL

2 fcigm hslro TT-yO
1 Arquiteto »-30

1 Aaaaaaor de liM alstiayo SP-18

1 Técnico de Artalnlatração «F-12

4 «arm ar de Artalnl atração *F-8

1 Maaaaseiro 2F-1

10

v .

m m  pabllaaqao, ravnganaa

Rasalaqao ao trara  aa  r ig o r  as 

as d ls p o s lfõ a s  aa  co n trá r io .

da ta  da

B a a s tH s , .Q t' da da 1.975
?

octfno  QPTTjo a  o u y m t  u r a c o o s  
vAUDut m u i  I m n i a i  

n ien t is  w  « m u t

wnatm cm nnu
OfCHU 10ns CAKC030 

JÛUO CDU EB MB!

«MKJQ& ■* C/7 /rye*.

o  c o w a n »  m  * a a i i s w a ç í o  m  c o h p a h h i a  i— t a r «

SOM U  IOTA CAflTAL DO BM3IL .  K)MCtf, da aooido COM a 

tâaala « a l l a i  ooofarlda pale A rt.12, ltana I  a V, daa Estât«

1. noa axtlato no OaMaata da auparlotandsuoU' 
■ Ooalsaão da O flolal da OaMnsta, aL*ola SC-9.

2. Masa srlsdss m  labsla da lb— —inn Fanaoan 
taa a M s la  ds B p >|n  aa Coidsaao, raapaetlaaaaota, oa aaculõ

I  - a m n  da »uFwnmwUhcM

1 - Pratlaaoto da Adalniatia^ao 0-6

■J-9

* 3 -9

«F-8

KF-8

1 - Saaratárlo Iw a it lw  do Com ltor 
Jarldloo

n  -  M « n a a  m  U U B U O H U  H I  i n a t a r M Q l n  

1  .  AmrtHsr  da Adalalatiafio

i n  -  a u m m  r *  p m t o r i a  m  B g n c A o O c  

1 - «in rlllar da Artalnlatiação

5 . Ao S aa ra tá r lo  Kxaoutlra  do Consu lto r J u r íd ic o  

1 ra fa ra  o l t s a  2 , p a rta  I ,  oabsrá aa a a p iln ta a  a tr ib u i^

- ra d lg lc  a lDuta da oorraepoodencla o f i c i a l  ;

- d a t l la c m fa r  todoa os psraosraa do Coosul 

to r  J u r ld lo o i

- eoD tre lar oa prccaaaoa a n u a r  l a l t u i a  da 

aaauntoa da ln ta ra aaa  do Cooaultor J u r id ic a l

- dsaaapanbar ou traa  a t r lb a if õ a a  qua lh a  fo  

ra a  ooaa tld aa .

i  -  MFnooB n  con M to

*» IX 
BIFfQDOS D S I O N I I A Ç X O SÍMBOLO

1 ppssldsots ds C F R O S BC-2

1 Aaelatante do Freeidaata da CFROS WD-4

U  -

I f B
MFKIOOS D I l O N I I á Ç l o «lV*L

1 Awrtllsr Tscaieo ds A àrirtititÿ o 0-12
2 Frstlosats ds Adelnlstrsqso KF-6
1 AwrlHsr ds Fortsrls «F-5

5. «ata Raaoluqão aotiajá aa rl«or m  «aba d a 

aaa publias fãs, riangsila» aa dlspoalfõaa sa aootrár&a.

Ibaa flla , "/ da j u & l t p  «a l . f f j

ootkno amuo eb o uvhm  i u m w  — cm

■ aza  n m »  otomb io f b  cjubobo

nrfcio ix  u m  m m »  jfiuo

Anano m a u s  r> cartaud i u b

SOM DA n a  CAFRAL DO — »IT. •  W H tC it, da a «ar «a asa a ec*ã 
táaola ( a l i a i  aoa f id s paio Art.12, ltaaa I  a T, das M a ta

> > S 0 L T I t

1. Pisa srlado a laalaUn as «ada* 
a  aaataaãa ds Slratorla M d a la tn a a  o fe p iio  d< 
da Caanolo Asslataaalal, Ilf m ils  tC -6 , a soja oaapaata
•  « M M ftO  d U  M f o iB t i l

I  - «upsarlal —— oa anaraailna aas1stsan1sl» oal» 

taa doa pala KmCAF, rlasaSa o f la l ■ i« i l  n ai_ 

to da dlspoato as taar daaaaa dsaaaaaMaj

n  - 1
s, Tlaaado o as 1 bar ataaallaaato aa 

alataaialal aaa aarrlHoras da CaqMklai

TTT •  Tlaltar parlodlaaaaata ea paataa da aftaadlaaa 

ta eoa o objetivo da f la a a llT  aa aaadlfãas 
hlrlâalnas a o kanrlo  praelats para a»aadl_

IT - f1 aoa) la r  pari 1«I aa—ata a a t ll ln s a  d a a
I a laabalafãss a s ls a ia  à  dlapo

T - varlfloar parlodloaaaata «a i

aaltaor ataaillaaaitn qaaaato a a a  d lvan lflaa

aW ^
TI - t i a i  asl i a »  «as vlsaa aaaar paablsaa «a or 

d a  a id a la M U a  aaa ralação aa baa raaala_

TU - n u sn la r a aaotor ataaOlsado o flabárlo Bla

TUI - prarldaBBlar Ja to  a Diretoria Adalnlatiatl«*

TT «a gfXftP J f l f t  M tc r lA l  oo lootdo M b  I

2. Faia a araoaqsn das oceqiataaalaa a qaa aa ■{ 

fare o ltsa  1, a Direto r i*  Adalnlatretlm disporá das aaQliilss

a) - MFHBO M  CONISâAO

1 Supsrrlsor do Codvênloe t»a1 s tsnn ls la ig ^

b) -

1 Fratlcaata da Adalnlatiação ■ «F-6

3. la ta  HeaoHiqãn aaitraxe aa elgor aa data d a 
aia publicação, raro«adaa aa dlsposlfõss sa oontrãrlo.

»as iU s , ■:<{ da UÁ.a-vç<r de l.fT J 

octítio  am u o eb ouvku» bitwcooht CIE



Página 22 BRASILIA, sexta-feira, 13 de abril de 1973 DISTRITO FEDERAL

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria de 09 de
março de 1973, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal,
em cumprimento de ordem do Senhor Presidente da Comissão e tendo emlvista o disposto
no § 2°, do artigo 222, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo
presente Edital, ANTÓNIO PEREIRA DA COSTA, Trabalhador, nível 01, matrícula n°
13.704, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da publicação deste no "DISTRITO FEDERAL" e no "CORREIO BRAZI-
LIENSE" ou "DIÁRIO DE BRASÍLIA", comparecer à sede desta Comissão, no 16° andar
do Edifício Brasília, Sala n° 1.603, Setor Bancário.Sul, nesta Capital, a fim de apresentar
defesa escrita no processo administrative a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 09 de abril de 1973
JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE

Secretário

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO DÊ PROCESSAMENTO DE COMPRAS

AVISO

TOMADA DE PREÇOS 002/73 PARA AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) TRATORES DE
ESTEIRA NOVOS, COM LÂMINA ANGULÁVEL, NA BASE DE PERMUTA POR 02
(DOIS) TRATORES DE ESTEIRA CATERPILLAR D-6 SÉRIE 9-U E 01 (UM) TRA-
TOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D-8 SÉRIE 14-A USADOS, DESTINADOS AO
D.V.O., EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva da C.P.L., no 8° andar, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às
15,00 horas do dia 30 de abril de 1973, na sala de licitações.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de processamento de com-
pras, 12° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 12 de abril de .1973
MIGUEL FLEXA

Presidente da C.P.C.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A SECRETARIA DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, designada pela
Portaria de 1° de março de 1973, publicada no "Distrito Federal" n° 37, de 08 do mesmo mês,
do Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal, em cumprimen-
to de ordem do Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no parágrafo 2°
do artigo 222 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo presente
Edital, a GILVAN PEREIRA DE ARAÚJO, Motorista, nível 10-B, matrícula n° 15.829, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a par-
tir da publicação deste no "Distrito Federal" e no "Correio Braziliense", comparecer à sede
desta Comissão, na sala n? 1603, no 16° andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, nes-
ta Capital, a fim de apresentar defesa escrita no processo administrativo que responde,
sob pena de revelia.

Brasília, 09 de abril de 1973
MARIA APARECIDA BARBOSA

Secretária

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N' 16/73-TP-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE
ÔNIBUS EM BRASlLIA-D.F.

Informamos aos interessados que às 9:00 horas do dia 27 de abril do ano em curso, estará
reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de receber propostas
para execução da obra acima indicada.
O Edital e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada no
Edifício Seguradoras (IRB) - 1° andar - SBS - Telefones 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 09 de abril de 1973.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N • 02/73

ESTÁ ABERTA A INSCRIÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE:
VESTUÁRIOS CALÇADOS, TECIDOS E ACESSÓRIOS, PARA OS CABOS E SOLDA-
DOS BOMBEIROS DO C.B.D.F., Á REALIZAR-SE ÀS 14:00 HORAS DO DIA 26 DE
ABRIL DO CORRENTE ANO, NA DIRETORIA DO MATERIAL DO CORPO DE BOM
BEIROS DO DISTRITO FEDERAL, SITUADA NO SETOR DE GARAGENS OFICIAIS.

NESTOR PUGA WANDERLEY - MAJOR
Diretor do Material

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA - COTELB

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor-Presidente da Companhia de Telecomunicações de Brasília - COTELB, nos ter-
mos do artigo 17, item II, dos Estatutos Sociais, convoca os Senhores Acionistas para se ins-
talarem em Assembleia Geral Ordinária, às 09:00 horas do dia 25 de abril do corrente ano,
no Edifício-sede da Companhia, sito no Setor Comercial Sul, Bloco "E", nesta Capital, para
deliberarem sobre a seguinte ORDEM D.O DIA:

Leitura, discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração
de conta Lucros e Perdas e respectivo parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício encerrado em 31 de dezembro de 1972;
Eleição do Conselho Fiscal;
Eleição do Conselho de Administração;
Eleição da Diretoria;
Outros assuntos de interesse social.

l -

2 -
3-
4-
5-

Brasília, 11 de abril de 1973
NELSON SOUTO JORGE

Diretor-Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.Ò

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

RESUMO DO CONTRATO CELEBRADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Contrato N° 02/73 Tomada de Preços n° 01/73
Processo N° 00.254/73
Interessado: SETENGE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS GERAIS LTDA
Objeto: Execução de projetos complementares e obras diversas de construções civis no

Autódromo de Brasília.
Valor: Cr$ 2.032.868,62 (dois milhões,trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito cru-

zeiros e sessenta e dois centavos)
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias .
Data: 05 de abril de 1973.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
AVISO N? 088773/DOM

A CEB avisa que para manutenção preventiva nas redes de distribuição, suspenderá o for-
necimento de energia elétrica nos dias, horários e locais abaixo:

Dia 13/04/73 - sexta-feira, das 07h30min. as Ilh30min:
D.E.R., Posto Colorado, Estação de Rádio da UnB, Estação de Meteorologia da Conta-
gem e Moinho de Calcário.
Dia 13/04/73 - sexta-feira, das 12h30min às 17h30min:
Quadra 02 - Sobradinho
Dia 14/04/73 - sábado, das 07h30 às Ilh30min:
SQS 407, Colégio'Marista, Lojinhas da SQS 411, Obras da SQS 211 e 212 e SGAS 610 a
613.
Dia 14/04/73 - sábado, das 08 às 12 horas:
SIA - Área Especial do D.V.O.
Dia 14/04/73 - sábado, das 08 às 14 horas:
Postos de Gasolina do Park Way, Velhacap, Candangolândia, Jardim Zoobotânico, Obras
do Guará II, Vargem Bonita e Conjunto 118 da M.S.P.W.
Dia 14/04/73 - sábado, das 12h30min às 17h30min:
Setor de Embaixadas Sul, Hospital Distrital L-2, Lojinhas da SQS 406/7; e SGAS 610 a
613.
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

SERVIÇO DE LANÇAMENTO

Brasília, 03 de abril de 1973

EDITAL N- 06/73-DTI

O CHEFE DO SERVIÇO DE LANÇAMENTO DA DTI, faz saber aos contribuintes abai-
xo-relacionados, cujos domicílios não foram atualizados junto ao Cadastro Imobiliário Fis-
cal do GDF. que deverão ser retiradas no 15° andar do Edif. Brasília, no SB/SUL, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste, as guias de pagamento'de DIFE-
RENÇA DE IMPOSTO DE TRANSMISSÃO.
A falta de pagamento ou reclamação ao Sr. DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS IMO-
BILIÁRIOS, no prazo estipulado, implicará na imediata inscrição do débito em dívida ativa

NOTIF. CONTRIBUINTE

695/73 ARTHUR TUBERTINI MACAGI
760/73 VENICIO ALVES DA CUNHA
763/73 YEDA THEREZINHA DE ALMEIDA BASEVI
r8*/73 ARLETE BELOTA TAPAJÓS
800/73 YARA BARROS
805/73 ROSA QUADROS VIEIRA
823/73 BENJAMIN PITEL
824/73 NECY GOMES
825/73 LUCIANO FIGUEIREDO MESQUITA
830/73 ADALBERTO COUTO DE OLIVEIRA

ACÂCIO DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Lançamento - DTI

Substituto

DÉBITO

139.00
40,00

102,30
1.390,00

64,60
130,00
57,00
55,00
55,00
10,00

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

SERVIÇO DE LANÇAMENTO

EDITAL N? 07/73-DTI
O CHEFE DO SERVIÇO DE LANÇAMENTO DA DTI, faz saber aos contribuintes abai-
xo-retacionados, cujos domicílios não foram atualizados junto ao Cadastro Imobiliário Fis-
cal do GDF, que deverão ser retiradas no 15° andar do Edif. Brasília, no SB/SUL, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste, as guias de pagamento de DIFEREN-
ÇA DE IMPOSTO DE TRANSMISSÃO.
A falta de pagamento ou reclamação ao Sr. DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS IMO-
BILIÁRIOS, no prazo estipulado, implicará na imediata inscrição do débito em dívida ativa.

NOTIF.

714/73
806/73
836/73
810/73
826/73
833/73
834/73
835/73
838/73
860/73
861/73
868/73
892/73
893/73
894/73
895/73
903/73
904/73
907/73
932/73
938/73
942/73
947/73
948/73
952/73
955/73
962/73
974/73
994/73

CONTRIBUINTE DÉBITO

PAULO DE TASSOBONAVIDES GOUVEIA DE BARROS 55,00
OLYMPIA PERES DE ASSUMPÇÃO 215,00
CARLOS DE SOUZA RODRIGUES 58,00
OCTACILIO ALVES DE CASTRO JÚNIOR 53,00
GERSON DE CASTRO COSTA 65,00
MANOEL VIEIRA DA SILVA 50.00
LUIZ CARLOS SOUTO 50,00
ELDER ROCHA LIMA 50.00
LUIZ PINTO DE CASTRO 53,00
MARCO ANTÓNIO GONÇALVES e ALEXANDRE GONÇALVES 28.00
IVO NERY DE OLIVEIRA 26,10
EROS ASSI 30,50
CASA RIO PRATA S/A 470.00
CASA RIO PRATA S/A 469,40
CASA RIO PRATA S/A 491,80
CASA RIO PRATA S/A 469,40
ROSA BATISTA MIRANDA 554,60
AIDA RODRIGUES SALTZMANN 498,70
FERNANDO BRANDÃO DE FIGUEIREDO 6.366,00
SAULO LOPES DE MORAES 360,00
RUBENS FRANCISCO MONTEIRO 600.00
GERALDO MENDONÇA 797,50
DEOCLECIANO CHRYSOSTOMO DE LIMA 150,00
ENEAS LtflZ DE FARIA 250,00
ROSA DE FREITAS RAMOS PALHANO 597,80
MANOEL ALVES DA CRUZ 176,20
JORGE LUIZ MARRONI 40,00
ARISTARCHO DE MORAES GUAHYBA JÚNIOR 230,00
JOVIANO GARCIA DE MENEZES 34,70

f
ACÂCIO DE ALMEIDA

Chefe do Serviço de Lançamento - DTI
Substituto

DECLARAÇÃO

Cláudio José da Silva, proprietário da Casa Pernambuco, estabelecida Av. W/4, mercadinho
N' 3 BI. 3 box 5 declaro para os devidos fins que foram perdidos os seguintes documentos:
l livro registro de entrada de mercadoria, l livro de registro de saída de mercadoria, 10
blocos de N. V. de n' 601 a 500 córii 3 vias e inscrição do GDF de N' 125.409-

Brasília, 12 de abril de 1973.
CLÁUDIO JOSÉ DA 3ILVA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASllIA-COTELB

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor-Presidente da Companhia de Telecomunicações de Brasilia-COTELB, nos ter-
mos do artigo 17, item II, dos Estatutos Sociais, convoca os Senhores Acionistas para se
instalarem em Assembleia Geral Ordinária, àe 09:00 horas do dia 25 de abril do corrente
ano, no Edifício sede da Companhia, sito no Setor Comercial Sul, Bloco "E", nesta Capital,
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

l • Leitura, discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração
de Conta Lucros e Perdas e respectivo parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício encerrado em 31 de dezembro de 1972;
Eleição do Conselho Fiscal;
Eleição do Conselho de Administração;
Eleição da Diretoria;

2-
3-
4-
5 - Outros assuntos de interesse social.

Brasília, 11 de abril de 1973

NELSON SOUTO JORGE
Diretor-Presidente

DECLARAÇÃO

BYUNG KYU PARK, firma estabelecida nesta Capital no CLS-306, Bloco A, n' 30, devi-
damente inscrita no GDF sob o n» 123.734, CGC-MF; 00044578/001. DECLARA para fins
de direito que o seu livro REGISTRO DE SAÍDAS (Mod. 2-A) n' l, extraviou-se.

Brasília, 12 de abril de 1973

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ia. DELEGACIA DE POLICIA
EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor Orestes Kunze Bastos. Comissário de Polícia, lotado na Primeira Delegacia de Po-
licia - Asa Sul - nesta Cidade de Brasília-DF., faz saber a todos quantos lerem o presente
hdital que, nesta Delegacia, foi instaurado o processo de n?. 245/72. para apurar fatos rela-
cionados com o acidente de tráfego ocorrido -.10 dia 30/12/69, cerca das 11-00 hs na pista
Lateral Oeste do Eixo Rodoviário Sul, na altura da SQS 114, quando tornaram-se vítimas os
senhores: Ronaldo Bomfim Santos; Wagner Gomes e José Alves de Lima. e cuia autoria é
atribuída a SEBASTIÃO SARAIVA DE MELO que, assim procedendo infringiu o disposi-

,1", Vrtlg0 5 6? do Côdígo PenaL E' como 8eJa ignorada a residência do acusado é
> o presente edital pelo prazo de cinco dias consecutivos, a contar da data da primei-

ra publicação e, (indo o qual, será ele havido como citado, ciente de que deverá comparecer
a esta Delegacia no dia 08 (oito) de maio do corrente ano, às 09:00 horas, acompanhado de
seu defensor (Advogado, a fim de serqualificado e identificado na forma da Lei e assistir a
u^cíÇxPo^ííi"^-' ^0J?^Ido Bom<im Santos: Wagner Gomes e José Alves de Lima. Eu.
WILSON PEREIRA BARBOSA, Escrivão que o lavrei.

Dr. ORESTES KUNZE BASTOS
Comissário de Polícia

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acipnistas do Banco Regional de Brasília S/A, para a Assembleia
Geral Ordinária e realizar-se, rio edifício de sua sede social - Edifício Brasília, 2' andar, Se-
tor Bancário Sul, nesta Capital, às 10.00 (dez) horas do dia 26 de abril de 1973. a fim de:

a) tomar conhecimento do relatório da Diretoria e examinar, pare deliberação, as contas.
balanços, demonstrações de lucros e perdas e parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício de 1972:

b) fixar os honorários da Diretoria e do Conselho Fiscal;
c) eleger o Conselho Fiscal;
d) outros assuntos de interesse social.

As transferências de acões estão suspensas até a realização da Assembleia.
Brasília, 12 de abril de 1973

ANTÓNIO FRAGOMENI
Diretor-Presidente

LUIZ GONZAGA FURTADO DE
ANDRADE
Dire tor
ANTONIO FERREIRA ALVARES DA
SILVA
Diretor

MARCELINO FEDERAL HERMIDA
Diretor
SILVINO WERNEGK TEIXEIRA
Diretor
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL

EDITAL N9 16

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração, após convocação feita em Edital publicado no Distrito Federal
n* 10-A de 13 de março de 1973. referente à reposição de importâncias recebidas indevida-
mente e após o prazo formulado para o comparecimento, localização ou apresentação e jul-
gamento dedefesa. condena os abaixo-relacionados ou seus representantes legais a recolhe-
rem aos cofres do Governo do Distrito Federal no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de
publicação deste as quantias a seguir indicadas ou apresentarem recursos neste prazo de
inscrição do debito em dívida ativa.

MATRICULA NOME

17.065

00.328

ANTÓNIO JOSÉ RAMOS

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO LUZ

PROC

08.916/73

08.173/73

Cr$

1.113,55

426,65

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP- SEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL

EDITAL N? 17

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração, após convocação feita em Edital, publicado no Distrito Fede-
ral n? 47, de convocação de 20 de novembro de 1972, referente à reposição de importâncias
recebidas indevidamente e após o prazo formulado para o comparecimento, localização ou
apresentação e julgamento de defesa, condena os abaixo-relacionados ou seus representan-
tes legais a recolherem aos cofres do Governo do Distrito Federal, no prazo de 10 (dez) dias
a partir da data de publicação deste as quantias a seguir indicadas ou apresentarem recur-
sos neste prazo sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

MATRICULA NOME PROC. Cr$ .

06.441 MANOEL FRANÇA DE SOUZA .27.637/71 .259,16
15.399 Aos familiares: MANOEL P. ESTEVES 22.691/71 230,42

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP-SEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A SECRETARIA DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, designada pela
Portaria de l9 de março de 1973. publicada no "DISTRITO FEDERAL" N° 37. de 8/3/73, do
K.xmo. Sr. Secretário de Administração do Distrito Federal, em cumprimento de ordem do
Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no S 2? do artigo 222 do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Civis da União. CITA, pelo presente Edital, a IVANDO BAR-
RETO DE FARIA. Professor do Ensino Médio, nível 19. matrícula n ? 3.992, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para. no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da publi-
cação deste no "DISTRITO FEDERAL" e no "CORREIO BRAZILIENSE", com parecer à
sede desta Comissão, na sala n9 1.603, do \f>° andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul,
nesta Capital , a fim de apresentar defesa escrita no processo administrativo a que responde,
sob pena de revelia.

Brasília, 03 de abril de l .973
MARIA APARECIDA BARBOSA

Secretária

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL

EDITAL N9 15

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração, após convocação feita em Edital, publicado no Distrito Federal
n9 09 de 21 de fevereiro de 1973, referente à reposição de importâncias recebidas indevida-
mente e após o prazo formulado para o comparecimento, localização '.ou apresentação e jul-
gamento de defesa, condena os abaixo-relacionados ou seus representantes legais a recolhe-
rem aos cofres do Governo do Distrito Federal, no prazo de 10 (dez) dias a partir de publica-
ção deste as quantias a seguir indicadas ou upjtòcntarem recursos neste prazo sob pena de
inscrição em dívida ativa.

MATRICULA NOME PROC

10.036
06.563
14.442
15.510
05.352
07.632
12.863
05.871

JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO 26.536/72
MARIA LUIZA CAPELLA DE ALMEIDA 20.643/72
ORMIZIO DE SOUZA LINO 22.847/72
JOSÉ FERREIRA DA CRUZ 01.530/73
MARIA ODETE MOTTA 01.292/73
HELENA SILVA DE OLIVEIRA 21.421/72
JOÃO CIMINO CAMPOS FILHO 90.4473/72
EDILBERTO BANDEIRA DA SILVA 22.363/72

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do'Pessoal

CSP- SEA

Cr$

1.737,39
453,63
94,84

498,51
696,48

6.800,00
150,28
317,16

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria de 09 de
março de 1973, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal,
em cumprimento de ordem do Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto
no § 2°. do artigo 222, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União CITA pelo
presente Edital, MANOEL PONTES CAVALCANTE. Trabalhador, nível 01, matrícula n9

1.436, do Quadro Provisório de Pessoal do-Distrito Federal, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da publicação deste no "DISTRITO FEDERAL" e no "CORREIO BRAZILI-
ENSE" ou "DIÁRIO DE BRASÍLIA", comparecer à sede desta Comissão, no 16? andar do
Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, nesta Capital, a fim de apresentar defesa escrita no
processo administrativo a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 06 de abril de 1.973

JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE
Secretário

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

f

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário-da Comissão de Processos Administrativos, designada pela Portaria de 09 de
março de 1973,-dó Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal,
em cumprimento de ordem do Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto
no § 2?. do artigo 222, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União CITA. pelo
presente Edital, FRANCISCO CHAGAS PEQUENO. Feitor, nível 05, matrícula n9 2.521.
do Qudro Provisório de Pessoal do Diyrito Federal, para, noprazo de 15 (uinze) dias, a
partir da publicação deste no "DISTRITO FEDERAL" e no "CORREIO BRAZILIENSE" ou
no "DIÁRIO DE BRASÍLIA", comparecer à sede desta ComissãoTno Ití" andar do Edifício
Brasília. Sala 1.603, Setor Bancário Sul, nesta Capital, a fim de apresentar defesa escrita no
processo administrativo a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 06 de abril de l .973

JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE
Secretário

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


